
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 210/2021 

O MUNICIPIO DE ITAPECURU-MIRIM, por intermédio da Comissão Permanente de 

Licitação - CPL, criada pela Portaria nº 1045/202 1, publicado no Diário Oficial do Município - DOM, -
torna público para conhecimento dos interessados que reali zará licitação na modalidade TOMADA DE 
PREÇOS Nº 009/2021, do tipo ME~OR PREÇO GLOBAL, oriunda do Processo Administrativo nº 
210/2021, mediante as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

A licitação será regida pela Lei Federal nº 8.666. de 21 de junho de 1993; Lei 

Complementar nº 123. de 14 de dezembro 2006; da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007; da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias vigente; do Decreto nº 8.538. de 06 de outubro de 2015; Decreto nº 7.746, de 

05 de junho de 2012: do Decreto nº 7.983. de 08 de abril de 2013; do Decreto nº 9.507, de 2 1 de 
setembro de 20 l 8; das Instruções Normativas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017; Instrução 

Normativa SLTI/MP nº L de 19 de janeiro de 2010; da Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 26 de 
abril de 2018: Instrução Normativa SEGES/MP nº 6. de junho de 2018 e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital, alterações e demais normas pertinentes à espécie. 

A sessão públ ica de realização da TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2021 será realizada 
no dia 04 de março de 2022, às l 0h00min, no Auditório da sede da Prefeitura Municipal de 
Itapecuru Mirim/MA. localizada à Praça Gomes de Souza. s/nº, Bairro Centro, Itapecuru Mirim/MA. 

Os serviços objeto deste [ditai deverão ser executados em total observância às normas 
estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e pe lo Projeto Básico, 
ANEXO r deste Edital. 

1 

TOMADA DE PREÇOS: Modalidade realizada emre interessados devidamente cadastrados ou que 
atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do 
recebimento das propostas. observada a necessária qualificação. 

A escolha da modalidade licitatória é feita em razão do valor estimado para o empreendimento: 
convite: R$ 330.000,00; tomada de preços: até RS 3.300.000.00; e concorrência: acima de R$ 

I 3.300.000.00. i 
1 

/ Orientação Normativa/AGU 10: "'Para fins de escolha das modalidades licitatórias convencionais i 
(concorrência. tomada de preços e convite). bem como de enquadramento das contratações previstas 1 

1 no art. 24, 1 e 11, da lei nº 8.666/1993. a definição do valor da contratação levará em conta o período 
1 

1 de vigência contratual e as possíveis prorrogações. Nas licitações exclusivas para microempresas, 
empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas. o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 

1 

refere-se ao período de um ano. observada a respectiYa proporcionalidade em casos de períodos 
distintos" 

1 Saliente-se que. de acordo o entendimento do Tribunal de Comas da União (Acórdão 4935/201 2 - 2ª 
1 Câmara) '·A escolha da modalidade licitatória deve basear-se no valor total da contratação, incluindo 
1 O'> possíveis acréscimos. pois. confonne dispõe o caput do art. 8° da Lei 8.666/93, 'a execução das 

obras e dos serviços deve programar-se, sempre, em sua totalidade. previstos seus custos atual e fi nal 
1 e considerados os prazos de sua execução'' . Dessa forma, o enquadramento como Concorrência, 
, Tornada de Preços ou Convite deve considerar não só o valor estimado inicialmente, mas também os 
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acréscimos cabíveis na forma da lei (25 ou 50%). 

1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

. . ·7 
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1. 1. As licitantes devem ater-se à fiel observância dos procedimentos estabelecidos neste Edital e 

seus anexos. podendo qualquer interessado assistir a sessão, desde que não interfira de modo a 

perturbar ou impedir a realização dos trabalhos. 

1.2. Este Edital estará di ponível para consulta ou download gratuitamente no site da Prefeitura de 

Jtapecuru Mirim/MA: \vw,v.itapecurumirim.ma.gov.br. ou. ainda. pelo Sistema de Acompanhamento 

Eletrônico de Contratações Públicas - SACOP. Quaisquer dúvidas ou pedidos de esclarecimento devem 
ser encaminhados no e-mail: cplitapecuruma/a),gmail.com. de Segunda à Sexta-feira, no horário das 8h 

às 12h. 

1.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta 

licitação na data acima mencionada. o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia 
útil subsequente, salvo comunicação em contrário. 

1.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital. excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

dia do Yencirncnto. 

1.5. É facultado a CPL e ao Presidente da Comissão: 

a) Promover. em qualquer fase da licitação. diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo; 

b) Solicitar a servidor e/ou aos setores competentes da Prefeitura Municipal de Itapecuru 

Mirim/MA análise e e laboração de pareceres técnicos ou jurídicos para fundamentação de suas 

decisões: 

c) No julgamento da Documentação de Habilitação e da Proposta de Preços sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância destes documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado. acessível a todos os interessados; 

d) Relevar omissões puramente formais obsen·adas na Documentação de Habilitação ou na 

Proposta de Preços. desde que não contrariem a legislação e não comprometam a lisura da licitação; 

e) Suspender os trabalhos das sessões públicas para análise de documentos, diligências, 

pareceres técnicos ou j urídicos. quando do julgamento da Documentação de Habilitação e da 

Proposta de Preços. 

1.6. Qualquer divergência entre o Projeto Básico (ANEXO 1) e o Edital, prevalecerá o Edital. 

1.7. Qualquer divergência entre as especificações. obrigações ou condições existentes entre o Projeto 
Básico (ANEXO I) e a minuta do Contrato Administrativo (ANEXO VII) prevalecerão as cláusulas 
contratuais. 

1.8. Os casos omissos e eventuais dúvidas quanto à aplicação deste Edital serão resolvidos pela 
Comissão Permanente de Licitação - CPL com base na Lei Federal nº 8.666/1993 e eternais normas 
pertinentes à espécie. 
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2.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços na execução de obra de pavimentação em bloquetes sextavados, para tender as 
necessidades do Município de Itapecuru Mirim/MA, confonne especificações que constam no 
Anexo 1. 

2.2. Os serviços serão executados sob o regime de execução indireta. empreitada por preço global. 

2.3. O valor global estimado para execução do serviço objeto desta licitação é de R$ 1.500.000.00 
(um milhão e quinhentos mil reais), conforme Planilha Orçamentária. Anexo do Projeto Básico. 

2.4. Os valores unitários de serviços e insumos foram estimados com base no Sistema Nacional de 
Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI, com Desoneração. 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta lic itação as pessoas jurídicas que tenham ramo de atividade 
pertinente e compatível com o objeto, expresso no estatuto ou contrato social, e que atendam a 
todas as exigências quanto aos requis itos da Documentação de Habilitação e da Proposta de 
Preços. 

3.2. J\;ão poderá participar desta licitação, diretamente ou indiretamente. pessoas jurídicas: 

a) Cujo objeto social não seja pertinente nem compatível com o objeto desta licitação; 

b) Em regime de consórcio. qualquer que seja sua fmma de constituição, e empresas 
controladas, coligadas, interligadas ou subsidiárias entre si, exceto na hipótese de 

subcontratação compulsória. prevista no art. 48. inciso I L da Lei Complementar nº 123/2006, 
com a redação dada pela Lei Complementar nº l 47 /2014; 

e) Que se encontrem em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 
extrajudicial. falência. concordata, fusão, cisão ou incorporação: 

d) Que se apresentem na qualidade de subcontratada. exceto na hipótese de subcontratação 
compulsória, prevista no art. 48, inciso II. da Lei Complementar nº 123/2006, com a redação 
dada pela Lei Complementar nº 147/20 14; 

e) Que tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores públicos da 
Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim/MA; 

t) Suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com o Município de 

Itapecuru Mirim/1\1A. conforme art. 87. inciso III, da Lei Federal nº 8.666/1993, durante o 
prazo da sanção aplicada: 

g) Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determ inantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
conforme art. 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/1993; 

h) Impedidas de licitar e contratar com o Município de Itapecuru Mirim/MA, durante o 
prazo da sanção aplicada; 
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i) Impedidas de licitar e contratar com o Município de ltapecuru Mirim/MA, conforme art. 
47 da Lei Federal nº 12.46212011 (RDC). durante o prazo da sanção aplicada; 

j) Impedida de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção derivada de 
condutas e ativ idades lesivas ao meio ambiente, de acordo com o art. 72, § 8°, V, da Lei 
Federal nº 9.605/1 998 (Lei de Crimes Ambientai'-) : 

k) Pro ibida de participar de licitação, tendo por o bjeto aquisições, alienações, realização de 
obras e serviços, concessão de serviços públicos, na administração pública federal, 
estadual, munic ipal e do D istrito Federal. bem como em entidades da administração 
indireta. por ·prazo não inferior a 5 (c inco) anos, em razão de pena por prática de infração 
da ordem eco nômica , de acordo com o art. 38, inciso II . da Lei Federal nº 12.529/2011 
(Lei Antitruste ); 

l) Pro ibid8. J c ... ommtar com o Poder Públ i..:o por ato de improbidade. com decorrente 
inclusão no ( ·adastro ac ional de Condenaçôes Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade- - CNIAI, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça -
CNJ , nos te rmos do art. 12 da Lei Federal nº 8.429 1 1992; 

m) Sociedades empresariais estrangeiras não auto rizadas a funcionar no País; 

n) Integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, 
sócio<; ou representantes legais comuns, ou que uti lizem recursos materiais, tecnológicos ou 
humanos em comum. exceto se demonstrado que não agem representando interesse 
econômico em comum; 

o) Que mantém vinculo de natureza técnica. comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou familiar com servidores lotados na Comissão Permanente de Licitação - CPL; 

p) Autor do Projeto básico o u execut ivo; 

..._,,, q) Enquadradas nas demais vedações estabelecidas no art. 9° da Lei Federal nº 8.666/1993. 

3.3. A simples apresentação da Propos ta de Preços impl icará. por parte da licitante, de que 

inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim a 

Comissão Permanente de Licitação do disposto no Art. 97 da Lei Federal nº 8.666/1993. 

4. DA l'.VIPU GNAÇ...\.O E DO PEDIDO OE ESCLARECIMENTO 

4.1. Q ualquer cidadão é parte lcgítuna para impugnar o presente Edital por irregularidade na 
aplicação da legislação, até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de 
habilitação. devendo nesse caso a Comissão julgar e responder à impugnação em até 03 (três) dias 
úteis. 

4. 1.1. 1\o caso de empresa interessada em participar da licitação, o prazo para impugnação será 
até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, nos termos do art. 41, 
§ 2°, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

4 .2. Os pedidos de esclarecimentos e 1mpugnações deverão ser encaminhados para a Comissão com 
até 02 ( dois) dia~ úte is da data marcada para abertura do certame, sob pena de não conhecimento, 
protocolados na Comissão Permanente de Licitação - CPL. localizada na Praça Gomes de Souza, 
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s/nº. Bairro Centro. Itapecuru Mirim/MA. de segunda à sexta-feira. no horário das 8h às 12h, 
ou devem ser encaminhados no e-mai l: cplitapecuruma'ro,gmail.com para apreciação. 

4.3. O prazo para impugnação deste Edital é decadencial e as petições protocoladas após o prazo serão 
consideradas intempestiYas. 

4.4. O Presidente poderá auxiliar-se do apoio dos setores da Prefeitura Municipal de Itapecuru 
\1irim/MA para responder às impugnações ou aos pedidos de esclarecimentos. 

4.5. Quando o acolhimento da impugnação ou do pedido de esclarecimento resultar em 
modificação que afete inquestionavelmente os itens deste Edital pertinentes a formulação das 
Propostas de Preços ou à Documentação de Habilitação. o Presidente suspenderá a sessão de 
abertura e designará nova data para a realização do certame, com fixação do prazo igual ao 
inicialmente estabelecido e divulgação pela mesma forma que se deu o textooriginal. 

4.5. l. Se a resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento não ocorrer no prazo 
estabelecido. o Presidente da Comissão poderá declarar o adiamento desta licitação no ato da sessão 
designada para abertura do certame. 

4.6. As respostas as impugnações e aos pedidos de esclarecimentos serão comunicadas ao consulente 
e a todos os demais interessados desde que tenham adquirido cópia deste Edital Comissão 
Permanente de Licitação. 

4.7. Em hipótese alguma serão aceitos entendimentos verbais entre interessados e o Presidente e demais 
servidores desta Comissão Permanente de Licitação. 

4.8. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

4.9. 1\ entrega da Proposta de Preços. sem interposição tempestiva de Impugnação, implicará na 
plena aceitação das condições estabelecidas no presente Edital. 

5. DO REPRESE~TANTE E DO C REDE CIAME'"'ITO DA LICITANTE 

5.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos, em separado dos 
Envelopes nº 01 e 02: 

a) [ratando-se de representante legal: ato consritutivo. estatuto ou contrato social em vigor, com 
todas as suas eventuais alterações. ou ato constitutivo consol idado, devidamente registrado, em se 
tratando de soc iedades empresárias e. no caso de sociedades por ações. acompanhado de documentos 
de eleições de seus administradores. no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura: 

b) !"ratando-se de procurador: instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta 
Credencial ( A 'F.XO II). no qual constem poderes para representá-la no ato da sessão pública, 
interpor recursos ou desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes a esta 
licitação e com firma reconhecida~ 

b. l) Prornraçào por instrumento particular e Carta Credencial (ANEXO II) deverão estar 
acompanhadas de cópia do documento que comprove os poderes do mandante para a outorga, 
dentre os indicados na alínea "a'' . 
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b.2) Instrumento de procuração. público ou particular_ ou Carta Credencial (A EXO II) 
deverão. obrigatoriamente. sob pena de não ser aceito o credenciamento, ser firmados por tantos 
responsáveis pela empresa, quantos estabeleça o contrato social ou estatuto de constituição, com 
perm issão para outorgar poderes no que tange a sua representatividade; 

b.3) ";\;o caso de procuração expedida por Tabe lionatos de Notas deverá ser observado o 
Provimento nº 42, de 31/10/2014, do Conse lho Nacional de Justiça - CNJ, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade do encaminhamento e da averbação na Junta Comercial. de cópia do instrumento 
de procuração o utorgando poderes de administração, de gerência dos negócios, ou de movimentação 
de conta corrente vinculada de empresa individual de responsabilidade limitada, de sociedade 

empresarial. de sociedade simples, ou de cooperativa. 

c) Cópia da Cédula de identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante 
(legal e do procurador) da empresa interessada. 

5.2. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original ou cópia 
previamente autenticada por cartório competente ou por servidor da Comissão Permanente de 
Licitação, ou por publicação cm órgão da Imprensa Oficial. 

5.2.1. A autenticação por servidor da Comissão Permanente de Licitação poderá ser realizada 
até o dia útil anterior à data marcada para a sessão de abertura desta licitação, localizado à Praça 
Gomes de Souza. s/nº, Bairro Centro. Itapecuru Mirim/ MA. no horário das 8h às 12h, de segunda a 
sexta-feira. 

5.2.2. Somente serão aceitas cópias legíveis e não serão aceitos documentos cujas datas 
estejam rasuradas. 

5.3. É facu ltada a apresentação do credenciamento de que trata o item 5.1. A não apresentação ou a 
inco1Teção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento não inabilitará ou 
desclassificará a licitante, mas impedirá o seu representan te de se manifestar ou responder em nome 
da empresa durante as sessões públicas. 

5.4. , ão será admitida a pa11icipação de dois representantes para a mesma empresa, bem como de um 
mesmo representante para mais de urna empresa, exceto na hipótese de subcontratação compulsória. 

5.5. Os documentos de credenciamento serão conferidos pela Comissão a cada sessão pública 
reali zada. :\a hipótese de substituição da pessoa inicialmente credenciada, um novo 
credenciamento de\ erá obedecer a regras do item 5 .1 deste Edital. 

5.6. No ato da entrega dos documentos de credenciamento, as licitantes deverão apresentar, 
separados dos Envelopes contendo a Proposta de Preços e a documentação de habilitação, os 
seguintes docwncntos: 

a) Declaração de Enquadramento e/ou Reenquadramento, Certidão Simplificada ou Certidão 
Específica emitida pela Junta Comercial da sede da licitante para fins de comprovação de que é 
\1icrocmpresa - ME, Empresa de Pequeno Porte - EPP ou Microempreendedor Individual - MEI, 
emitida nos últimos 90 (noventa) dias consecutivos, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006ou 
comprovante de opção pelo Simples Nacional, extraído do site <la Secretariada Receita Federal,emüida 
nos últimos 30 (trinta) dias consecutivos, facultado ao Presidente a consulta no respectivo site. 

a. l ) O Presidente poderá determinar a realização de diligência para dirimir eventual dúvida 
quanto à Receita Bruta da licitante no exercício anterior, com a ressalva de que o Balanço é considerado 
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5. 7. Antes de conclui r o credenciamcm9 o Presirente da Comissão deverá consultar os seguintes 
cadastros. com o intuito de verificar o eventual descumprimento de condições de participação: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, atualmente mantido pelo 
Ministério da Transparência, Fiscalização e Controle (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade CNIAI, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça CNJ 
(\vww.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

5.7.1. A consulta ao CNIAI será realizada em nome das pessoas jurídicas licitantes e também de 
seu sócio majoritário, por fo rça do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa. a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

5.7.2. Constatada a existência de sanção, o Presidente da Comissão poderá excluir do certame a 
licitante. por falta de condição de participação. confo1mc previsto no item 3 .2 deste Edital. 

5.8. Encerrada a fase do credenciament>, serão recebidos os Envelopes contendo a Documentação de 
Habilitação e a Proposta de Preços. 

6. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

6.1. No dia. hora e local citados no preâmbulo deste Edital e após o credenciamento, a licitante deverá 
apresentar a Documentação de Habilitação e a Proposta de Preços, em envelopes distintos, opacos, 
devidamente lacrados e rubricados em seus fechos. com os seguintes dizeres em sua parte externa: 

ENVELOPE Nº 01 
Documentação de I labi litaçâo 
TOMADA DE PREÇOS Nº009/202 l 
Prefeitura ~1unicipal de ltapecuru Mirim/MA 
Data 04/03 12012 
Hora: !0h00min 
Razão Social e CNP J da Pessoa Jurídica 

ENVELOPE Nº 02 
Proposta de Preços 
TOMADA DE PREÇOS Nº 009/202 l 
Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim/MA 
Data 04/03/2022 
Hora: 1 0h00min 
Razão Social e CNP J da Pessoa Jurídica 

6.2. Não será admitida a entrega de apenas um envelope. 

6.3. ão serão consideradas Documentação de Habi litação e Propostas de Preços apresentadas por 
internet (e-mail). Yia postal ou fac-símile. 

6.4. Após a entrega dos envelopes, aquele contendo a Propostas de Preços será rubricado pelo 
Presidente. membros <la CPL e representantes credenciados das licitantes. 
6.5. Os documentos de habilitação exigidos deverão ser legíveis e poderão ser apresentados no original 
ou por qualquer processo de cópia pre\'iamente autenticada por Cartório competente ou por servidor da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, mediante a apresentação do documento original, ou ainda por 
publicação em órgão de Imprensa Oficial. 

6.5.1 . A autenticação por serYidor da Comissão Pé'rmanente de Licitação - CPL poderá ser realizada 
até o dia útil anterior à data marcada para a sessão de abertura desta TOMADA DE PREÇOS, no horário 
das 8h às 12h. em dias de expediente. 
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6.5.2. Somente serão aceitas cópias legíveis e não serão aceitos documentos cujas datas estejam 

rasuradas. 

6.6. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas. discos magnéticos, filmes ou cópias 
em fac-símile mesmo autenticadas, admitindo-se fotos. gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos 
apenas como forma de ilustração das Propostas de Preço. 

6.7. ão serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital. 

6.8. Após abertura dos envelopes, a Documentação de Habilitação e a Proposta de Preços deverão ser 
juntados aos autos do Processo e não serão devolvidas à licitante. 

6. 9. Os documentos constantes nos Envelopes nº OI e 02 deverão. de preferência., ser entregues 
numerados sequencialmente e na ordem indicada neste Edital. 

7. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

7.1. As licitantes. inclusive as \1icroempresas - ME. Empresas de Pequeno Porte - EPP ou 
Microemprecndedores Individuais - MEI, deverão apresentar a Documentação de Habilitação em O 1 
(uma) via no Envelope nº O 1. devidamente fechado e rubricado no fecho, identificado conforme item 6.1 
deste Edital. confo1me o caso. contendo os seguintes documentos: 

7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Certificado de Registro Cadastral - CRC emitido pela Comissão Permanente de Licitação - CPL 
da Prefeitura Vlunicipal de ltapecuru Mirim/iv1A. ou em outro órgão da Administração Pública Federal ou 
Estadual ou recibo de entrega à CPL, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data de recebimento 
dos envelopes. dos documentos ex igíveis para cadastramento. 

a.1) O Certificado de Registro Cadastral - CRC deverá conter o prazo de validade. 

a.2) rormulário de Empresário. no caso de empresa individual; 

a.3) Ato constitutivo. Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede. em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por 
ações. acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

a.4)Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica, 
no caso de soc iedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

a.5) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para func ionamento expedido pelo órgão 
competente. quando a atividade assim o exigir. 

7.1.2. DA REGL"LARIDADE FISCAL E TRABALHfST 

a) Pro\'a de regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social (INSS), mediante 
Certidão :'\egativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, referente às 
contribuições pre\'idenciárias e as detercei ros; 

b) Pro\'a de regularidade com a Fazenda Estadual. do domicilio ou sede da licitante, mediante: 
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b.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

l .- - _,....._ .. .._,,,, --- . 
' 

b.3) Quando a prova de regularidade for comprO\·ada mediante a apresentação de uma única 
certidão. e nela não constar expressamente essa info,mação. o Presidente da Comissão poderá diligenciar 
para dirimir eventuais dúvidas; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Ylunicipal. do domicílio ou sede da licitante, mediante: 

c. l) Certidão '\!egativa de Débitos Fiscais (ISSQN e TL VF): 

c.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

c .3) Quando a prova de regularidade for comprovada mediante a apresentação de uma única 

certidão. e nela não constar expressamente essa in formação, o Presidente da Comissão poderá 

'-._/ diligenciar para dirimir eventuais dúvidas; 

d) Prova de Regularidade com o f undo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante Ce11ificado de 

Regularidade emitido pela Caixa Econômica Federal: 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CN DT; 

f) Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, infonnando que não possui, em seu quadro de 

pessoal. empregados com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

qualquer c-mpregado menor de 16 (dezesseis) anos, sah,o na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos. nos termos ·o art. 7°, i11ciso XXXJII. da Constituição Federal de 1988 e do art. 27, inciso 

V. da Lei Federal nº 8.666/1993. incluído pela Le i Federal nº 9.854/1999, conforme ANEXO V deste 

Edital. 

g) Declaração que não encontrou quaisquer divergências entre o Projeto, especificações técnicas, 

orçamento e quantitati\'os. nem dúvidas sobre interpretação dedetalhes. 

7.13. QCALIFICAÇ ÃO TÉC~JCA 

a) Pn.)\'a de capacidade técnica, mediante a apresentação de Atestado de Capacidade Técnica 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. comprovando que a proponente já prestou ou 

vem prestando serviços compatíveis com o objeto da licitação. 

b) Registro da licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou no 

Conselho Regional d(: Arquitetura e Urbanismo - CAU da região da sede da empresa com comprovação 

de regularidade: 

c) Declaração com indicação do responsável técnico que deve ser graduado em Engenharia 

Civil ou Arquitetura o qual se responsabil izará pela execução dos serviços. com nome, profissão, 

RG. C PF e numero do Reg istro no Conselho Profissional e comprovação de regularidade; 

c.1 )A comprovação do v ínculo profissional do Re"ponsável Técnico no julgamento desta 
licitação será feita mediante: 

- Cópia da Carteira Profissional ou Ficha de Registro de Empregados (FRE) ou Contrato 

de Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviços ou outro instrumento equivalente , devendo o 
instrumento de contratação estar averbado no respectivo Conselho de C lasse da Região competente . 
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- Podendo apresentar Declaração de Contratação Futura do profissional detentor do 

Atestado apresentado. desde que acompanhada de Declaração de anuência expressa pelo 
profissional: 

c.2) Quando o Responsável Técnico indicado for dirigente ou soc10 da licitante, tal 
comprovação será feita através do Ato Constitutivo da empresa e Certidão do CREA ou CAU. 
devidamente atualizados; 

c.3) É vedada a indicação de um mesmo Responsável Técnico para mais de uma licitante, 
fato este que inabilitará todas asenvolv idas; 

c.4 )O profiss ional indicado para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional 
deverá ser o responsável pelo acompanhamento da execução dos serviços de que tratam o objeto desta 
licitação. admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, 
desde que previamente justificado e aprü\ ada pela Administração; 

d) Qualificação Técnico-Profissional - comprovação que o Responsável Técnico, indicado na 
alínea "e". é detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica expedidos por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado. devidamente registrado no CREA e/ou CAU da região onde os serviços 
foram executados. acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico - CAT, que comprove 
ter o profissional executado serviços de engenharia, com características técnicas semelhantes ao 
objeto desta licitação. 

d.1 )Deverão constar. preferencialmente, das Certidões de Acervo Técnico ou dos 
Atestados r écnicos registrados no CREA e/ou CAU. em destaque, os seguintes dados: data de início 
e térmrno da obra pertinente com o objeto, local de execução, nome do Contratante e da 
Contratada. nome dos responsáveis técnicos, seu títulos profissionais e números de registros no 
CREA. especificações técnicas da obra e os quantitativos executados; 

d.2 )Não serão aceitos Certidões de Acervo Técnico ou Atestados de projeto, fiscalização, 
superYisào. gerenciamento. controle tecnológico ou assessoria técnica de obras. 

7.1.4. QCALIFICAÇÃO ECO~ÔMICO-FI 'A;';CEIRA 

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exerc1c10 social, com Notas 
Explicativas. já exigíveis e apresentados na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira 
da empresa. avaliada pelo Índice de Liquidez Geral (ILG) e índice de Liquidez Corrente (ILC), os 
quais deYerào ser iguais ou maiores que I (um). aplicando-se as seguintes fórmulas: 

Ativo Circulante+ Realizáve l a 1 ongo Prazo 
ILG = __________ _ ____ 2: 1 

Passivo Circulante-,- Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante 
lLG = 2: 1 ---------

Passivo Circulante 

a. 1 ) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao 
Balanço Patrimonial e Dern mstraçõcs Contábeis. Ca o o Memorial não seja apresentado. o Presidente se 
rcscn'a o direito de efl!tuar os cálculos; 

a.2) A licitante que apresentar resu ltado MENOR QUE UM nos Índice de Liquidez Geral 
/Tl n \ ~ Ínrli,--.p rlr> [ in11irlP 7 r/"\rrPnfP / fT r·\ rlP,'Pr<S f'f"\mn r /"\ \ "'1r {',:,nÍ t ,:,l <;:/"\f'Í<> I /"\11 P <>trimAn;/"\ f ím , irln 
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mínimo correspondente a até 10% ( dez por cento) do valor total estimado para esta licitação (art. 31, § 3º 

da Lei nº 8.666/93). 

a.3) Na hipótese de alteração do Capital Social. após a realização do Balanço Patrimonial, a 
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na 

Junta Comercial ou Cartório em que o Balanço for registrado: 

a.4) As empresas constituídas no exercício soc ial em curso, em substituição ao Balanço 
Patrimonial deverão apresentar o Balanço de Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial da 

sede ou domicílio da licitante; 

a.5 ) Serão con9.derados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e 
Demonstrações Contábeis assim apresentados: 

a.5 .1) publicados em Diário Oficial: ou 

a.5.2) publicados emjornal de grande circulação; ou 

a.5.3) registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou 

a.5.4) por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
<lomicílio da licitante, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento; ou 

a.5.5) por sistema público de escrituração digital - SPED perante à Secretaria da Receita 
Federal do Brasil ; 

a.6) O Balanço Patrimonia l e as Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por 
contador devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

a. 7) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do 
ano-calendário, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei Federal n º 8.981 / 1995, deverá apresentar, 
juntamente com o Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de Abe1tura e Encerramento da Livro Caixa; 

a.8) As pessoas jurídicas obrigadas à Escrituração Contábi l D igital - ECO deverão apresentar o 
Balanço Patrimonial e os Termos de Abertura e Encerran1ento do Livro Contábil Digital, acompanhado 
do Recibo <le Entrega emitido pela Receita Federal. Estes documentos deverão ser impressos 
diretamente do SPED. 

b) Certidão Negativa de Falência. Concordata. Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida 
pelo distrihuidor da sede da pessoa jurídica. com data não excedente a60 (sessenta) dias consecutivos de 
antecedência da da ta de abertura desta licitação, quando não vier expresso o prazo de validade. 

7.1.5. A apresentação do Certificado de Registro Cadastral - CRC, expedido pela Comissão Permanente 
de Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim/MA ou de outro órgão da 
Administração Pública Federal ou de outros Estados. poderá substituir os docun1entos enumerados 
nos itens 7.1 . 1. obrigando-se a licitante a apresentar o referido Certificado acompanhado da 
Declaração de lncxistência de Fato Superveniente Impeditivo de Habilitação (Anexo IV). 

7 .2. É de exclusi,a responsabilidade das lic itantes a juntada de todos os documentos necessários à 

habilitação. 

7 .3. As declarações e outros documentos julgados necessários à habili tação, quando produzidos 

pela própria licitante, deverão estar emitidas em papel timbrado e conter data, identifi cação e 
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7.4. É facultada a autenticação nas cópias das Certidões de Regularidade Fiscal apresentadas pelas 

licitantes cuja autenticidade possa ser verificada pela Internet, de acordo com a norma especifica. 

7.5. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ indicado na Documentação de 
Habilitação e na Proposta de Preço deverá ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente vai 
prestar os serviços objeto da presente licitação, com exceção dos seguintes documentos: 

a) Certificado de Regularidade do FGTS, que poderá ser da sede da pessoa jurídica; 

b) Certidão Negativa de Falência ou Concordata que deverá ser do local do principal 
estabelecimento da licitante. conforme art. 3 ° da Lei F cderal nº 11.1 O l /2004; 

c) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tri butos Federa is, Dívida Ativa da União, que 
deverá ser da sede da pessoa jurídica. 

7.6. A Comissão se reserva ao direito de sol icitar o original de qualquer documento, sempre que 
tiver dúvida e julgar necessário. 

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

8 .1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em O 1 ( uma) via, impressa em papel timbrado 
da licitante. em língua portuguesa. salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem 
emendas. rasuras ou entre-linhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo 
representante legal ou procurador da licitante, com o seguinte conteúdo: 

a) Carta-Proposta. contendo os dados da empresa ( razão social, número do CNPJ. 
endereço completo, fone/fax/celular, e-mail, banco, número da conta e a respectiva agência), 
nome completo do responsável pela assinatura do Contrato Administrativo, com indicação do cargo 
na empresa. CPF e RG, prazo de validade da Proposta. Preço Global Proposto, expresso em 
algarismo e por extenso. em conformidade com as especificações previstas no Projeto Básico e 
Piani lhas. de acordo com o modelo constante no ANEXO III deste Edital. 

a.l) a lic itante poderá util izar modelo próprio . desde que contenha todas as informações 
pertinentes e constantes da Carta Proposta, de forma que não altere e/ ou descaracterize a 
substância do modelo indicado; 

a .2) o C'\f PJ registrado na Carta-Proposta deverá ser o mesmo da ota Fiscal emitida por 
ocasião do pagamento do objeto contratado; 

a.3) prazo de validade da Proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da 
data da sessão pública. 

b) Planilha Orçamentária - com indicação dos preços unitários e totais de cada item, em 
algarismos, e o va lor total da Proposta em algarismos e por extenso, em Real (R$), de acordo com as 
unidades e os quantitativos determinados na Plani lha Orçamemária contida no Projeto Básico, Anexo I; 

b. l) somente serão aceitos preços com até 2 (duas) casas decimais após a vírgula, conforme 
dispõe a Lei Federal nº9.069/l 995: 

c) Planilha de Composição de Custos Unitários - para os itens de serviços constantes na Planilha 
Orçamentária. contida no Projeto Básico. Anexo 1, constando unidades e insumos com respectivos 
consumos. discriminando os percentuais de BDf e encargos sociais aplicados. 
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c.1) "'.'Ja planilha de cada licitante deverão estar incluídos todos os materiais, equipamentos e mão 
de obra necessários para a execução do serviço, observada as regras de metodologia utilizada pelo 
SINAPI para a composição de seus custos unitários: 

c.2) Nos preços cotados deverão estar inclusos os encargos sociais e trabalhistas, todos os 
equipamentos. instrumentos. ferramentas e máquinas necessários ao desenvolvimento dos trabalhos, 
enfim. quaisquer outras despesas necessári as à execução do projeto; 

c.3) Os impostos. as taxas, as despesas indiretas e o lucro bruto da licitante deverão estar 
considerados em item específico - BDL 

c.4) A ausência de preços na Planilha de Composição de Preços Unitários implicará na 
desclassificação da Proposta da licitante. 

c.5) A Composição de Preços Unitários de\erá ser apresentada também em meio eletrônico 
(Microsoft Excel ou software livre, Pendrive ou CD-ROM), sem proteção do arquivo, objetivando 
facilitar a conferência da mesma: 

d) Cronograma Físico-Financeiro compatível com a obra, com a discriminação dos itens de serviço 
e periodicidade, de acordo com o modelo preYisto no Projeto Básico. Anexo L não se admitindo parcela 
na forma de pagamento antecipado; 

d. l) A licitante poderá utilizar modelo próprio. desde que contenha todas as informações 
pertinentes e constantes no Cronograma Físico-Financeiro, de forma que não altere e/ou descaracterize a 
substância do modelo indicado; 

d.2) Curva ABC de Serviços, em modelo próprio da licitante, desde que contenha todas as 
informações pertinentes e atenda a legislação vigente: 

e) Planilha de Composição de Encargos Trabalhistas e Sociais de acordo com modelo constante no 
Projeto Básico. ,\nexo L com no máximo duas casas decimais após a vírgula: 

e.1) A licitante poderá utilizar modelo próprio, desde que contenha todas as informações 
peninentes e ate'1da a legislação vigente: 

f) Planilha de Composição de Benefício de Despesas Indiretas (BDI) de acordo com modelo 
constante no Projeto Básico. Anexo I. com no máximo duas casas decimais após a vírgula; 

f. l) A licitante poderá util izar modelo próprio, desde que contenha todas as informações 
pertinentes e atenda a legislação vigente: 

f.2) A composição de BDI deverá observar a Súmula nº254/2010-TCU que estabelece que TRP J 
e CSLL não se consubstanciam em despesas indiretas passíveis de inclusão do BDI. Os tributos IRPJ e 
CSLL não deverão integrar o cálculo do BDI. nem tampouco a planilha de custo direto, por se 
constituírem em tributos de natureza direta e personalíssima. 

g) Al\'ará de Localização e Funcionan1ento; 

h) Certificado de Aprovação do Corpo de Bombeiro. 

8.2 Os documentos exigidos nas alíneas "b". "c". "d", "e", "f e "g" do subitem 8.1 deverão, 
necessariamente. ser assinados pelo representante legal da licitante e por Engenheiro ou Arquiteto, 
devidamente registrado no CREA ou CAU, com identificação e número do seu registro, nos termos 

dos artigos 7° e 14 da Lei Federal nº 5. 194, de 24 de dezembro de 1966, e da Resolução CONFEA 
nº 282, de 24 de agosto de 1983. 

8.2.l. Os documentos exigidos nas al íneas "a"." b"." c ", "d", "e", "f' e "g" do subitem em 8.1 
deverão ser assinados pelo representante legal da empresa licitante. 

8.3 os preços unitários propostos deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos 

e indiretos. t1ibutos, contribuições, encargos soc iais. trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
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comerciais incidentes, taxa de administração. frete . seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto desta licitação. 

8.3.1. A inadimplência da licitante, com referencia ao<; encargos estabelecidos no item anterior, 

não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração, nem poderá onerar o objeto 
desta licitação. razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de 

solidariedade, ativa ou passiva, com a Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim/MA. 

8.3.2. ~o preenchimento das Plan ilhas deve ser observado, no mínimo. os valores dos salários 

fixados nas Convenções, Acordos ou Dissíd ios Coletivos de Trabalho das categorias, e os encargos 

sociais e tributos de acordo com a legislação vigente. 

8.3.3. Quaisquer tributos, despesas e custos omitidos ou incorretamente cotados, serão 
considerados como inclusos nos preços. ainda q ue não tenham causado a desclassificação da 
proposta por preço inexequível. "l'\estes casos, a Administração não deferirá pedidos de acréscimo, 
devendo a licitante ,·encedora prestar os serviços sem ônus adicionais. 

8.4 A empresa participante de,·erá oferecer a título de garantia, conforme o Art. 31, III, da Lei nº 
8.666/93, a im p011ância de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). sendo 1 % do valor estimado, podendo optar 
por uma das seguintes modalidades de garantia: 

8 4.1. Caução em d inheiro ou em títulos da dív ida pública, devendo estes ter sido emitidos sob 

a forma escntural. mediante registro em sistema central izado de liquidação e de custódia autorizado 

pelo Banco Central do Brasil e avaliados pe los seus valores econômicos, conforme definido pe lo 

Ministério da Fazenda: 

8.4.1 .2. Seguro-garantia; 

8.4.1.3 . Fiança bancária. 

8.4.2. A garantia para habilitação deverá ser apresentada. até o dia 02 de março de 2022, 02 

.._ (dois ) dias antes da sessão. 

8.4.3. Caso a empresa participante escolha a modalidade "Caução em dinheiro", esta deverá ser 

efetuada através de depósito na Agência nº 0562-2. Conta-Corrente nº 13.334-5, Banco do 

Brasil. A empresa deverá apresentar o comprovante do depósito na CPL, para que seja 

emitido a "Certidão de garantia": 

8.4.4. Se a modalidade de garantia for "Títulos da dívida pública", "Seguro-garantia" ou "Fiança 

bancária". deverá ser apresentado na CPL, para que seja emitido a "Certidão de garantia"; 

8.4.5. A garantia para habilitação prestada pela licitante. será restituída após a fase de julgamento 

das propostas. 

8.5 A apresentação da Proposta de Preços impl ica para a licitante a observância dos preceitos legais em 
vigor. bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste Edital, sendo 
responsá,·el pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer 
fase da licitação. 

8.6 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, seja com relação a preço, 
pagamento. prazo ou qualquer item que importe modificação dos tem1os originais, ressalvadas apenas 
::im 1f'l::i,;: /1P<.:tÍn::iri:cl,;: :l , '.~11::lr f'VÍl1P11tf'<;: PIT()<;: fnrm::ii,;: ::illf'l':lrni"<: P<.:,:l<;: l'l llf' <.:Pri'ín ::iv::i li::id::i,;: nf'l::i r{)mi,;:c:i:Í() 
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8.7 A simples irregularidade formal, que eYidencie lapso isento de má-fé. e que não afete o conteúdo ou 
a idoneidade da proposta não será causa de desclassificação. 

8 .8 Decorridos o prazo de validade cb. Proposta sem convocação para a assinatura do Contrato, as 
licitantes ficam liberadas dos compromissos assumidos, podendo a Comissão Pe1manente de Licitação -
CPL sol icitar a prorrogação do prazo de validade por mais 60 (sessenta) dias consecutivos. 

8.8.1. A lic itante poderá recusar ou aceitar: pedido de prorrogação, entretanto, no caso de 
concordância. a Proposta de Preços não poderá ser modificada. 

8.9 A CPL poderá, caso julgue necessário, sol icitar maiore esclarecimentos sobre a composição dos 
preços propostos. 

8.1 O Não se considerará qualquer ofena de vantagem não prevista nesta licitação, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

8.11 Não SL' admitirá Proposta que apresente valores simbólicos. in-isórios ou de valor zero, 
incompatÍ\ ei.;; com os preços praticados ·no mercado. exceto quando se referirem a materiais e instalações 
de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à total idade de remuneração. 

8.12 Não serão aceitas Propostas t.:om valor global ou unitário superiores ao estimado ou com preços 
manifestamente inexequívcis. nos termos deste Edital. 

8.13 Não se admitirá Proposta que apresentar alternativas de preços. 

8.14 A licitante qu..: não mantiYcr sua Proposta ficará sujeita às sanções administrativas estabelecidas no 
item 16 l deste Edital. 

9. DO Jl;LGAMEl\TO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

9.1. A presente licitação do tipo MENOR PREÇO GLOBAL. será realizada pela Comissão Permanente 
de Licitação - CPL no dia, hora e local estabelecidos no Preâmbulo, ocasião em que o Presidente declarará 
aberta a sessão pública e iniciará o credenciamento das licitantes de acordo com as normas estabelecidas 

.._, no item 5 deste Edital. 

9.2. Encerrado o credenciamento. o Presidente da Comissão receberá os envelopes contendo a 
Documentação de Habilitação e as Propostas de Preços, informando a metodologia a ser 
desenvolvida e os esclarec imentos sobre o desenvolvimento dostrabalhos. 

9 .3. Após a abertura do Envelope nº 01, o julgam~nto da habilitação será processado com 
observância do seguinte procedimento : 

9.3. 1. A Documentação de Habilitação será examinada e rubricada pelos membros da Comissão 
e pelas licitantes presentes. 

9 3.2. Concluído o exame da documentação. a Comissão declarará as licitantes habilitadas ou 
inabilitadas. tendo cm vista os critérios estabelecidos neste Edital. 

9.3 .3. Após a divu lgação do resultado as licitantes poderão renunciar ao direito de interpor 

Recurso Administrativo. o que constará na Ata ci rcunstanciada da Sessão e Termo de Renúncia. 
procedendo-se de imediato à abertura dos Envelopes nº 02 contendo as Proposta de Preços das 
licitantes habilitadas. 
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9.3.4. rão havendo renúncia ao direito de recorrer. na forma do item 9.3.3, a Comissão poderá 

suspender a Sessão, lavrando Ata circunstanciada dos trabalhos até então executados. Nessa 
h ipótese. os Envelopes nº 02 - Proposta de Preços, devidamente fechados e rubricados pelas 
licitantes e membros da Comissão, permanecerão sob a guarda e responsabilidade do Presidente até 
que se reabra a Sessão. 

9.3.5. Às licitantes inabilitadas serão de\'olvidos os Envelopes nº 02 - Proposta de Preços, 

devidamente lacrados, desde que não tenha havido Recurso ou após seu julgamento. 

9.3.6. Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias para interposição de Recurso e caso não tenha 
havido interposição. a Comissão comunicará às lici tantes habilitadas, por escrito, com antecedência 
mínima de 48 (quarenta e oito) horas. a data, hora e local de reabertura da sessão para continuidade 
do certame. 

9.3.7. Depois de cumpridas as formal idades do Recurso, a Comissão comunicará às licitantes 
habilitadas, por escrito, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, a data, hora e local 
de reabertura da sessão para continuidade do certame. 

9.4. Os Envelopes nº 02 - Proposta de Preços das licitantes inabilitadas não reclamados no prazo de 
30 (trinta) dias consecutivos. contados da data de Adjudicação do objeto desta licitação, serão 
destruídos pela Comissão, independentemente de notificação ao interessado. 

9.5. A Comissão poderá. em qualquer fase da habi litação. promover diligências ou requisitar 
infom1ações. incluindo esclarecimentos e detalhamentos sobre os documentos de habilitação 
apresentados, sem implicar a modificação de seu teor ou a inclusão de documento ou informação 
que de\eria constar originalmente nos documentos. consoante permite o art. 43, § 3º, da Lei Federal 
nº 8.66611993. 

9.6. °'.'lo julgamento da documentação a Comissão poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância dos docurnentos, mediante justificativa fundamentada, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habi litação. 

9.7. Quando todas as licitantes forem inabilitadas a Comissão poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias 
úteis para apresentação de nova documentação. conforme interpretação extensiva do art. 48, § 3º, 
da Lei Federal nº 8.666/1993. 

9.8. As Microempresas - ME. Empresas de Pequeno Pmte - EPP, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal. mesmo que esta apresente 
alguma restrição. 

9.8. l. HaYendo alguma restrição na comprovação da regularidade fi sca l, será assegurado o 

prazo de 05 ~c inco; dias úteis, cujo termo inic ial corresponderá ao momento da lavratura da Ata, 
prorrogável por igual período a pedido da licitante. a critério da Administração, para a regularização 
da documentação. pagamento ou parcelamento do débito. e emissão de eventuais ce1tidões negativas 

ou positivas com efeito de certidão negativa. 

9.8 . .2. Havendo lic itante com restrição, aguardar-se-á os prazos de regularização fi scal para a 

abertura da fase recursai 

9.8.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará na 
,-l,-,,!::1rl01~f'Í!OI dn rlirPi tn ?, f'nn tr!'ll!Olf'<Ín c,,-,.nrl n fc11'11lt!::1rln ?, /\rlni i ,~Íc,tr!'lf'<ÍA f'An " Af' !'l r !OI" lir-it!'ln tPc, 
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remanescentes, na ordem de classificação. ou revogar a licitação, sem prejuízo das sanções 
administrativas previstas no item 16.1 deste Edital. 

10. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

l 0.1 . ultrapassada a fase de habilitação, em Sessão Pública, serão abertos os Envelopes nº 2 -

Proposta de Preços das licitantes habilitadas. divulgando-se o preços e condições oferecidas, sendo 
as Propostas rubricadas pelos membros da Comissão e licitantes presentes. 

10.1.1. Após a abertura do Envelope nº 2, não será admitido pedido de desistência de Proposta 
de Preços, salYo por motivo justo decorrente de fato superveniente analisado e aceito pela 
Comissão. 

10.2. As Propostas de Preços serão analisadas e comparadas com os cn tenos e especificações 
preestabelecidas neste Edital, podendo a Comissão convocar as licitantes para esclarecimentos de 

qualquer natureza. que venham fac ilitar o seu entendimento na fase dojulgamento. 

10.3. Na análise dos preços unitários considerar-se-á que os preços são completos e suficientes para 

assegurar a justa remuneração de todas as etapas da execução do objeto. 

10.4. Para análise da Planilha Orçamentária apresentada serão consideradas as alíquotas padrão de 
impostos, tributos ou contribuições, conforme legislação vigente. Caso a licitante goze de isenção, 
benefício ou se enquadre em condição que lhe pennita recolhimento com alíquota diferenciada 
deverá informá-la em sua Proposta de Preços. justificando, assim. percentuais diferentes daqueles 
usuais na composição de custos. 

10.5. No julgamento das Propostas de Preços. a Comissão poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância deste documento, mediante justificativa fundamentada, atribuindo-lhe validade e eficácia para 
fins de classificação. 

10.5.1. Os erros aritméticos serão corrigidos automaticamente pela Comissão, bem como as 

eventuais di\·ergências entre o preço unitário e o total ofertados para os itens que compõem o objeto 
licitado. prevalecendo sempre o primeiro. Se a licitante não aceitar a correção de tais erros, sua 

Proposta será rejeitada. 

l 0.6. Em caso de empate entre duas ou mais propostas e depois de obedecido o disposto no artigo 
3°, § 2º. da Lei Federal nº 8.66611993, proceder-se-á ao desempate, por sorteio, em ato público, 

para o qual todas as licitantes serão convocadas, ressalvada a hipótese de empate ficto previsto no 
item seguinte, em cumprimento ao disposto no artigo 44 da Lei Complementar nº 123/2006. 

l 0.7. As Propostas de Microempresas - ME e de Empresas de Pequeno Porte - EPP que ofertarem 
valor global igual ou até 10% ( dez por cento) superior à menor Proposta apresentada por média ou 
grande empresa. serão consideradas empatadas com a primeira colocada e deverão ser convocadas 
no ato da sessão pública. na ordem de classificação, uma na falta da outra, para apresentar Proposta 
menor que a do certame se for do seu interesse. 

10.7.1. :--..;o caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas - ME e de 
Empresas de Pequeno Porte - EPP que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor 
oferta. 
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10.72. O convocado que não apresentar Proposta no ato da sessão pública decairá do direito 
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

10.73. a hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o objeto licitado será 
adjudicado em fayor da proposta origina lmente vencedora do certame. 

10.7.4. Aplica-se o di~posto neste item somente no caso da Proposta de menor valor não ter 
sido apresentada por Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP. 

10.75. A classificação das Propostas de Preços se dará por ordem crescente dos preços. 

10.7.6. Serão desclassificadas as Propostas que: 

a) não atenderem aos critérios, especificações e exigências estabelecidas neste Edital; 

b) apresentarem Proposta alternativa: 

c) apresentarem preço global superior ao limite estabelecido na Planilha Orçamentária; 

d) apresentarem preços unitários superiores aos constantes na Planilha Orçamentária; 

e) apresentarem preços unitários manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles 
que não venham a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que 
os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 

compatíveis com a execução do objeto: 

e. l) a Comissão utilizará o critério definido no art. 48, inciso II, § l º , a líneas "a" e "b", da 
Lei Federal nº 8.666/ 1993 como indicativo de presunção relativa de inexequibilidade dos preços 

unitários propostos. concedendo à licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua 
Proposta. conforme Súmula nº 262/2010-TCU; 

e .1.1) para os efeitos do disposto no artigo an. 48, inciso li, § lº, da Lei Federal nº 
8.666/1993. a Comissão aplicará as formulas para verificar a exequibilidade das Propostas cujos 
valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor cios seguintes valores: 

A) média aritmética dos va lores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do 
valor global orçado pela Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim/MA. conforme consta 
no Projeto Básico - Anexo I deste Edital. 

A. l) ou: 

A. l . 1) valor orçado pela Administração: 

A.1.2) a média ari tmética indicada na a línea anterior será calculada somando-se 

o preço de cada uma das propostas com valor superior a 50% (cinquenta por cento), dividindo

se o resultado obtido pelo respectivo número de Propostas envolvidas nesta operação; 

A.1.3) as propostas que forem desclass ificadas por outro motivo previsto nas 

alíneas deste item 10.8 não entrarão no cálculo da média a que se refere o item acima; 

A.2) caso a Proposta indique preço unitário e/ou global ofertado que possa vir a ser 
considerado inexequível. a Comissão d iligenciará dctenninando que a licitante demonstre a 

exequibilidade dos preços. admitindo-se: 

A.2.1 \ olanilha de custos elaborada nela oróoria licitante: 
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A.2.2) contrato. ainda que em execução. com preço semelhante; 

A.3 ) confirmada a inexequibilidade ou o não atendimento da diligência no prazo 
fixado ou a recusa em fazê-lo resultará na desclassificação da Proposta; 

A.4) a licitante que ofertar preço considerado inexequível pela Comissão, e que não 
demonstre posteriormente sua exequibi lidade. sujeita-se às sanções administrativas pe la não 
manutenção da Proposta. previstas no item 16.1 deste Edital. 

A.5) apresentarem Planilha de Composição de Encargos Sociais com percentuais 
divergentes dos fixados na leg islação vigente: 

A.6) apresentarem Plani lha de Composição Analítica do BDI em desacordo com a 
legislação vigente . 

10.8. Quando todas as Propostas forem desclassificadas, a Comissão poderá conceder o prazo 
de até 8 (oito) d ias úteis para a apresentação de novas Propostas, consoante dispõe art. 48, § 3º, da 
Lei Federal nº 8.666/ 1993. 

11 . DOS REC L"RSOS ADMI~ISTRA TIVOS 

11 .1 . Dos atos da administração decorrentes da aplicação deste Edital. cabem: 

1 1 . 1 . 1. Recurso. no prazo de 05 (cinco) d ias úteis, a contar da intimação do ato ou 
lavratura da ata. nos casos de: 

a) Habil itação ou inabilitação de licitante: 

b) Julgamento da~ propostas; 

e) Anulação ou revogação da licitação. 

1 1 .1 .2. Representação. no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão 
relacionada com o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 

l 1.1.3 . Pedido de recons ideração de decisão da Comissão Permanente de Licitação -
CPL. na hipó tese do art. 87, § 3°, da Lei Federal nº 8.66611993. no prazo de 1 O (dez) dias úteis 
da intimação do ato. 

11.2. O recurso será dirig ido a autoridade competente. por intermédio da Comissão Permanente 

de Licitação - CPL que, após notificação das demais licitantes e cumprido o prazo estabelecido 
no art. 109. § 3º. da Lei Federal n" 8.666/1 993, irá se manifestar, submetendo o Recurso à 

decisão da autoridade competente . 

11.3. Os recursos pertinentes ao julgamento da Documentação de Habilitação ou ao 

julgamento das Propostas de Preços terão efeito suspensivo. 

1 l .4. A intimação dos atos referentes à habil itação ou inabilitação da licitante, julgamento das 

propostas. anulação ou revogação da licitação. será feita mediante publicação na imprensa 

oficial. 
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11.4.1. Se presentes todos os procuradores credenciados das licitantes ao final da sessão 

em que for divu lgado o julgamento da habilitação e o j ulgamento das propostas, a intimação do 

ato será feita d iretamente aos interessados mediante consignação em Ata. 

11.5. O acolhimento do Recurso impl icará a im alidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento . 

11.6. Depois de decididos todos os eventuais recursos e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais. o objeto será adjudicado à licitante declarada vencedora. 

12. DA ADJU DICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO 

12.1. Não havendo manifestação de recurso ou após seu julgamento. a Comissão procederá à 

adjudicação do objeto à licitante vencedora e encaminhará o Processo a autoridade competente 
para apreciação e dec isão, podendo este homologar o resu ltado e ordenar a sua publicação na 

imprensa ofic ial. A autoridade competente também poderá proceder à revogação ou à anulação do 

certame, conforme item seguinte. 

12.2 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 

13. DA RE\'OGAÇ..\O OU ANULAÇÃO DA LICITAÇÃO 

13 .1. A autoridade competente se reserva ao direito de revogar a licitação por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e, anulá-la se constatada insanável 
ilegalidade. em ambos os casos baseado em parecer escrito e devidamente fundamentado, assegurando o 

contraditório e ampla defesa, nos prazos estabelecidos nos referidos atos. 

13.2 . A anulação desta licitação induz a do respectÍ\'O Contrato Administrativo. 

13.3. 1 ão caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou nulidade deste 

procedimento lici tatório, ressalvada a hipótese prevista no artigo 59 da Lei Federal nº 8.666/1993. 

13 .4. Em decisão na qual não se eYidencie lesão ao interesse público, nem prejuízo a terceiros, os atos 

que apresentarem defeitos sanáveis poderão ser comalidados pela própria Comissão Permanente de 

Licitação - CPL 

14.DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

14.1 . Após a publicação da homologação do resultado desta licitação, a licitante vencedora será 
convocada para retirar Nota de Empenho e assinar o Contrato. devendo ser observado o prazo 
estabelecido no Ato de con\'ocação. 

14.1.1. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela licitante. durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito 

pela autoridade competente. 

14.2. É facultado à Administração, quando a licitante vencedora não comparecer, não 

apresentar todos os documentos de regu laridade exigidos no ato de assinatura do Contrato, 

recusar-~e a retirar a 1 ota de Empenho da Despesa e a assinar o Contrato, convocar as licitantes 

remanescentes, obedecida a ordem de classificação. para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 

condições propostas pelo primeiro classificado. inclusive quanto aos preços atualizados, se não 
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preferir proceder no\a licitação, consoante determina o art. 64, § 2°, da Lei Federal nº 8.666/1 993, 

independentemente da apl icação das sanções administrativas previstas no item 16.1 deste Edital. 

14 .3. No ato da assinatura do Contrato Administrativo, a licitante deverá apresentar os 
documentos: de regu laridade fiscal, social e trabalhista exigidos no item 7.1.2 deste Edital, que 
tiverem vencido no período entre a data de abertura do Envelope nº 0 1 e a data da celebração do 
Contrato; v isto do CREA do Estado do Maranhão, no caso da l icitante vencedora ser sediada em outra 
região, a teor do disposto no art. 58 da Lei Federal nº 5.194. de 24 de dezembro de 1966 e na forma 
das Resoluções CONFEA nº 413. de 27 de junho de 1997. e nº 1007. de 05 de dezembro de 2003. 

14.3 . l. Considerando que este Edital prevê a possibilidade de inscrição no Conselho Regional 
de Arquitetura e Urbanismo - CAU da região da sede da empresa, convém esclarecer que, caso a 
licitante Yencedora seja sediada em outro Estado. não é necessário visto do CAU do Estado do 

"-.../ Maranhão. a teor do disposto no art 5°, parágrafo único. da Lei federal nº 12.378, de 31 de 
dezembro de 2010. 

14.4. Antes da emissão da Nota de Empenho. enquanto condição para celebrar o Contrato 

Administrativo. a CPL procederá fazer consulta prévia ao: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Idôneas e Suspensas - CEIS, atualmente mantido pelo 

Ministério da Transparência, Fiscal ização e Controle (www.po1taldatransparencia.g0v.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade C011AI. mantido pelo Conselho Nacional de Justiça CNJ 

(www.cnj.jus.br/improbidade _adm/consul tar _requerido. php ). 

14.4. 1. Caso exista registro de restrição em um dos Cadastros acima consultados, a 
Adjudicatária estará im possibilitada de contratar com a Prefeitura Municipal de Itapecuru 
Mirim/MA. 

15. DO CONTRA TO ADMINISTRATIVO 

15.1. O Contrato Admin istrativo será celebrado entre o M unicípio de Prefeitura Municipal de 

Itapecuru Mirim/MA e a licitante adjudicatária, observada as disposições contidas na legislação 

pertinente. 

15.2. Constam na minuta do Contrato Administrativo (ANEXO VII) o percentual e as possíveis 

modalidades para prestação de garantia. prazo de vigência, prazo de execução, as condições e a forma de 

execução de recebimento dos serviços, pagamentos. reajuste. sanções, rescisão e demais obrigações dos 
contratantes. de acordo com os requisitos fixados no a11. 55 da Lei Federal nº 8.666/1993. 

1.5.3. O prazo de vigênc ia do Contrato será de 12 (doze ) meses, contados da data de sua assinatura, 

condicionada sua eficácia à publicação na imprensa ofic ial. 

15.3.1. O prazo de vigência poderá ser pronogado, por intermédio de Termo Aditivo, com 
fulcro no art. 57. inciso 1. da Lei Federal nº 8.66611993, desde que apresentadas as justificativas 
técnicas pe11inentes à prorrogação do prazo de execução e autor izado formalmente pela autoridade 
competente. 

15.4. O prazo previsto para execução dos serviços está indicado conforme Cronograma Físico
Financeiro. 
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15.4.1. O prazo de execução poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que ocorra 

motivo justificado. devidamente comprovado e aceito pelo CONTRATANTE, observado o 

disposto no art. 57. * 1 º. da Lei Federal nc 8.666/1993. 

15.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fi zerem necessária. observado os limites previstos no art. 65, § 1 º. da Lei Federal 
nº 8.666/1 993. 

15.6. É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, pa ra a execução do objeto desta licitação. 

15.7. A Contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação exigidas nesta licitação, em 

especial no que se refere ao recolhimento dos impostos federais, estaduais e municipais, durante 

toda a execução do objeto. 

'-" 16. DAS SA~ÇÕES AD:\1INISTRA TIVAS ÀS LICITANTES 

......, 

16.1. Se alguma licitante, injustificadamente, recusar-se a manter sua Proposta de Preços durante o 

prazo de validade. não comparecer o u recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a assinar o 

Contrato Administrativo, a sessão poderá ser retomada e as licitantes remanescentes chamadas na 

ordem de classifi cação. sujeitando-se a proponente desistente às seguintes sanções administrativas: 

a) suspensão de participar de lic itação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal 
de Itapecuru Mirim/MA. pelo prazo de até 2 (dois) anos. conforme art. 87, inciso III , da Lei 
Federal nº 8.666/ l 993; 

b) multa de 2% (dois por cento) do valor da Proposta de Preços. 

16.2. As sanções admin istrativas pe rtinentes à inexecuçào parcial ou total dos serviços estão 

indicadas em cláusula específica constante na Minuta do Contrato. ANEXO VI deste Edital. 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAME~T ARTA 

17.1. As despesas com a execução do Contrato correrãc., à conta da seguinte Dotação Orçamentária 
consignada no orçamento da Prefeitura Municipal de Itapecuru M irim/ MA: 

PODER: 02 -- PODER EXECUTIVO 

Unidade Orçamentária: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URB., PAISAG., 
TRANP. E TRÂ. SI ro 
PROJETO/ATIVIDADE: 15 451 0030 1002 0000- CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE 

LOGRADOCROS PÚBLICOS 

Elemento de Despesa: 4 .4.90.5 1.00- OBRAS E INSTALAÇÕE 

Fonte de Recur1so: O 1 24/001.001- TRANSFEIU:NCTAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO- OUTROS 

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. As licitantes que participarem deste certame sujeitam-se a todos os termos, condições, 

especificações e normas previstas neste Edital e seus anexos e se comprometem a cumprir 
plenamente. independentemente de qua lquer manifestação escrita ou verba l. 

18.2. A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria licitante ou 
. l o · \ resente à sessão de abertura dos 

'(\t\ r,('.tl) l\i\Qetàa ser su~nQaS ?e\O repr:Sentan~e eb:en~e a \\citante a fafüa não poderá ser 
t\t\ fl~ ,111 1'\U UIJ ,... -~~" 1'\<;\í) eo:;te1a ~re 
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saneada e a licitante será inabil itada: caso seja Proposta sem assinatura, a mesma será 
desclassificada. 

18.3. A qualquer tempo. antes da data fixada para apresentação das Propostas, a Comissão 
Permanente de Licitação poderá adiar a sessão de abertura do certame por razões administrativas e 

ainda modificar o Edital , hipótese em que deverá proceder a divulgação, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido. exceto quando. inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 

da Documentação de Habili tação e/ou a Proposta de Preços. 

18.4. Para qua isquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Justiça 

Estadual. Comarca de Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim/MA, Estado do Maranhão com 

exclusão de qualquer outro. por mais privi legiado que se_ja. 

18.5. Integram o presente EditaL independentemente de transcrição, os seguintes anexos: 

ANEXO I 
1 A'.\EXO li 
~ Al\EXO IJI 

ANEXO I\' 

-
A'.\EXO V 

-
ANEXO VI 

-
Ai TE XO VII 

A~EXO VIII 
1 ~--- -

PROJETO BÁSICO E ANEXOS 
MODELO DE C t\RT A CREDENCIAL 

MODELO DE CARTA DE PROPOSTA COMERCIAL 
MODELO DE DECLARAÇ ~ O DE EXISTÊNCIA DE FATO 

SUPERVE NIENTE 
MODELO D E DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO 

MENOR 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM OS 

TERMOS DO EDITAL 
DECLARAÇÃO PARA MIC ROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE 
M INUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

ltapccuru Mir~: de fcveretro de 2022. 

JOSÉ ROGÉRI~ HO TOMAZ 
Secretário Municipal de Infraestrutura, Urbanismo. 

Paisagismo, Transporte e Trânsito. 
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ANEXO I 

PROJETO BÁSICO 

\ -~ ·- -···-----
\ 

' ,. 

1. DO OBJETO PRETENDIDO 

1. 1. O presente Projeto Básico tem por finalidade apresentar as instruções, normas e 

condições que visam a contratação de empresa especializada em presta os serviços de 

engenharia com fornecimento de mão de obra qualificada, insumos, equipamentos e 

ferramentas para a execução de assentamento de blocos sextavado, sarjeta e meio fio 

conforme projeto executivo. 

1.2. Para melhor entendimento e detalhamento do objeto, faz-se necessário apresentá-lo sob 

a forma de metas, haja vista que os critérios de pagamentos têm que ser por meta 

concluída, conforme abaixo: 

1.3. RESUMO GERAL: 

Quadro 01 - Apresentação dos valores para a execução da obra 

MUNICÍPIO 

ltapecuru-Mirim 

SERVIÇO 

Pavimentação 
em bloquete 
sextavado 

EXTENSÃO TOTAL 

1.4. META 1. 

UNIDADE 

M2 

M 

QUANT. 

14.Q96,8 
5 

CUSTO 
TOTAL 

R$1.500.000 
·. 00 '; . 

2.437,00 (Dois quilômetros 
e quatrocentos e trinta e 
sete metros) 

898,00 
12300 
8230 
218,00 

6,00 
S,fiO 
5,50 
600 
6,00 

452,65 
' 1.300,00 

41940 

Quadro 02 - área a ser executada de 8.256,85m2. 

1.5. META 2· 
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NOMEDARUA 1 EXTENSÃO tml I IARGURA DA RUA fml 1 

RUA PEDRO MA TOS 235,00 5,70; 
TRAVESSA PEDRO MATOS 259,00 550 
TRAVESSA IPIRANGA 88,80 500 

,, 

RUA NOVA 146,00 soo 
RUA DA PICARREIRA 317,00 6,00 ' '" . 

Quadro 03 - área a ser executada de 5.840,00m2. 

2. DAS JUSTIFICATIVAS AO PEDIDO 

ÃREAlm2l ) 

(! 1.339,50 ,· 

1.424,50 
iih 444,(X) .. . 

730,00 
1.!mOO 

,. 

2.1. A necessidade da pavimentação, seja na zona urbana ou na zona rural, se pauta no 

compromisso que a Administração Pública possui em conferir mais qualidade de vida aos 

seus munícipes e investir todos os esforços possíveis para realização de serviços de 

qualidade, durabilidade e efetiva utilidade, pondo fim ao convív io diário com excesso de 

poeira em tempos de grande estiagem e da lama formada pelo acumulo de agua na 

frente de suas casas e áreas comerciais quando do período de boas chuvas . Mais do 

que visão estética (que certamente será apreciada), uma boa pavimentação e questão de 

saúde pública, e, também, de economia, pois, ha de conferir mais segurança no trafego de 

pessoas e veículos, mais celeridade para a movimentação comercial, além da valorização 

imobiliária ao seu entorno. 

2.2. A obra de pavimenta ao em bloco sextavado a ser contratada, requer mão de obra qualificada, 

sabedor que a estrutura do município não disponha desses serviços pretendido, ferramentas e 

equipamentos/maquinários que possam atender a essa demanda com excelência, tornando-se 

imprescindível a contrata ao de terceirizada para empregar "mão de Obra" qualificada, 

bem como "fornecer todos os equipamentos, ferramentas, materiais e insumos" 

necessários a boa e perfeita execução dos trabalhos de assentamento dos materiais que 

serão executados conforme especificações técnicas e normas atuais que o Poder Público tem 

por obrigação de fiscalizar e fazer cumpri-las. 

2.3. Limita-se ao norte com o município de Santa Rita e Presidente Juscelino, ao sul com o 

município de Cantanhede, ao leste com o município de Presidente Vargas e Vargem Grande e 

ao oeste com os municípios de Anajatuba e Miranda do Norte. 

2.4. O município é cortado por duas importantes rodovias: a BR-222 que passa pelo centro da 

cidade, onde se conhece como Avenida Brasil e a BR-135 no bairro do entroncamento que liga 

o interior a capital, São Luís. 

2.5. Esta boa localização do município tende a facilitar a circulação do material necessário a 

aplicação dos serviços a serem atendidos, empresas terá a faci lidade de adquirir matérias de 

qualidades e equipamentos adequados para correta e qualidades do objeto a ser contratado. 

"t n n I n r. A I n s::: IM P I Af\lTAr. Ã n 

1 
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3.1. Os serviços serão executados nas vias públicas da zona urbana do município de ltapecuru 

Mirim - MA, como identificadas no projeto executivo. 

4. DOS DOCUMENTOS TÉCNICOS 

4.1. Acompanha o presente Termo de Referência: Projetos, Memorial Descritivo, Planilha 

Orçamentária, Memória de Cálculo e Cronograma Físico-Financeiro. Seguem 

disponibilizados pelo departamento de Engenharia, pertencente a esta Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e Obras. os projetos indicando os locais a serem atendidos com 

os serviços em questão. 

5. DOS DOCUMENTOS TÉCNICOS 

5 . 1 Quaisquer eventuais alterações de execução ou quantitativos insuficientes devem ser 

comunicadas ao fiscal responsável desta municipalidade. Caso a contratada veja a 

necessidade de projetos auxiliares, caberá a mesma informar a fiscalização desta 

secretaria, que, após análise, emitirá parecer quanto ao pedido solicitado, caso seja 

realizado algo à revelia por parte da Contratada, o Município não se responsabilizará por 

eventuais valores supra que sejam apresentados sem consentimento prévio dos setores 

responsáveis pela contratação. 

6. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. Compete a Contratada: 

6.1.1 Caberá a Contratada o detalhamento e adequação do (s) Projeto (s) caso 

necessário, visando a plena satisfação quanto a execução dos serviços, desde 

que, aprovado formalmente pela contratante. 

6.1 .2 Durante a execução da obra a contratada deve levar em consideração os 

seguintes aspectos: qualidade dos serviços. inclusive obediência ao (s) 

projeto (s) e aos dispositivos contratuais, cumprimento de prazos, metas 

contratuais e cronograma físico-financeiro, proteção ao meio ambiente e, 

solução de problemas construtivos surgidos, com anuência do Município, 

execução de ensaios e elaboração de projetos auxiliares caso necessários. 

NOTA COMPLEMENTAR: Os serviços inerentes as terraplanagens serão 

desenvolvidas pela CONTRATADA, sendo de sua inteira responsabilidade a 

disponibilização IN LOCO dos materiais e insumos necessários para a execução; ao destes 

serviços, bem como que, será de sua competência, a disponibilidade de máquinas e 

profissionais (operadores) para execução dos serviços de terraplanagem, sem gerar 

...J-~----,.., , ... -· ·- -- ----"'--"'--"'- --- ---- -"'---
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6.1. 3 Fornecer a mão de obra qualificada, os insumos, as ferramentas e os 

equipamentos necessários para a perfeita execução dos serviços, conforme as 

especificações apresentadas pela contratada neste PROJETO e demais 

ANEXOS e PROJETOS; 

6.1 .4 Manter , durante a vigênci a do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação: 

6.1.5 Apresentar nota fiscal com a descrição completa dos serviços e locais, 

informando no corpo da Nota Fiscal o número da licitação, a respectiva 

Secretaria, o número do Contrato, conforme informado no objeto na 

licitação, além do nome do Banco. agencia e conta corrente, para efeitos 

de pagamento. 

6. 1.6 Atender, satisfatoriamente em consonância com as regras Contratuais, 

o objeto Contratado ; 

6.1. 7 Responder par quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados par 

seus empregados decorrentes da execução da obra ; manter no local da 

realiza ao do serviço o responsáve l técnico , ou fazer-se representar no 

local par RT- Responsável Técnico habilitado junto ao CREA da região, 

para dar execução ao contrato ; 

6. 1.8 Reparar, corrigir, remover, reconstituir. ou substituir, em ate OS (cinco) 

dias, as suas expensas no total ou em parte o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução da obra 

de materiais empregados; 

6.1 .9 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ou 

comerciais da execução de Contrato; 

6.1 .1 O A inadimplência da CONTRATADA com referenda aos encargos 

trabalhistas, fiscais e comerciais não transferem a Administração Pública a 

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objetivo do 

contrato ou restringir a regularização e o uso da obra; 

6. 1.11 Permitir e facilitar a fiscal ização aos locais dos levantamentos, em qualquer 

dia e hora, devendo prestar todos os informes e esclarecimento 

solicitados; 

6. 1 .12 Aplicam-se a execução dos serviços as normas da ABNT - Associação 

Brasileira de Normas Técnicas; 

6. 1.13 De fácil visualização, placas indicativas, custeadas as suas expensas, 

conforme modelos fornecidos pelo CONTRATANTE com as referências 
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legislação; 

6.1. 14 Não ceder ou subcontratar, parcial ou totalmente os serviços objeto deste 

Contrato, sem previa autoriza ao, por escrito da Secretaria Municipal de 

Obras, ressalvando-se que quando concedida a subcontrata ao, obriga-se 

a CONTRATADA a deliberar o respectivo Contrato, com a inteira 

obediência aos termos do Contrato firmado com a Prefeitura Municipal 

de ltapecuru Mirim/MA e sob a sua inteira responsabilidade, reservando 

ainda a Contratante o direito de a qualquer tempo, dar par terminado 

o subcontrato, sem que caiba a subcontratada, o direito de reclamar 

indeniza ao ou prejuízo de qualquer espécie; 

6.1.15 Fornecer a todos os funcionários Equipamento de Proteção individual-EPI, 

sendo que os mesmos devem ser utilizados no canteiro de obra; 

6.2. Compete a Contratante: 

6.2.1 Fornecer todos os e lementos básicos e dados complementares 

necessários p3ra a execução dos serviços e esclarecimentos relativos a 

ele: 

6.2 .2 Efetuar o pagamento devido a CONTRATADA, na forma estabelecida neste 

termo e no contrato; 

6.2 .3 Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao 

cumprimento dos prazos de entrega, quantidades e qualidade dos 

materiais utilizados na sua execução; 

6.2.4 Atestar e receber os serviços real~ados de acordo com as condições 

estipuladas; 

6.2 .5 As ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o 

que for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados caberá a 

fiscalização. 

6 .2 .6 As decisões e providencias que ultrapassarem o limite de competência da 

f iscalização deverão ser solicitadas aos seus superiores para a adoção das 

medidas cabíveis; 

6 .2 .7 Exigir a substituição de empregados da CONTRATADA, no interesse 

documprimento do contrato, cabendo o ônus a CONTRATADA. 

7. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 



........ 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 
CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 

I ',• 
/ 

7.1. Os serviços serão fiscalizados pela Secretaria Municipal de Obras, através de servidores 

devidamente designados para este fim, com autoridade para exercer em nome da 

Administração toda e qualquer ação de orientação e controle. 

7.2. A Fiscalização poderá determinar, a ônus da contratada, a substituição dos 

equipamentos serviços e materiais julgados deficientes ou não conformes com as 

especificações definidas nos projetos e memoriais, cabendo a contratada providenciar a 

troca dos mesmos no prazo máximo definido pela fiscalização, sem direito a extensão do 

prazo final de execução dos serviços. 

7.3. A Contratada só poderá iniciar a obra após assinatura do respectivo Contrato e Ordem 

de Serviço . 

7.4. A ordem de Serviço será emitida a cargo da contratante, respeitando o prazo de até 7 dias 

após assinatura do contrato, para que possa ser realizado a mobilização dos equipamentos, 

planejamento de obra e soa partir desta data iniciara o prazo contratual de entrega da obra; 

7.5. Compete ao fiscal da obra designado pelo Município, entre outras atribuições: Verificar a 

conformidade da execução dos serviços com as normas especificadas em caderno de 

especificações técnicas, memoriais descritivos, plantas e planilhas orçamentárias e 

adequação dos procedimentos e materias empregados a qualidade; 

7.6. Ordenar a contratada a corrigir, refazer ou reconstruir as partes dosserviços executados 

com erros , imperfeições ou em desacordo com as especificações; 

7.7. Encaminhar a Prefeitura o documento no qual relacione as ocorrências que incorrem 

em multas a serem aplicadas a contratada. 

7.8. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais. 

7.9. Em caso de dúvidas quanto a interpretação das especificações constantes do Memorial 

Descritivo e do Projeto, será sempre consultada a Fiscalização, sendo desta o parecer 

definitivo; 

7.10. A decisão tomada pela Fiscalização deverá ser comunicada a contratada 

obrigatoriamente de forma escrita e oficial ; 

8. DO CRONOGRAMA E PRAZOS CONTRATUIAS 

8.1. O prazo de execução das obras para cada meta, a contar da emissão da respectiva Ordem 

de serviço pelo Município basear se no Cronograma físico/financeiro que consta no 

projeto executivo; 

8.2. Considerando tais prazos, deve ser elaborado e submetido à aprovação do município 

pela Contratada o planejamento das obras e serviços, inclusive seu cronograma de 

execução; 
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8.3. A Contratada devera, ainda, apresentar cronograma detalhado ao município relativo a 

execução das obras e serviços, considerando a ocorrência de períodos chuvosos que 

possam interferir no andamento das referidas obras e serviços. 

9. DA PREVIÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DESPESAS 

9.1. As despesas ora contratadas serão custeadas pelo orçamento da Prefeitura Municipal de 

ltapecuru - MA através de emenda parlamentar, como descrito a baixo: 

• CÓDIGO DA EMENDA N. º 09032021-011918/2021 

• Fonte do Recurso - XXXXXXXXXXXXXXX 

10. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

10.1. Certidão de Registro e Quitação da empresa no Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia (CREA), em vigor, conforme Resolução 266/79, ou, no Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo (CAU) da região a que está vinculada a licitante e que 

comprove atividade relacionada ao objeto; 

10.2. Na hipótese de a v e n cedo ra da lic i ta ç ã o t er s eu Registro no CREA ou CAU de 

outro Estado, deverá apresentar no ato da assinatura do CONTRA TO o "VISTO" do seu 

Registro no CREA-ES, nos termos do art. 58 da Lei 5.194/66, na forma da Resolução 

413/97 do CONFEA; 

10.3. Declaração de indicação dos profissionais: Engenheiro Civil, ou, Arquiteto Urbanista, 

com vínculo que atuará como responsável Técnico para o acompanhamento dos 

serviços do objeto desta contratação; 

10.4. A comprovação de vinculo profissional do item acima deve ser realizada das seguintes 

opções: 

✓ Apresentação de cópia autenticada do contrato social (sócio), ou, 

carteira profissional (empregado), ou contrato particular de prestação 

de serviços com autônomo, ou, Certidão de Registro e Quitação 

Pessoa Física (CRQ-PF) ou Pessoa Jurídica (CRQ-PJ) emitida pelo 

CREA/CAU onde conste o profissional coma pertencente ao quadro 

técnico da empresa (Responsável Técnico - RT); 

10.5. A licitante deverá dispor de Atestado (s) em nome do Profissional Responsável Técnico 

indicado pela licitante para cumprimento da qualificação técnica, chancelado (s) pelo 

CREA ou CAU, acompanhado (s) da(s) correspondente(s) Certidão(os) de Acervo 

Técnico - CAT que comprove(m) a execução de serviços de maior relevância e valor 

significativo compatíveis com o objeto desta licitação em características semelhantes, 
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quantidades e prazo que permitam o ajuizamento da capacidade de atendimento pelo 

licitante, aqui definidos minimamente sua capacidade; 

10.6. Bloco seguir caderno de especificações técnicas. Anexo no projeto executivo; 

10.7. Meio fio de concreto pré-moldado com dimensões e detalhamentos caderno de 

especificações técnicas. Anexo no projeto executivo; 

10 .8. Sub leito deve ser regularizado conforme caderno de especificações técnicas. Anexo no 

projeto executivo: 

11 . DA VISITA TÉCNICA 

11.1 . A visita Técnica é facultada para conhecimento pleno dos locais onde serão prestados os 

serviços, será realizada pelo responsável da empresa, e será feita com o 

acompanhamento de servidor da Secretaria de Obras designado para essa finalidade , 

que atestara a visita para as empresas que comparecerem até o segundo dia que 

anteceder a abertura da licitação. 

11.2. A visita deverá ser agendada com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, 

dando tempo para a secretaria de OBRAS providenciar acompanhamento e 

planejamento para tal ocorrência. 

11 .3. O agendamento deverá ser realizado através da Secretaria Municipal de Infraestrutura, 

Urbanismo, Paisagismo, Transporte e Trânsito aos cuidados dos setores responsáveis. 

11 .4. Caso a licitante opte pela não realização da visita técnica, fica esta, obrigada a apresentar 

declaração de conhecimento; 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Se alguma licitante, injustificadamente, recusar-se a manter sua Proposta de Preços 

durante o prazo de validade , não comparecer ou recusar-se a retirar a Nota de 

Empenho ou a assinar o Contrato Administrativo. a sessão poderá ser retomada e as 

licitantes remanescentes chamadas na ordem de classificação, sujeitando-se a 

proponente desistente as seguintes sanções administrativas: 

a) Suspensão de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de ltapecuru Mirim/MA, pelo prazo de até 2 (dois) anos, conforme art. 87, 

inciso 111 , da Lei Federal nº 8.666/ 1993; 

b) Multa de 2% (dois por cento) do valor da Proposta de Preços. 

12.2. As sanções administrativas pertinentes à inexecução parcial ou total dos serviços estão 

indicadas em cláusula específica constante na Minuta do Contrato, ANEXO VI do Edital. 

. 
\ 
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13.1 . O pagamento do preço ajustado será efetuado de acordo com as medições da obra, 

no prazo de até o 30º dia, mediante apresentação de Nota Fiscal devidamente 

atestada pelo Fiscal ou Comissão Responsável pela Fiscalização dos serviços. 

13.2. Para fins de medição e pagamento da 1 ª parcela de serviços realizados, deverão 

acompanhar a mesma: 

13.2 .1.Comprovação de registro no CREA/MA do respectivo Contrato, com anotação 

de responsabilidade técnica de execução, da empresa e do profissional; 

13.2.2.Comprovante de registro da obra na Seguridade Social. 

13.3. Para fins de liberação e pagamento de todas as medições, deverão acompanhar as 

mesmas os respectivos comprovantes de recolhimento de encargos sociais . 

13.4. As medições serão elaboradas com base no Cronograma Físico-Financeiro 

apresentado, devendo as mesmas estarem acompanhadas do relatório emitido pelo 

Fiscal ou Comissão Fiscalizadora nomeada. 

13.5. O Cronograma Físico Financeiro apresentado pela licitante deve atender as exigências 

que constam nos Anexos deste PB, devendo, porém, os serviços serem executados 

de acordo com os prazos ali especificados, observando-se a Ordem de Serviço que 

for expedida. 

13.6. Para a efetivação do pagamento das faturas acima citadas, exigir-se-á quanto ao 

recolhimento, pelo contratado, dos encargos fisca is, previdenciários, FGTS, 

trabalhistas, a matrícula da obra junto ao INSS, a apresentação da ART - CREA/MA 

e a regularidade Fiscal junto ao Contratante. 

13.7. No Caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota 

Fiscal/Fatura. serão os mesmos devolvidos a empresa para as correções 

necessárias, não respondendo a Prefeitura Municipal, por quaisquer encargos 

resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos. 

14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

14.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decrete Federal nº 7.892/2013, 

Decrete Federal nº 9.488/2018, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 

Complementar nº. 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, Lei 

Complementar nº 155/2016 e Lei 12.462/11 de 04 de agosto de 2011 , utilizando-se 

subsidiariamente as normas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e demais normas 

pertinentes. 
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15.1. Fica eleito o Foro desta cidade de ltapecuru Mirim/MA, para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas do contrato decorrente do presente instrumento. 

NOTA COMPLEMENTAR: As demais exigências de cunho fiscal , trabalhista, 

jurídico, tributária deverão ser compatíveis com a forma usual adotada pela Administração, 

bem como que, em consonância estrita com a Lei 8.666 e suas alterações posteriores, 

o que será definido pelo ato convocatório a serem autorizado para a presente 

contratação. 

Itapecuru Mirim/ , 02 de dezembro de 202 1. 

JOSÉ ROGÉRIO 

Secretário Municipal de franestrutura, Urbanismo, 

Paisagismo, Transporte e Trânsito. 
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ANEXOS - PROJETO BASICO 

• " Iemorial Descrit ivo 

• Especificação técnica 

• Relatório Fotográfico 

• Composição de BOI 

• Encargos Sociais 

• :\1emorial de cálculo - META 1 

• \ 1emorial de cálculo - META 2 

• Planilha orçamentária - '1ETA 1 

• Planilha orçamentária - \1ETA 2 

• Planilha orçamentár ia - GERAL (METAS 1 E 2) 

• Composição de Custos 

• Cronograma Físico F inanceir o 

• ART 

• Plantas 
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ITAPECURU-MIRIM 

APRESENTAÇÃO 

ltapecuru-Mirim é um município Brasileiro no Interior do Estado do Maranhão, Região 

Nordeste do Brasil. Sua população, conforme estimativas do IBGE de 2019, era de 68.203 

habitantes. 

O Sistema Viário é um dos pnmeuos elementos de infraestrutura de uma cidade. Sua 

implantação, juntamente com um sistema adequado de drenagem, favorece o escoamento das 

águas provenientes das chuvas, favorece também uma melhor condição de bem-estar à 

população, proporcionando o trânsito de veículos e pedestres com conforto e segurança. 

Com base nos fundamentos no art. 7º da Lei nº 8.666 de 21.06.93 e suas alterações posteriores, 

este projeto básico visa fornecer elementos e subsídios que possibilitem viabilizar o 

melhoramento de 2.437 metros de pavimentação no Município de Itapecuru-Mirim, no Estado 

do Maranhão. 

Com a execução dessas obras, vislumbra-se melhorar as condições socioeconômicas da 

população dessas comunidades, que atualmente estão enfrentando circunstâncias adversas às 

suas próprias subsistências, diante de problemas que envolvem a saúde, educação, transporte, 

comercialização de seus produtos, etc. 

O quadro 01 apresenta os valores estimados, necessários para execução dos melhoramentos nos 

trechos de ruas previstos para serem trabalhados. 

MUNICÍPIO 

Itapecuru-Mirim 

Quadro O 1 - /\presentação dos valores para a execução da obra 

SERVIÇO 

Pavimentação em 
bloquete sextavado 

UNIDADE 

M2 

QUANTID. 

14.096,85 

CUSTO 
TOTAL 

R$ l .500.000,00 

EXTENSÃO TOTAL M 
2.437,00 (Dois quilômetros e 

quatrocentos e trinta e sete metros) 

Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim 

Pça. Gomes de Sousa, N2 01 Centro, CEP: 65485-000 

CNPJ: 05.648.696/0001-80 
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ITAPECURU-MIRIM 

LOCALIZAÇÃO E ACESSO 

Limita-se ao norte com o município de Santa Rita e Presidente Juscelino, ao sul com o 

município de Cantanhede, ao leste com o município de Presidente Vargas e Vargem Grande e 

ao oeste com os municípios de Anajatuba e Miranda do Norte. 

O município é cortado por duas importantes rodovias: a BR-222 que passa pelo centro da 

cidade, onde se conhece como Avenida Brasil e a BR-135 no bairro do entroncamento que liga 

o interior à capita~ São Luis. 

O município de ltapecuru Mirim, situa-se na região centro oeste maranhense e na microrregião 

do Itapecuru, integrando-se a fr1 microrregião homônima como polo de desenvolvimento 

regional. 

O município tem sua sede localizada a margem direita do rio Itapecuru, onde sua posição 

geográfica está na intersecção do paralelo 3°24 de latitude norte, com meridiano de 22º5 I de 

longitude oeste de Greenwich. 

Figura 01 - Mapa de localização do município de ltapecuru-Mirím 

Fonte: Wikipédia 

Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim 

Pça. Gomes de Sousa, Nº 01 Centro, CEP: 65485-000 
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INFORMAÇÃO GERAL 

As informações abaixo discriminadas visam fornecer orientações e diretrizes gerais sobre as 

atividades requeridas para a execução da obra de pavimentação em bloquete sextavado no 

município de Itapecuru-Mírim - MA. 

CARACTERÍSTICAS GEOMÉTRICAS: 

Extensão total: 2.437,00 m; 

Área total pavimentada: 12.049, 77 m2 

Sarjeta: 30 cm (largura) 

Meio-Fio: 10 x 12 x 30 x 100 cm (face superior x face inferior x altura x comprimento) 

Plataformas de rolamento: consultar quadro 02. 

Prefeitura Municipal de ftapecuru-Mirim 

Pça. Gomes de Sousa, Nº 01 Centro, CEP: 65485-000 

CNPJ: 05.648.696/0001-80 
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Quadro 02 - Características gerais 

Rua 
Extensão Largura Platafor Sarjeta (m) Meio-fio (m) 

(m) (m) ma(m) x2 x2 

Rua da Faixa 898,00 6,00 5,16 0,30 0,12 

Rua 
Benjamin 123,00 5,60 4,76 0,30 0,12 

Pereira 

Travessa 
Benjamin 82,30 5,50 4,66 0,30 O, 12 

Pereira 

Travessa 
Luís Carlos 

Silva/ 
218,00 6,00 5,16 0,30 0,12 

Travessa 
Januário 
Siqueira 

lª Travessa 
69,90 6,00 5,16 0,30 0,12 

Leiturista 

Rua Pedro 
235,00 5,70 4,86 0,30 0, 12 

Matos 

Travessa 
259,00 5,50 4,66 0,30 O, 12 

Pedro Matos 

Travessa 
88,80 5,00 4,16 0,30 0, 12 

Ipiranga 

Rua Nova 146,00 5,00 4,16 0,30 0,12 

Rua Da 
317,00 6,00 5,16 0,30 o, 12 

Piçarreira 

Obs.: A plataforma é igual à subtração da largura da rua com a sarjeta e o meio-fio. 

Exemplo: Rua da Faixa 6,00 m (largura da rua) - 0,30 m x 2 (sarjeta à direita e esquerda da 

rua)-0,12 m x 2 (Meio-Fio à direita e esquerda da rua)= 5, 16 m (Plataforma). 

Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim 
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ITAPECURU-MIRIM 

MEMORIAL DESCRITIVO: 

I - Serviços Preliminares 

Placa de obra: 

Será instalada uma placa de obra em chapa de aço galvanizado nas dimensões 2,50 m x 5,00 m. 

Mobilização e desmobilização dos equipamentos: 

Será feito a mobilização e desmobilização dos equipamentos necessários a execução dos 

serviços. 

Administração local: 

Serão necessários um engenheiro e um encarregado de obras para a administração local da obra. 

II - Terraplenagem 

Serviços topográficos para pavimentação, inclusive nota de serviços, acompanhamento e 

greide: 

Será necessária uma equipe de topografia para realizar os serviços referentes a locação das ruas. 

Escavação e carga de material de jazida: 

Será escavado e carregado material oriundo de jazida com trator 97 kW e carregadeira de 1, 72 

Transporte com caminhão basculante de l O m3 - rodovia em leito natural: 

Será realizado o transporte do material com caminhão basculante com capacidade vo lumétrica 

de 10 m3
• 

Transporte com caminhão basculante de 10 m3 
- rodovia em leito natural (bota-fora): 

Será realizado o transporte do material com caminhão basculante com capacidade volumétrica 

de 10 tn3
• 

Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim 

Pça. Gomes de Sousa, Nº 01 Centro, CEP: 65485-000 

CNPJ: 05.648.696/0001-80 
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"' ITAPECURU-MIRIM 

Espalhamento de material em bota fora, com utilização de trator de esteiras de 165 hp: 

Deverá ser realizado o espalhamento do material com trator de esteiras. 

III - Pavimentação em Bloquete Sextavado 

Regularização de subleito: 

Execução de pavimento em piso intertravado, com bloco sextavado de 25 x 25 cm e espessura 

de 8 cm: 

Será executado a pavimentação em bloquete sextavado em dimensões especificadas em projeto. 

IV - Drenagem Superficial 

Meio-fio (guia) de concreto pré-moldado, dimensões 10 x 12 x 30 x 100cm (face superior x 

face inferior x altura x comprimento), rejuntado e / argamassa l :4 cimento: areia, incluindo 

escavação e reaterro 

Será assentado meio-fio em concreto em toda a extensão das ruas 

Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada em concreto pré-fabricado, 

dimensões 100xl2xl0x30 cm (comprimento x base inferior x base superior x altura), para vias 

urbanas (uso viário) 

Sarjeta triangular de concreto - STC 04 - areia e brita comerciais 

Execução de sarjeta de concreto de 20 Fck confeccionado com betoneira, moldada in loco em 

trecho reto , 30 cm base x 15 cm altura. 

V - Sinalização Vertical 

Confecção, montagem e instalação de placa de sinalização em chapa de aço galvanizado nº 18 

(70x50 cm), com 02 demãos de fundo anticorrosivo (super galvite), 02 demãos de esmalte e 

mensagem em película refletiva, autoadesiva Placa esmaltada para identificação nr de rua, 

dimensões 45x25cm. 

Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim 

Pça. Gomes de Sousa, Nº 01 Centro, CEP: 65485-000 

CNPJ: 05.648.696/0001-80 
Anlunio 



ITAPECURU-MIRIM 

VI- Limpeza Geral 

Limpeza final da obra 

As ruas deverão ser entregues em perfeito estado de limpeza. 

Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim 
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ITAPECURU-MIRIM 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

INTRODUÇÃO 

A presente especificação da descrição dos materiais e dos serviços a serem efetivamente 

executadas no decorrer da obra. 

Estas especificações têm como objetivo definir os critérios técnicos para execução de cada 

serviço em particular, fixando condições mínimas a serem observadas na aquisição, 

fornecimento e emprego de materiais, de modo que os materiais, equipamentos, procedimentos 

para execução, controle e medição de todos os serviços previstos deverão atender integralmente 

às NORMAS PARA MEDlÇAO DE SERVIÇOS RODOVlÁRIOS. 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

• Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas 

especificações, Normas da ABNT, projetos e demais elementos nele referidos. 

• Todos os materiais serão fornecidos pela Empreiteira, salvo disposição em contrário 

nestas especificações. 

• Toda a mão de obra será fornecida pela Empreiteira, salvo disposição em contrário 

nestas especificações. 

• Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam às condições 

contratuais 

• Ficará a Empreiteira obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados logo após 

a oficialização pela Contratante, ficando por sua conta exclusiva as despesas decorrentes 

dessas providências. 

• Os materiais a serem empregados deverão ser novos, adequados aos tipos de serviços a 

serem executados e atenderem às Especificações. Em nenhuma hipótese será admitido 

o uso de resquícios de materiais de outras obras. 

• A Empreiteira manterá na obra engenheiros, mestres, operários e funcionários 

administrativos em número e especialização compatíveis com a natureza dos serviços, 

bem como materiais em quantidades suficientes para execução dos trabalhos. 

Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim 

Pça. Gomes de Sousa, Nº 01 Centro, CEP: 65485-000 
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• A Empreiteira será responsável pelos danos causados a Contratante e a terceiros, 

decorrentes de sua negligência, imperícia e omissão. 

• Será mantido, pela Empreiteira, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância nos recintos 

de trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos decorrentes de 

negligência durante a execução das obras, até a entrega definitiva. 

• A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverão ser apropriados a cada 

serviço. 

• Cabe à Empreiteira elaborar, de acordo com as necessidades da obra ou a pedido da 

fiscalização, desenhos de detalhes de execução, os quais serão previamente examinados 

e autenticados, se for o caso, pela Contratante. 

• Caso seja efetuada qualquer modificação, parcial ou total dos projetos licitados, 

proposta pela Contratante ou pela Empreiteira, este fato não implicará anular ou 

invalidar o contrato, que prevalecerá em quaisquer circunstâncias. Sendo a alteração do 

projeto responsável pelo surgimento de serviço novo, a correspondente forma de 

medição e pagamento deverá ser apresentada previamente pela Empreiteira e analisada 

pela Contratante antes do início efetivo deste serviço. No caso de simples mudança de 

quantitativos, o fato não deverá ser motivo de qualquer reivindicação para alteração dos 

preços unitários. Sendo os serviços iniciados e concluídos sem qualquer solicitação de 

revisão de preços por parte da Empreiteira, fica tacitamente vetado o pleito futuro. 

1 - SERVIÇOS PRELlMlNARES 
Placa de obra 

A Contratada deverá providenciar duas placas de obra nas dimensões 5,00 x 2,50 m com os 

dizeres pertinentes à obra, e será instalada conforme planta em anexo. A placa de identificação 

da obra deverá identificar tanto a Contratante, quanto o Órgão Financiador da Obra, devendo 

ser executadas de acordo com o modelo definido pe la Contratante e instaladas no local 

estipulado pela Fiscalização. As placas deverão ter a face em chapa de aço galvanizado, nº 16 

ou 18, com tratamento oxidante, sem moldura, fixadas em estruturas de madeira serrada. As 

peças deverão ter dimensões suficientes para suporte das placas e para suportar a ação dos 

ventos. Caberá ao Construtor o fornecimento, montagem, manutenção e assentamento das 
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placas, estando a mesma obrigada, ao final da Obra, mediante autorização da Fiscalização, 

realizar a sua desmontagem e remoção. 

Critérios de medição e pagamento: 

Estes serviços serão medidos e pagos de acordo com a planilha de orçamentação de obras. 

Mobilização e Desmobilização 

Serviços iniciais: 

A Contratada deverá tomar todas as providências relativas à mobilização, imediatamente após 

a assinatura do contrato e correspondente "NE" (Nota de Empenho), de forma a poder dar início 

efetivo e concluir a obra dentro do prazo contratual. 

Equipamentos 

Trator de esteiras - com lâmina (259 kw), Trator agrico la, Motoniveladora (103 kw), rolo 

cornpactador Tandem Vibrat, Caminhão basculante - l 0m3 
- 15t (170 kw) e Caminhão tanque 

de l 0.000 1. 

Mobilização 

Consiste no conjunto de providências a serem adotadas visando-se o início das obras. Incluem

se neste serviço o preparo e a disponibilização, no local da obra, de todos os equipamentos 

necessários à execução dos serviços contratados. 

Desmobilização 

Consiste na desmobilização dos equipamentos do canteiro de obras. Critérios de medição e 

pagamento: 

A remuneração correspondente à mobilização da Contratada antes do início da obra, a 

desmobilização após o término do contrato, será efetuada de forma global, sendo o pagamento 

efetuado conforme o cronograma físico-financeiro proposto pela Licitante. 
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Este item refere-se à administração local da obra, incluindo engenheiro e encarregado de obra. 

Critérios de medição e pagamento: 

Os serviços serão medidos mensalmente, desde que fornecidos e detalhados na composição 

unitária de preço pertencente a proposta financeira do edital e durante o período de execução 

da obra. A Fiscalização poderá suprimir recursos de itens não fornecidos, bem como aqueles 

que não forem detalhados na composição de custo dos preços unitários. 

Caso o detalhamento seja feito de forma g lobal, ficará a cargo da fiscalização o critério de 

medição. 

O pagamento será realizado de acordo com a planilha de orçamentação de obras. Caso as obras 

sofram atrasos por ritmo reduzido dos serviços, ou qualquer impedimento legal poderá ser 

reduzido o valor mensal pago a este item e que posteriormente será pago na prestação dos 

serviços a serem realizados fora do prazo previsto de forma proporcional até o valor total 

estabelecido pela empresa na sua proposta do edital. 

II - TERRAPLENAGEM 
SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS PARA PAVIMENTAÇÃO, INCLUSIVE NOTA DE 

SERVIÇOS, ACOMPANHAMENTO E GREIDE 

A locação da obra deverá ser fe ita rigorosamente de acordo com os projetos de pavimentação 

da rua, seguindo as plantas de estaqueamento. As cotas também deveram ser marcadas nesta 

locação conforme projeto. Deverá ser feita a locação da tubulação, levando-se em conta pontos 

importantes do projeto, tais como bocas de lobo, encontros de condutos, variações de 

declividade e cada estaca será marcada a cota do terreno e a profundidade da escavação 

necessária. A locação será feita com piquetes, tanto no eixo, como nos bordos da rua e passeios, 

através de marcações topográficas feitas por profissional habilitado. 
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Equipamentos: 

As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados para este tipo de locação. 

A escolha dos equipamentos se fará em função da necessidade de locação da obra. 

ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA 

Extração das matérias na jazida 

A (s) jazida (s) indicada (s) deverá (ão) ser objetivo de criterioso zoneamento, com vistas que 

atendam às características especificadas. 

Controle ambiental: 

Não deverão ser explorados empréstimos em áreas de reservas florestais, ecológicas, de 

preservação cultural, ou mesmo, nas suas proximidades. 

As providências a serem tomadas visando a preservação do me10 ambiente referem-se à 

execução dos dispositivos de drenagem e proteção vegetal dos taludes, previstos no projeto, 

para evitar erosões. 

Nas áreas de cortes deve-se evitar o quanto possível o trânsito dos equipamentos e veículos de 

serviço fora das áreas de trabalho, evitar também o excesso de carregamentos dos veículos e 

controlar a velocidade usada. 

A exploração deve-se dar de acordo com o projeto aprovado pela fiscalização e licenciado 

ambientalmente; quaisquer alterações deve ser objeto de complementação do licenciamento 

ambiental. 

Serviços iniciais: 

O serviço consiste em escavar o material de jazida (que será de responsabilidade da empresa a 

ser contratada), cujas características granulo métricas e de compactação, comprovadas mediante 

teste, serão adequadas para servir de base para o revestimento primário. 

Obs.: A carga de terra para utilização de aterro da caixa será medida com empolamento de no 

máximo 20%. 
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Equipamentos: 

As operações serão executadas utilizando-se: 

• Carregadeira de pneus com capacidade 1, 72 m3; 

• Trator sobre esteiras com lâmina 97 kW 

Aceitação ou Rejeição: 

Os serviços serão aceitos desde que atendam às exigências preconizadas nesta Especificação e 

rejeitados caso contrário. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. Critérios de 

medição e pagamento: 

Medição por Volume da escavação e carga do material de jazida (m3) 

Não serão pagas escavações em excesso, que ultrapassem as dimensões previstas em projeto ou 

nesta especificação, sem que sejam absolutamente necessárias. 

O pagamento será efetuado por preço unitário contratual e conforme medição aprovada pela 

Fiscalização, estando incluídos neles todo o equipamento e pessoal necessários, bem como os 

encargos e outras despesas necessárias à sua execução. 

Condições Gerais: 

A superficie a receber a camada de aterro deverá estar perfeitamente limpa e desempenada, 

devendo ter recebido a prévia aprovação por parte da fisca lização. 

Eventuais defeitos existentes deverão ser necessariamente reparados, antes da distribuição do 

material. 

TRANSP. LOCAL C/ BASC. 10M3 DE MATERIAL DE JAZIDA 

Serviços iniciais: 

O transporte de material de jazida consiste nas operações de transporte de material de 1 ª 

categoria proveniente de áreas de jazidas selecionadas para a base. 
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Material de l ~ categoria 

O material procedente da escavação do terreno natural geralmente, é constituído por solo, 

alteração de rocha, rocha ou associação destes tipos. 

Compreendem os solos em geral, residuais ou sedimentares, seixos rolados ou não, com 

diâmetro máximo inferior a 0,20 m, qualquer que seja o teor da umidade apresentado. 

Equipamentos: 

Consiste no carregamento de material de qualquer categoria, em caminhões basculantes 1 0m3. 

Os transportes serão efetuados por profissionais habilitados e com experiênc ia comprovada, 

mesmo quando feitos em locais onde não seja necessária habilitação. Não serão permitidos 

motoristas não habilitados no DETRAN. 

A Contratada torna-se responsável pelo transporte dos materiais desde sua carga até a sua 

entrega nos pontos determinados pela Fiscalização. Fica sob sua responsabilidade os cuidados 

de carregamento e descarregamento, acomodação de forma adequada no veículo e no local de 

descarga, assim como todas as precauções necessárias, durante o transporte. 

Qualquer acidente que ocorra com a carga, o veículo ou contra terceiros, durante o transporte, 

será de sua inteira responsabilidade. 

É obrigação da Contratada o controle das viagens transportadas, a fim de evitar que o material 

seja descarregado fora do local de destino ou em locais não apropriados. 

Qualquer que seja o local de transporte, não será permitido pessoas viajando sobre a carga. 

Deverão ser observadas todas as regras da legislação de trânsito no que se refere a transporte 

de cargas, mesmo dentro dos canteiros de obras. 

Todos os veículos utilizados deverão estar em condições técnicas e legais de trafegar em 

qualquer via pública. 

Entende-se por condições técnicas o bom estado do veículo, principalmente no que diz respeito 

à parte elétrica (faróis, setas, luz de advertência, luz de ré, etc.), motor (emissões de gases, 

vazamentos, etc.), freios, pneus, direção e sistema hidráulico. 
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Entende-se por condições legais a existência comprovada da documentação do veículo - Seguro 

Obrigatório e IPV A em dia e documento de porte obrigatório original. 

Execução: 

O material é transportado em caminhão basculante no trecho em rodovia não pavimentada com 

o DMT definido no projeto. 

O material deverá ser lançado na caçamba, de maneira que fique uniformemente distribuído, no 

limite geométrico da mesma, para que não ocorra derramamento pelas bordas durante o 

transporte. 

No transporte em canteiros de obra, o caminho a ser percorrido pelos caminhões deverá ser 

mantido em condições de permitir velocidade adequada, boa visibilidade e possibilidade de 

cruzamento. Os caminhos de percurso deverão ser umedecidos para evitar o excesso de poeira, 

e devidamente drenados, para que não surjam atoleiros ou trechos escorregadios. 

Tratando-se de transporte em área urbana, estradas ou em locais onde haja tráfego de veícu los 

ou pedestres, a caçamba do caminhão deverá ser completamente coberta com lona apropriada, 

ainda no local da carga, evitando-se, assim, poeira e derramamento de material nas vias. 

Deverão ser utilizados caminhões basculantes em número e capacidade compatíveis com a 

necessidade do serviço e com a produtividade requerida. 

A carga deverá ser feita dentro do limite legal de capacidade do veículo (volume e/ou peso), 

mesmo dentro de canteiros de obras. 

Aceitação ou Rejeição: 

Os serviços são aceitos e passíveis de medição desde que sejam executados de acordo com esta 

especificação e o controle geométrico esteja dentro da faixa de tolerância permitida, caso 

contrário serão rejeitados. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 
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Critérios de medição e pagamento: 

Os transportes de materiais cuja faixa de transporte (DMT) indicados em planta, os mesmos 

serão medidos considerando-se momento extraordinário de transporte. A unidade de medição 

por peso transportado será expressa em t.Km. 

TRANSPORTE DE MATERIAL• BOTA-FORA, DMT ATÉ 5 KM: 

Serviços iniciais - Bota-fora: 

São os locais destinados para depositar os materiais impróprios e/ou inservíveis, para uso em 

qualquer parte do corpo da estrada, ou excedentes de escavações obrigatórias. 

Materiais: 

a) Materiais provenientes de limpeza; 

b) Solos e blocos de rocha rejeitados para utilização nos aterros do corpo de açude, se caso 

houver no perimetro da estrada; 

c) Materiais excedentes das escavações obrigatórias; 

d) Materiais de má qualidade oriundos de remoções do corpo da plataforma. 

Equipamentos: 

Antes do início dos serviços, todo equipamento deve ser examinado e aprovado pela 

fiscalização. 

As operações de execução de bota-fora serão executadas mediante a utilização racional de 

equipamentos adequados como: Serras mecânicas portáteis, trator de esteira para espalhamento 

e caminhões basculantes. 

Pequenas ferramentas, enxadas, pás picaretas etc. 

Os equipamentos devem ser selecionados de acordo com o tipo e densidade da vegetação a ser 

removida e complementada com emprego de serviços manuais. 
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Controle ambiental: 
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• Os serviços de desmatamento, destacamento, expurgo e limpeza somente devem ser 

iniciados após a obtenção da autorização para supressão da vegetação do órgão 

ambiental competente. 

• São indicados os seguintes cuidados relativamente ao controle ambiental: 

• O desmatamento e destacamento devem obedecer rigorosamente aos limites 

estabelecidos no projeto, aprovado pelo órgão ambiental competente, evitando 

acréscimos desnecessários; deve ser suficiente para garantir o isolamento, das operações 

de construção e a visibilidade dos motoristas, com a precaução de não expor os solos e 

taludes naturais à erosão; 

• As áreas destinadas às atividades de desmatamento, destacamento, expurgo e limpeza 

devem ser delimitadas fisicamente, por meio de fitas ou redes sinalizadoras ou material 

similar, de forma a orientar os responsáveis pelas atividades; 

• A executante deve dispor de equipamentos específicos para trituração de restos vegetais 

de pequenos porte, galhadas e folhas; 

• A critério da fiscalização, o subproduto gerado deverá ser utilizado nas adubações 

orgânicas previstas nos serviços de manutenção ou plantio arbóreo, nos locais ou áreas 

indicadas. 

Aceitação ou Rejeição: 

Os serviços serão aceitos desde que atendam às exigências preconizadas nesta Especificação e 

rejeitados caso contrário. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 

Execução: 

Antes do início das operações de desmatamento é necessário observar os fatores condicionantes 

de manejo ambiental de modo que as operações de desmatamento não atinjam os elementos de 

proteção ambiental. 

As áreas de abrangência dos serviços de desmatamento, destacamento, expurgo e limpeza é a 

área total de leito estradal. 
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Deverão ser retiradas as camadas de má qualidade, visando o preparo do subleito, de acordo 

com o projeto de engenharia. 

T ais materiais removidos devem ser transportados para locais previamente indicados, de modo 

a não causar transtorno à obra em caráter temporário ou definitivo. 

Critérios de medição e pagamento: 

O serviço de expurgo é medido em função da área e da espessura da vegetação retirada. A 

unidade de medição por peso transportado será expressa em t.Km. 

A medição dos serviços deve levar em consideração o volume de material extraído e a 

respectiva dificuldade de extração, medido e avaliado no corte (volume " in natura") e a 

distância de transporte percorrida, entre o corte e o local de deposição. 

ESPALHAMENTO DE MATERIAL BOTA-FORA 

Espalhamento: O espalhamento do material depositado na plataforma se fará com trator de 

esteiras de 170 hp de modo que a camada fique com espessura constante. A altura da base do 

pavimento é de 1 O cm. Não poderão ser executadas camadas com espessuras compactadas 

superiores a 20,0cm nem inferiores a 10,0cm. 

No caso de mistura de 02 materiais, será feito, primeiramente, o espalhamento do material de 

maior quantidade e sobre essa camada espalhar-se-á o outro material. 

III- PAVIMENTO EM BLOQUETE SEXTAVADO 
REGULARIZAÇÃO DE SUBLEITO 

Serviços iniciais: 

Trata-se da regularização do subleito de áreas a serem pavimentados, uma vez concluídos os 

serviços de Terraplenagern. 

Regularização é a operação destinada a conformar o leito da área transversal e 

longitudinalmente, compreendendo cortes ou aterros com até 20 cm de espessura. O que 

exceder os 20 cm será considerado como Terraplenagem. 
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A Regularização será executada de acordo com os perfis transversais e longitudinais indicados 

no projeto, prévia e independentemente da construção de outra camada do pavimento. 

Serão removidas, previamente, toda a vegetação e matéria orgânica porventura existente na área 

a ser regularizada. 

Após a execução de cortes, aterros e adição do material necessário para atingir o greide de 

projeto, será procedida a escarificação geral na profundidade de 20 cm, seguida de 

pulverização, umedecimento ou secagem, compactação e acabamento. 

Materiais: 

Os materiais empregados na regularização serão os do próprio subleito. Equipamentos 

Os equipamentos de compactação e mistura serão escolhidos de acordo com o tipo de material 

empregado. 

Em geral, poderão ser utilizados os seguintes equipamentos para a execução da regularização: 

• Motoniveladora 93kW; 

• Caminhão tanque com capacidade de 10.000 l; 

• Rolo compactadores pé-de-carneiro vibratório; 

• Ro lo compactador de pneus autopropelido 

• Grade de 24 discos; 

• Trator agricola de pneus. 

Controle ambiental: 

Os cuidados para a preservação ambiental se referem à disciplina do tráfego e do 

estacionamento dos equipamentos. 

Deverá ser proibido o tráfego desordenado dos equipamentos fora da área da obra, para evitar 

danos desnecessários à vegetação e interferências na drenagem natural. 
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As áreas destinadas ao estac ionamento e aos serviços de manutenção dos equipamentos deverão 

ser localizadas de forma que resíduos de lubrificantes e/ou combustíveis, não sejam levados até 

cursos d' água. 

Aceitação ou Rejeição: 

Após a execução da regularizado do subleito , serão procedidos a relocação e o nivelamento do 

eixo e dos bordos da pista ou área, permitindo-se as seguintes tolerâncias: 

• ± 1 O cm, quanto a largura da plataforma; 

• Até 20%, em excesso, para a flecha de abaulamento, não se tolerando fa lta; 

• ± 3 cm em relação as cotas do greide do projeto. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. Não será permitida 

a execução dos serviços de regularização em dias de chuva. 

Critérios de medição e pagamento: 

A medição dos serviços de regularização do subleito será fe ita por metro quadrado de 

plataforma regularizada, medidos conforme projeto. 

Não serão medidas as diferenças de cortes e/ou aterros admitidos nos limites de tolerância. 

Estão incluídas neste serviço todas as operações de corte e/ou aterro até a espessura máxima de 

20 cm em relação ao greide final de terraplenagem, a escarificação, umedecimento ou aeração, 

homogeneização, conformação e compactação do subleito, de acordo com o projeto. 

O pagamento será feito com base no preço unitário contratual, conforme medição aprovada pela 

Fiscal ização, incluindo toda a mão-de-obra e encargos necessários à sua execução. 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM BLOQUETE SEXTAVADO 

Definição e generalidades 

Será executada Pavimentação em blocos de concreto sextavado com espessura de 8,0cm, 

dimensões de 30,0 x 30,0cm, l 80kg/m2, FCK 35 Mpa, assentados sobre colchão de areia fina 

de 6,00 cm de espessura, também de areia grossa com espessura de 1,0 cm para preenchimento 

das lacunas e acomodação definitivas dos bloquetes. A Pista pavimentada será delimitada pelo 

meio-fio . 
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O a'<sentamento de bloquetes deve ser executado sobre a base de acordo com os alinhamentos, 

greide e seção transversal do projeto. 

Equipamentos: 

Os equipamentos necessários para a execução dos serviços são: 

• Betoneira; 

• Vassouras manual; 

• Caminhão basculante; 

• Pá Mecânica; 

• Caminhão pipa. 

Execução e Controle: 

Antes da aplicação da camada de areia, deverão ser realizadas as seguintes tarefas na superficie: 

• Fazer inspeção visual em toda a área para confirmar se as condições da superfície da 

base. Esta operação pode ser feita em qualquer um dos equipamentos indicados nos itens 

anteriores, isoladamente ou em combinações entre eles; 

• Deve-se dispor no canteiro de obras, de um caminhão distribuidor exclusivo para 

entrega de areia e bloquetes; 

• Estabelecer a espessura da camada de areia a ser aplicada. 

Após a verificação acima indicada aplica-se a areia lavada, peneirada e nivelada, imediatamente 

após será aplicada o assentamento dos Bloquetes que será uniformemente espalhado na 

quantidade indicada. 

IV DRENAGEM SUPERFICIAL 
EXECUÇÃO DE SARJETAS 

Generalidades 

Esta especificação tem por objeto a definição dos critérios que orientam a execução de guias 

pré-moldadas e sarjetas moldadas a serem empregadas em obras viárias. 
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Guia~ pré-moldadas são aquelas provenientes da pré-fabricação fora do canteiro de obras e 

sarjetas moldadas são aquelas provenientes do lançamento e acabamento do concreto em formas 

previamente preparadas, ambas assentes sobre uma base de concreto. 

Materiais 

As guias e sarjetas serão executadas com concreto composto por cimento Portland, areia e pedra 

britada, sendo que estes materiais e os métodos executivos deverão obedecer às disposições 

determinadas nas normas da ABNT: NBR-5732, NBR-6118/03, NBR-1254/92. 

O concreto empregado na moldagem das guias e sarjetas, deverá possuir resistência mínima de 

15,0 MPa, no ensaio de compressão simples, a 28 dias de idade. 

Serão admitidas as seguintes dimensões mínimas, conforme o quadro a seguir. 

As sarjetas deverão possuir as dimensões indicadas no Projeto, devendo possuir no mínimo, 

largura de 30,0 cm e espessura de 07 cm. 

Equipamentos 

O conjunto de equipamentos básicos para o assentamento de guias e execução de sarjetas 

compreende: 

a. Betoneira ou Caminhão betoneira; 

b. Retroescavadeira ou Valetadeira; 

e. Desempenadeira; 

Equipamentos e ferramentas complementares: pás, carrinhos de mão, colher de pedreiro, 

soquetes manuais, etc.; 

Outros equipamentos, a critério da Fiscalização, poderão ser utilizados. 

Execução 

a. Assentamento das Guias 

As guias serão escoradas, nas juntas, por meio de blocos de concreto (bolas) com resistência 

mínima de 15,0 MPa. 
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As juntas serão tomadas com argamassa <le cimento e areia de traço 1 :3. A face exposta da 

junta, será dividida ao meio por um friso de aproximadamente 3 mm de diâmetro, normal ao 

plano do piso. 

A faixa de 1 (um) metro contígua às guias deverá ser aterrada com material de boa qualidade. 

b. Moldagem das Sarjetas 

O concreto a ser utilizado na moldagem das sarjetas, deverá ter plasticidade e umidade tais que 

possa ser facilmente lançado nas fôrrnas onde, convenientemente apiloado e alisado, deverá 

constituir uma massa compacta sem buraco ou ninhos. 

A mistura do concreto deverá ser necessariamente executada por processos mecânicos e antes 

do lançamento do concreto, deverão ser umedecidas a base e as fôrmas. Após o adensamento, 

a superficie da sarjeta deverá ser modelada com gabarito e acabada com auxílio de 

desempenadeiras de madeira, até apresentar uma superficie lisa e uniforme. 

Quando o pavimento for asfáltico, a aresta da sarjeta deverá ser chanfrada num plano formando 

um ângulo de 45 graus com a superfície. 

As juntas serão do tipo "seção enfraquecida" com espaçamentos de 4 a 6 me sua altura deverá 

estar compreendida entre 1 /3 a l /4 da espessura da sarjeta e sua largura não deverá exceder l 

cm. 

Após o endurecimento do concreto, as j untas deverão ser perfeitamente limpas e enchidas com 

mistura asfáltica "a quente" e cimento Portland, na proporção de I: 1, em peso. 

Controle Tecnológico 

a) Guias Pré-Moldadas 

Compreenderá o controle das peças e do seu assentamento. 

De cada lote de l 00 peças de meios fios de concreto a fiscalização retirará uma amostra para os 

ensaios de resistência e desgaste. Não passando nos testes o lote será declarado suspeito e 

retirado mais duas amostras para novos ensaios de verificação. Não passando novamente, todo 

o lote será rejeitado. A fiscalização determinará a execução de uma marca indelével nas peças 
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condenadas e fixará um prazo para a sua remoçao do canteiro. Todos os custos referentes aos 

ensaios de verificação serão ônus da empreiteira. 

Durante o assentamento, antes do rejuntamento, a fiscalização procederá ao controle no que se 

refere ao alinhamento planialtimétrico dos meios-fios, ao espaçamento das juntas, às condições 

de escoramento e ao estado geral das peças. As peças defeituosas serão assinaladas e deverão 

ser substituídas a expensas da empreiteira. 

Defeitos que venham a ocorrer durante ou após o assentamento deverão ser sanados. Não caberá 

indenização quando esses defeitos ocorrerem por falha ou negligência do executor. 

b) Sarjetas 

Durante a concretagem deverão ser moldados, de acordo com as normas pertinentes da ABNT, 

2 corpos-de-prova para cada 200 metros lineares de sarjeta para ensaio de resistência à 

compressão. 

A cada 25 metros lineares, serão executadas medidas com régua a fim de determinar as 

espessuras da seção transversal para as guias e sarjetas moldadas. 

Caso a resistência à compressão for inferior a 15,0 MPa para as guias pré-moldadas e sarjetas 

moldadas, toda a extensão avaliada será rejeitada. 

Medição 

As guias (meio-fio) serão medidas pelo comprimento, detenninados em metros lineares, 

colocado, escorado e rejuntado. 

As sarjetas serão medidas pelo comprimento, determinado em metros lineares de sarjeta 

moldada. Pagamento 

O pagamento será feito considerando-se os preços unitários propostos para o assentamento de 

guias e para a execução de sarjetas. Nos preços propostos, deverão estar inclusos: 

a. O fornecimento, carga, transporte e descarga das peças pré-moldadas (meio-fio); 

b. O fornecimento, carga, transporte e descarga dos materiais necessários à execução das 

sarjetas; 
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e. A execução e o fornecimento, carga, transporte e descarga dos materiais necessários à 

execução do lastro para o assentamento das guias e sarjetas; 

d. As escavações manuais ou mecânicas e o apiloamento dos solos, nos locais de 

implantação destes dispositivos; 

e. Equipamentos, mão-de-obra necessária, bem como os encargos sobre a mesma. 

Controle ambiental: 

Não será permitido o uso de explosivos para remoção de vegetação. Outros obstáculos, sempre 

que possível, serão removidos por meio de equipamento convencional, mesmo que com certo 

grau de dificuldade, objeto de criteriosa análise e metodologia adequada. 

Execução: 

As áreas de abrangência dos serviços de desmatamento, destocamento, expurgo e limpeza são 

as seguintes: 

• Áreas compreendidas pelos offsets de corte e aterro, acrescida de 3m de cada lado; 

• Áreas de empréstimo indicadas no projeto, acrescidas das áreas necessárias às suas 

devidas explorações. 

V - SINALIZAÇÃO VERTICAL 

NOTA: Todas as informações descritas abaixo, foram minuciosamente retiradas do Manual de 

Sinalização Vertical de Regulamentação - Volume I, aprovado pela Resolução do COTRAN 

n.º 180, de 26 de agosto de 2005 e Volume II - Sinalização vertical de advertência, aprovado 

pela Resolução do COTRAN n.º 243, de 22 de junho de 2007. 

Introdução 

A sinalização vertical é um subsistema da sinalização viária, que se utiliza de sinais apostos 

sobre placas fixadas na posição vertical ao lado ou suspensas sobre a pista, transmitindo 

mensagens de caráter permanente ou, eventualmente, variáve l, mediante simbolos e/ou 

legendas preestabelecidas e legalmente instituídas. 

Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim 

Pça. Gomes de Sousa, Nº 01 Centro, CEP: 65485-000 

CNPJ: 0S.648.696/0001-80 



,'"",.~J._ 
\ --~ 
\--···-· ------· \ 

\~ ,. 2~' ;- i_ ~ _/' 
~...:-

A sinalização vertical tem a finalidade de fornecer informações que permitam aos usuários das 

vias adotarem comportamentos adequados, de modo a aumentar a segurança, ordenar os fluxos 

de tráfego e orientar os usuários da via. 

A sinalização vertical é classificada segundo sua função, que pode ser de: 

• Regulamentar as obrigações, limitações, proibições ou restrições que governam o uso 

da via; 

• Advertir os condutores sobre condições com potencial risco existentes na via ou nas 

suas proximidades, tais como escolas e passagens de pedestres; 

• Indicar direções, localizações, pontos de interesse turístico ou de serviços e transmitir 

mensagens educativas, dentre outras, de maneira a ajudar o condutor em seu 

deslocamento. 

Os sinais possuem formas padronizadas, associadas ao tipo de mensagem que pretende 

transmitir ( regulamentação, advertência ou indicação). 

Todos os símbolos e legendas devem obedecer à diagramação dos sinais contida neste Manual. 

Princípios da sinalização de trâns ito 

Na concepção e na implantação da sinalização de trânsito, deve-se ter como princípio básico as 

condições de percepção dos usuários da via, garantindo a real eficácia dos sinais. 

Sinal De Regulamentação 

Código R-1 - Parada Obrigatória ( octogonal) Características dos Sinais 

A utilização das cores nos sinais de regulamentação deve ser feita obedecendo-se aos critérios 

abaixo e ao padrão Munsell indicado. 

REFLETIVIDADE E ILUMINAÇÃO 

Os sinais de regulamentação podem ser aplicados em placas pintadas, retro refletivas, luminosas 

(dotadas de iluminação interna) ou iluminadas (dotadas de iluminação externa frontal). 

Em vias urbanas recomenda-se que as placas de "Parada Obrigatória'· (R-1) seja, no mínimo, 

retro refletivas. 
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Estudos de engenharia podem demonstrar a necessidade de utilização das placas retro refletivas, 

luminosas ou iluminadas em vias com deficiência de iluminação ou situações climáticas 

adversas. 

As placas confeccionadas em material retro refletivo, luminosas ou iluminadas devem 

apresentar o mesmo formato, dimensões e cores nos períodos diurnos e noturnos. 

Materiais Das Placas 

Os materiais mais adequados para serem utilizados corno substratos para a confecção das placas 

de sinalização são: o aço, alumínio, plástico reforçado e madeira imunizada. 

Os materiais mais utilizados para confecção dos sinais são as tintas e películas. 

As tintas utilizadas são: esmalte sintético, fosco ou semifosco ou pintura eletrostática. 

As películas utilizadas são: plásticas (não retrorrefletivas) ou retrorrefletivas dos seguintes 

tipos: de esferas inclusas, de esferas encapsuladas ou de lentes prismáticas, a serem definidas 

de acordo com as necessidades de projeto. 

Poderão ser utilizados outros materiais que venham a surgrr a partir de desenvolvimento 

tecnológico, desde que possuam propriedades físicas e químicas que garantam as características 

essenciais do sinal, durante toda sua vida útil, em quaisquer condições climáticas, inclusive 

após execução do processo de manutenção. 

Em função do comprometimento com a segurança da via, não deve ser utilizada tinta brilhante 

ou películas retrorrefletivas do tipo "esferas expostas". O verso da placa dever ser na cor preta, 

fo sco ou semifosco. 

Suporte Das Placas 

Os suportes devem ser dimensionados e fixados de modo a suportar as cargas próprias das 

placas e os esforços sob a ação do vento, garantindo a correta posição do sinal. 

Os suportes devem ser fixados de modo a manter rigidamente as placas em sua posição 

permanente e apropriada, evitando que sejam giradas ou deslocadas. 

Para fixação da placa ao suporte devem ser usados elementos fixadores adequados de forma a 

impedir a soltura ou deslocamento da mesma. 
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Os materiais mais utilizados para confecção dos suportes são aço e madeira imunizada. 

Outros materiais existentes ou surgidos a partir de desenvolvimento tecnológico podem ser 

utilizados, desde que possuam propriedades tisicas e quimicas que garantam, suas 

características originais, durante toda sua vida útil em quaisquer condições climáticas. 

Os suportes devem possuir cores neutras e formas que não interfiram na interpretação do 

significado do sinal. Não devem constituir obstáculos à segurança de veículos e pedestres. 

Para sinais usados temporariamente, os suportes podem ser portáteis ou removíveis com 

características de forma e peso que impeçam seu deslocamento. 

Placas De Logradouro 

Para a identificação das ruas, será necessária a implantação de placas de logradouro, fixadas do 

lado direito, no início e no final de cada rua, de acordo com o projeto. As placas deverão ser 

confeccionadas em chapa de aço galvanizada esmaltada de dimensão 25x45cm, fix ada em poste 

de aço galvani:zado de 2,50 de altura por 2". Dessa forma deverão ser implantadas dezoito 

unidades desta. 

Vl - LIMPEZA GERAL 

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação; Todo o entulho será 

removido do local pela CONTRATADA; 

As alterações devem ser objeto de complementação do licenciamento ambiental. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM-MA 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE SEXTA V ADO 

NOVEMBRO - 2021 
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A relação das ruas contidas nesse relatório fotográfico , assim como suas características, está 

expressa no quadro O l . 

Quadro O 1 - Informações gerais 

RUA EXTENSÃO (M) 

Rua da Faixa 898,00 

Rua Benjamin Pereira 123,00 

Travessa Benjamin 
82,30 

Pereira 

Travessa Luís Carlos 
Silva/ Travessa 218,00 

Januário Siqueira 

l ª Travessa Leiturista 69,90 

Rua Pedro Matos 235,00 

Travessa Pedro Matos 259,00 

Travessa Ipiranga 88,80 

Rua Nova 146,00 

Rua Da Piçarreira 317,00 
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Foto 01- Rua da Faixa 
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Foto 02 - Rua da Faixa 
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Foto 03 - Rua Benjamin Pereira 

Foto 04- Rua Benjamin Pereira 

Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim 

Pça. Gomes de Sousa, Nº OI Centro, CEP: 65485-000 

CNPJ: 05.648.696/0001-80 

\ 



.. , -·~11~ J~•tw, ~ '!_ 
01 

ITAPECURlJ..MIRIM 

Foto 05 - Travessa Benjamin Pereira 

Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim 

Pça. Gomes de Sousa, Nº OI Centro, CEP: 65485-000 

CNPJ: 05.648.696/0001-80 



ITUR/ 

ITAPECURU-MIRIM 

Foto 06 - Travessa Benjamin Pereira 
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Foto 7 - Travessa Luís Carlos Silva 
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Foto 8 - Travessa Luís Carlos Silva 

Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim 

Pça. Gomes de Sousa, Nº OI Centro, CEP: 65485-000 

CNPJ: 05.648.696/0001-80 

Anlvnio 
Eng 

C:,E:.A 

• l ..., ' 

. ,_ . " 
f 

,,rqHe~ C, iZ 
• eiro Civil 

117Cll"L., 2 

\ 

' 



1 r 
ITAPECURU-MIRIM t. ~ - ·- ·----------

i 
\----- -- ---· - . ,.. (,,--;_ ./ 

,-------....----------------------------.....:.. ,,, ... :::;: . _;._. 

Foto 9 - Travessa Januário Siqueira 
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Foto 10 - Travessa Januário Siqueira 
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Foto lJ - l ª Travessa Leiturista 
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Foto 12 -1• Travessa Leiturista 
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Foto 13 - Rua Pedro Matos 
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Foto 14- Rua Pedro Matos 
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Foto 15 -Travessa Pedro Matos 

Foto 16-Travessa Pedro Matos 
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Foto 17 -Travessa Ipiranga 

Foto 18 - Travessa Ipiranga 
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Foto 19-Rua Nova 
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Foto 20 - Rua Nova 
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Foto 21 - Rua da Piçarreira 
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Foto 22 - Rua da Piçarreira 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM • MA. 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO INTERTRAVADO NO MUNICIPIO DE ITAPECURU-MIRIM - MA 

REFERtNCIA: SINAPI 09/2021 SEM DESONERAÇÃO/ DNfT SICRO ABRIL/2021 SEM DESONERAÇÃO 
BDl=24,23% 
CÓDIGO DA EMENDA N.!! 09032021-011918/2021 

COMPOSIÇÃO DE BDI (%) 

• Para cálculo do BOI, deverá ser adotada a seguinte fórmula: 

BOI= (({l+AC+S+R+G)*{l+DF)*(l+L))/(1-I))-1 

Onde: 
AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

DF DESPESAS FINANCEIRAS 

R SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO 
L LUCRO 

TRIBUTOS 

ITEM 1 DISCRIMINAÇÃO 1 

AC ADMINISTRAÇAO CENTRAL 
Administração central 

Total AC= 

DF DESPESAS FINANCEIRAS 
Despesas financeiras 

Total OF = 

S,R eG SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO 
taxa de seguros 

taxa de riscos 
taxa de garantias 

Total R= 

L LUCRO 
Lucro bruto 

Total L = 

1 TRIBUTOS 
PIS 

COFINS 
ISSQN 

CPRB 
Total 1 = 

TOTAL (BDI) = 

(%) 

3,80% 

3,80% 

1,11% 
1,11% 

0,22% 

0,97% 

0,26% 
1,45% 

6,64% 

6,64% 

0,65% 

3,00% 

5,00% 
0,00% 

8,65% 

24,23% 
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ENCARGOS SOCAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM - MA. 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO INTERTRAVADO NO MUNICIPIO DE ITAPECURU-MIRIM - MA 

REFER~NCIA: SINAPI 09/2021 SEM DESONERAÇÃO/ DNIT SICRO ABRIL/2021 SEM DESONERAÇÃO 
BDl=24,23% 

CODIGO DESCRIÇÃO HORISTA % MENSALISTA % 

GRUPO A 

A1 INSS 20,00% 20,00% 

A2 SESI 1,50% 1,50% 

A3 SENAI 1,00% 1,00% 

A4 INCRA 0,20% 0,20% 

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 

A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% 2,50% 

A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALH! 3,00% 3,00% 

AS FGTS 8,00% 8,00% 

A9 SECONCI 1,00% 1,00% 

A TOTAL 37,80% 37,80% 
GRUPO B 

B1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,87% Não incide 

B2 FERIADOS 3,95% Não incide 

B3 AUXÍLIO ENFERMIDADE 0,86% 0,67% 

B4 13° SALÁRIO 10,70% 8,33% 

B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07% 0,06% 

B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,71 % 0,56% 

B7 DIAS DE CHUVAS 1,46% Não incide 

B8 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,11% 0,08% 

B9 FÉRIAS GOZADAS 14,04% 10,93% 

B10 SALÁRIO MATERNIDADE 0,03% 0 ,03% 

B 
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE 

49,80% 20,66% 
RECEBEM INCIDÊNCIAS DE A 

GRUPOC 

C1 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,44% 3,46% 

C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,10% 0,08% 

C3 FÉRIAS (INDENIZADAS) 

C4 DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 3,94% 3,07% 

C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,37% 0,29% 

e TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO 
8,85% 6,90% 

RECEBEM INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A 

GRUPO D 

01 
REINCIDENCIA DE GRUPO A SOBRE 

18,82% 7,81% 
GRUPO B 

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO 
02 PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO 0,39% 0,31 % 

FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO 

D TOTAL 19,21 % 8,12% 

TOTAL (A+B+C+D) 115,68% 73,48% / 

AnL0nioA6 ti urs C1 ,z 
Enger heir Civil 

cr,EA 1 11 1 F 1., ~ 2 

:· ' 
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ITAPECURU-MIRIM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM - MA. 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO INTERTRAVADO DE CONCRETO NO MUNICIPIO DE ITAPECURU-MIRIM - MA 

REFER~NCIA: SINAPI 09/2021 SEM DESONERAÇÃO / DNIT SICRO ABRIL/2021 SEM DESONERAÇÃO 

BDl=24,23% 

PROPOSTA N.0 ENCARGOS SOCIAIS: 115,66% e 73,48% 

PLANILHA RESUMO - METAS 

ITEM 1 DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 1 P.TOTAL 

IMITA 1 1 

1 RUA DA FAIXA 1 R$ 589.479,80 

IRUA BENJAMIN PEREIRA 1 R$ 72.263,03 

!TRAVESSA BENJAMIN PEREIRA 1 R$ 47.777,13 

!TRAVESSA LUIS CARLOS/ TRAVESSA JANUARIO SIQUEIRA 1 R$ 134.931,62 

ll! TRAVESSA LEITURISTA 1 R$ 43.455,02 

TOTAL GERAL 1 R$ 887.906,60 

ESTA PLANILHA IMPORTA O TOTAL DER$: R$ 887.906,60 
Oitocentos e oitenta e sete mil e novecentos e 

seis reais e sessenta centavos 

ITAPECURU-MIRIM /MA - NOVEMBRO DE 2021 

\ 
' 
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PREFEITURA MUNIOPAL DE ITAPECURU-MIRIM • MA. 
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OlfflA: PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO INTERTRAVAOO NO MUNICIPIO DE ITAPECURU•MIRIM - MA 

llffERtNCJA: SINAP1 Oll/ l021 SEM DESONERAÇÃO/ DNIT 51CRO ABRIL/20ll SEM DESONERAÇÃO 

8D1=2• ,23" ENCARGOS SOOAIS: 115,66% e 73,a,(, 

MEMÓRIA DE êlicULO • META 1 

1.0 

1.2 

1.3 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

Pt.u lndlatl-n d• obro (5,36 x 2,68) 
Largura (m) 

5,00 

Mobilizaçio • Desrnobillza çio 
Quonodade {und) 

1,00 

TIRRAPI.ENAGEM 

Extenlio 

Ahura (m) 
2.50 

8230 
21800 
69,90 

1.391,20 

5,60 
5,50 
6 00 
6,00 

5,82 

1.391,20 

Quantidade (und) 
1,00 

U. 50 m' 

1,00 und. 

TOTAlM' 
s.38800 
688,80 
452 65 

1.30800 
419,40 

8.256,86 

m 

2.1 Serviços topocráfic.os para ~ o. inclusive nota de serviços, Kompanhame.nto I r,eide 

Extensão (m) 

898,00 

Extrnsão (m) 
123,00 

Extemão(m) 
82,30 

Extensão (m} 
218,00 

Extfflsão (m) 
69,90 

Extensão (m) 
1391,20 

Extensão (m} 
1391.20 

largura plataforma (m) 

S.16 

Largura plat,fom,a (m) 

4,76 

Largura plataforma (m) 
4,66 

Largura plataforma (m) 
5,16 

Largura plataforma (m) 

S,16 

Largura sarjeta (m) 

O,lO 

largura mf'io fio (m) 

o.u 

eipessura da terraplenagem jm) 

2.2 Escav1çJo e ur1• de m1teMI de jazida 

2.3 

m' 
8256,86 

Transp. loc1I e/ t>.sc.. 10ml de rodov. nio pav, d.m.t. ,t, 5 km 

espessura 

O,IS 

Área (ml) espessura do expurgo (m) 

8256,86 , O.IS 

Bota-fora (m•) 
1238,53 

Transformando o m1 em ton = {Resultado em mi ,. peso específieo) 
PesoesPf!(iflco 

Sou-fora (t) 
1857,80 
t ransporte {t.km) 

1.50 

Empolamento (20%} 
1,20 

11.106,80 

2.4 Transporte de materiat - bote-fora, d.m.t. até 5 km 
Bota-fora (m') 

1238,53 
DMT mat. jazida - Bota-fora 

5 

2.S Espalhamento de material em bou fora, com uütizaçio de trltorde esteiras de 165 hp 
m1 Base (m) 

8256,86 O,IS 
Compactação (m1

) 1.238,53 

VOWMf 

txkm 

- 1 

Ull,68 

585,U 

383,52 

1.12•,ss 

360,68 

830,72 

333,BS 

8.256,80 

1.651.37 

Bota-fora (m') 

1238,53 

Bota-fora (t) 

1857,80 

OMT mat. jazida - Bota-fora 
5,0 

6 .192,65 txkm 

m' 

IAIRRO 

m' 

m' 

m' 

m• 

m' 

m' 

m' 

m' 

m' 

m • 

m' 

ton 
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bteMio 1.391.JO m 

3.1 

3.2 

'-O 

Re1ul1rl11c10 de subleito 

Extensão (m) 

898,00 
123,00 
82,30 

218,00 
69,90 

6,00 
5,60 

5,50 

6,00 
6,00 

TOTA.l 

Execução de pavimento em piso intettr■vado, com bkxo su:tando de 25 x 25 cm, espessura 8 cm. af_U / 2015 

Extensão (m) Largt.r3(m) 

TOTA.l 
898,00 5,16 
123,00 4,76 
82,30 4,66 

218,00 5,16 
69,90 5,16 

DRENAGEM SUl'lRRCW. 

1.256,!5 
5.388,00 
688,80 
452,65 

1.308,00 
419,40 

1.oee,2c 
4.633,68 
585,48 
383,52 

1.124,88 
360,68 

--.~~ 
m' 

m' 

4.1 
Meio-fio (cuia) d■ concreto pre--moldado, dimensões 10 x 11 x 30 x 100cm {face superior • face Inferior x 1ttur1 x comprimento), rejuntado e / ariamHA 1:4 
clmento:areia, lndulndo escavaçio e reaterTo. 

• Para meio-fio dos dois lados 

NOME DA.RIJA. 

SU8TOTA.L! 

LEctensJ tota: do meio-f,o frn1 

IEJctenslo total do me-k>-fio (m) 

1391,20 

4.2 Sarjeta trian1ular de concreto - STC 04 - areia e brita comerciais 
• Para sarjeta dos dois lados 

5.0 

lE.xtf"nS,lo tata! das urietu {rn, 
IE.-.tenslo total das sarjetAs (m) 

1391,20 

SINALIZA.ÇÃ() VlRTICA.L 

lados 

2 

lados 
2 

139 1,20 

1391,20 

139120 

898,00 
123,00 
82,30 

218,00 
69,90 

2.782,40 

2.782,40 

m 

m 

5.1 
Confeqio, monta1em e lnshli.çlo de placa de slnollnçio em e.,_ de aço plvaniado nt 18 (70Jr50 cm), com 02 domios de fundo anti-<o<rosJvo (super aalvite), 
02 demios de esmalte e mens11em em película reflet iva, auto-adesiva 

Quantidade de placas 
RUA DA FAIXA 
RUA BENJA.MIN PEREIRA 
TRAVESSA BENJAMIN PEREIRA 
TRAVESSA lUl5 CARLOS/ TRAVESSA JANUARIO SIQUEIRA 
li TRAVESSA LEITURISTA 

S.2 Plau Hmaltida para ktentifica~o rv d.e na, dimaruõe.s 4Sxl.Scm 

,.o 
6.1 

Quantidade de placas 
RUA DA FAIXA 
RUA BENJAMIN PEREIRA 
TRAVESSA BENJAMIN PEREIRA 
TRAVESSA LUIS CARLOS/ TRAVESSA JANUARIO SIQUEIRA 
11 TRAVESSA LEITURISTA 

UMPEZA. GERA.L 

Umpeza final da obra 
Área de Intervenção (m2

) 

NOME DA.RUA 
RUA DA FAIXA 
RUA BENJAMIN PEREIRA 
TRAVESSA BENJAMIN PEREIRA 
TRAVESSA LUIS CARLOS/ TRAVESSA JANUARIO SIOUEIKA 
1• TRAVESSA LEITURISTA 

8.256,85 

COMPRIMETO IMI 
898,00 

123,00 

82,30 

218,00 

69,90 

m' 

LA.GURA.IMI 
6,00 
5,60 

5,50 

6,00 

6,00 

1,00 

1,00 
1,00 
1,00 
1,00 

1,00 

1,00 
1,00 
1,00 

1,00 

TOTALM1 

5.388,00 

688,80 

452,65 

1.308,00 

419,40 

und 
und 
und 
und 
und 

und 
und 
und 
und 
und 

IIA.IRRO 

,,i~c,~ 
Nd-0YUO ~iro Ci"'' 

E.nge' "1 E164;,')-2 
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ITAPECURU-MIRIM 

PRHEITURA MUNICIPAL OE ITAPECURU-MIRIM - MA 

OARA: PAVIMr'.NTAçÃO EM BLOCO INTERTRAVAOO OE CONCRETO NO MUNICIPIO DE ITAl-'ECURU· MIRIM • MA 

REFERtN<:IA: SINAPI 09/ 2021 SEM DESONERAÇÃO / ONIT SICRO ABRIL/2021 SEM DESONERAÇÃO 
801=24,23" 
PROPOSTA N.• 0027U / 2020 

lnM DISCRIMINACÃO 005 SERUINK 

1.0 SERVICOS PRELIMINARES 
1.1 Placa indicativa da ob,a (2 50 x 5 00) 
1.2 Mobilização e Desmobilizado 
1.3 Administrado local 

2.0 TERRAPlfNAGEM 

2.1 
Serviços topográficos para pavimentação, inclusive nota de 
servicos .Komoanhamento e 11:reide 

2.2 Escav::v-:lio e c:arEa de material de iazida 

2.3 
Transp. locol c/ basc. 10m3 de rodov. não pav, d.m.t. at~ 5 km 

2.4 Trans.-.nr+ede material• bota•fora d .m.t . até S km 
2.5 Esoalhamento de material em bota fora 

3.0 PAVIMENTO EM PEDRA IRREGULAR " CALCAMENTO " 
3.1 Regulanzacao de subleito 

3.2 
Execução ~ pavimento em piso intertravado, com bloco 

sextavado de 25 x 25 cm espessura 8 cm. af 12/2015 

4 ,0 DRENAGEM SUPERRCIAL 
Meio-fio (guia) de concreto pre-moldado, dimensões 10 x 12 x 

4.1 
30 X 100cm (face superior X face inferior x altura x 
comprimento), rejuntado e / argamassa 1:4 cimento:areia, 
incluindo e-scavacão e reatHro, MFC 01 

4.2 
Sarjeta triangular de concreto - STC 04 - areia e brita 

comerciais 

5.0 SINAUZACÃO VERTICAL 

Confecção, montagem e instalação de placa de sinalizaç3o em 

5.1 
chapa de aço galvanizado n• 18 (70x50 cm), com 02 demãos de 
fundo anti-corrosivo {super galvíte), 02 demãos de ~smalte t 
mensagem em película refletiva, auto-adesiva 

5.2 
Placa esmaltada para identific.ação nr de rua, dim,:nsões 
45x2San 

6.0 LIMPEZA GERAL 

6.1 Limpeza final da obra 

ESTA PIANILHA IMPORTA O TOTAL DER$ 

ENCARGOS SOOAIS: 115,66" e 73,411% 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA 
UNO QUAHT. 

m' 12,50 

und 1,00 

mês 4,00 

m' 5.388,00 

m' 808,20 

tkm 7.273,80 

tkm 4.041,00 

m' 808,20 

m' 5388,00 

m' 4 .633,68 

m 1.796,00 

m 1.796,00 

und 1,00 

und 1,00 

m' 5.388,00 

RS 589.479,80 

fOHTI 1 CÓDIGO PIIECO S/ IJOI PIIECO C/ IJOI PIIECOTOTAL 
1 

R$ 34.535,44 
COMPOSIÇAO PROPRIA RS 288 71 RS 358 66 RS 4.483,25 
COMPOSIÇAO PROPRIA RS 243 28 RS 302,23 RS 302,23 
COMPOSIÇAO PROPRIA RS 5.986,87 R$ 7.437,49 R$ 29. 749,96 

1 
R$17.535 25 

COMPOSIÇÃO PRÓPRIA RS 0,32 RS 0,40 RS 2.155,20 

SICRO-DNIT 4016007 RS 3,16 RS 3,93 R$ 3.176,23 

SICRO-DNIT 5914359 RS0,78 RS 0,97 RS 7.055,59 

SICRO- DNIT 5914359 R$ O 78 R$ 0,97 RS 3.919 77 

SICRO · DNIT 4413942 R$ 1,22 RS 1,52 RS 1.228,46 

R$ 357.007 80 
SICRO · DNIT 4011209 RSO 77 RS 0,96 R$ 5.172,48 

SINAPI 92394 R$ 61,12 RS 75,93 RS 351.835,32 

R$ 174.!M& 36 

SICRO-ONIT 2003368 RS 40,46 R$ S0,26 R$ 90.266,96 

SICRO-DNIT 2003325 R$ 37,9S RS 47,15 RS 84.681,40 

R$ 28047 

COMPOSIÇÃO PRÓPRIA R$ 145,00 RS 180,13 RS 180,13 

COMPOSIÇÃO PRÓPRIA RS 80,77 RS 100,34 R$ 100,34 

R$ 5.172 48 

COMPOSIÇÃO PRÓPRIA RS0,77 RS 0,96 RS 5. 172,48 

TOTALGfRAL DA PIAHII.HA R$ 519.4791111 
1 1 

Quinhentos e oitenta e nove mil e quatrocentos e setenta e nove reais e oitenta centavos 

, •ques C. 1z 
e· o Civil 

1 E1E~:.)-2 
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ITAPECURlJ.MIRIM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU•MIRIM • MA. 

OBRA; PAVIMENTAÇÃO EM BlOCO INTERTRAVAOO NO MUNICIPIO OE ITAPfCURU-MIRIM • MA 

REFERfNCJA; SINAPI 09/2021 SEM DESONERAÇÃO/ DNIT SICRO ABRl l/2021 SEM DESONERAÇÃO 

801:24,23" 

MEMÓRIA DE êÃÍ.CULO 

1.0 

1.2 

L3 

2.0 

SERVIÇOS PREUMINARES 

Plaa indkativ• d• obr• (S,36 • 2,68) 
largura (m) 

5,00 

Mobiliiaçào e Desmobilização 
Quantidade (und) 

1,00 

TERRAPLENAGEM 

NOME DA RUA 

1-<UA LIA r-AIXA 

Extenslo 

Altura(m) 

2,50 

COMPRJM ETO (M) 
898,00 

898,00 

lAGURA(M) 
6,00 

6,00 

1911,00 

Z.1 Serviços topo1,jfkos ~rt11 pavlmentaçio, inclusive nota de serviços, acompanhamento e grekle 

Extens3o (m) largura plataforma (m) 

898,00 • 5,16 

Extens30 (m) Largura sarJeta {m) 

898,00 • 0,30 

Extens3o (m) largura meio fio (m) 

898,00 0,12 

Área m 1 es ssura da terra lena em m 
VOlUME -> 

2.2 Escavação e carca de material de jazkla 

m' espessura 
5388,00 0,15 

ENCARGOS SOCIAIS: 115,66" e 73,48% 

Quantidade (und) 

1,00 

u ,so m1 

1,00 und. 

TOTALM' 

5388,00 

S388,00 

m 

4633,68 

538,80 

2.15,52 

5388,00 

107760 

808,20 

BAIRRO 
SEDE 

m' 

m• 

m ' 

m' 

m' 

m' 



2.3 Transp. local e/ bHc. 10m3 de rodov. não pav, d.m.t . oté 5 km 
i 
1 

... ·-- ..... _.,. 
,, • 1 t -... •" ,. 

\ 
\ Área (m') espessura do expurgo (m) 

5388,00 X 0,15 
Bota-fora (m') 

808,20 

' f 1 m~ ---------

2.4 

Transformando o m• em ton • (Resultado em m1 x pe.so específico) 

Bota-fora (m') Peso específico 
808,20 1,50 

Qnt ;dor.l(t) 

1212,30 
transporte (t.km) 

Transporte de moterlol • bota-fora, d.m.t. até 5 km 

E.mpolamento (20%) 

1,20 

nn.ao 

Bota-fora (m') DMT mat. jazida - Bora-fora 

txkm 

Bota-fora (t) 
1212,30 

DMT mat. jazida • Bota·tora 

5,0 

808,20 5 4.041,00 txkm 

2.5 Espalhamento de material em bota fora, com utilização de trator de esteiras de 165 hp 
~ ~~~ 

5388,00 0,15 

Compactação (m') 808,20 m' 

3.0 PAVIMENTO EM IILOQUETt SEXTAVADO 

ExtemJo 898,00 

3.1 Reeularizacao de subleito 

Extensão (mi 
898,00 

Largura (m ) 

6,00 

m 

5.388,00 

3.2 Execução de pavimento em piso intertravado, com bloco sextavado de 25 x 25 cm, espessura 8 cm. af_U/2015 

4.0 

Extensão (m) 

898,00 

DRENAGEM SUPERFICIAL 

Largura (m) 

5,16 4.633,68 

m' 

m• 

4.1 
Melo-fio (gula) de concreto pre-moldado, dimensões 10 x 12 x 30 x 100cm (face superior x face Inferior x altura x comprimento), rejuntado c / argamassa 
1:4 clmento:arela, Incluindo escavação e reaterro. 

• Para meio-fio d os dois lados 

1 NOME DA RUA 
RUÃDÃFAixA 

SUBTOTAL! 

IE•tensão total do me10-f10 (m) 

Hxtensão total do meto-fio (m) 

898,00 

EXTENSÃO DA RUA 

898,00 

lados 
2 

898,00 

4.2 ~rjeta trianeular de conaeto - STC 04 - areia e brita comerciais 
• Para sarjeta dos dois lados 

5.0 

Hxtensão total das. saqetas {m) 
IExtensão total das sarjetas [m) 

898,00 

SINAUZAÇÃ() VERTICAL 

lados 
2 

898,00 m 

1.796.00 m 

898,00 m 

1.796,00 m 

5.1 
Confecção, montacem e Insto~ de pl•ca de sinalização em chopo de oço c•lv•nlzodo n• 18 (70.SO an), com 02 demãos de fundo antl<orroslvo 
(super galvlte), 02 demãos de esmalte e mensagem e.m pelkula refletiva, aut~adeslva 

Quantidade de placas 

1,00 und 

5.2 Placa esmaltada para identificação nr de rua, dimensões 45x.25cm 

1,00 und 

6.0 LIMPEZA GERAL 

6.1 Umpezo final d• obn 
Área de lntervenç~o (m1) 5.388,00 m• 
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OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO INTERTRAVADO DE CONCRETO NO MUNICIPIO DE ITAPECURU-MIRIM - MA 

REFERtNCIA: SINAPI 09/2021 SEM DESONERAÇÃO/ DNIT SICRO ABRIL/2021 SEM DESONERAÇÃO 

"-···-.-.. _,,_., ;,,., 

801:24,23% ENCARGOS SOOAlS: 115,66" ~ 73,48% 
PROPOSTA N.2 0027U/2020 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA 
ITTM DISCIIIMINACÃO OOS 5EJlvirn< UNO n11D1T. fOHTE CÕOl60 PIIECO SI 801 PIIECO CI IIDf PIIE"'TOTAl 

2.0 TERRAJ'LENAGEM R$2.24170 

2.1 
~rvi9=>s topogf3ficos para pavimentação. inclusive nota de 

m' 688,80 COMPOSIÇÃO PRÓPRIA RS 0,32 R$ 0,40 R$ 275,S2 
~rvicos acomDanhamento e 11reide 

2.2 Escavaç~o eª"'ª de rmtffial de inida m• 103,32 SICRO - ONrT 4016007 RS 3,16 R$ 393 RS 406,0S 

2.3 
Transp. locaJ e/ base. 10m3 de rodov. não pav, d.m.t até S km 

tkm 929,88 SICRO-ONrT 5914359 RS 0,78 R$ 0,97 R$ 901,98 

2.4 Transporte de material - bota-fora d.m.t. até S km tkm 516 60 SICRO - ONIT 5914359 R$0 78 RS097 RS 501 lC 
2.5 Espalhamfflto de material em bota fora m• 103 32 SICRO - DNrT 4413942 R$ l 22 RS 152 RS 157 OS 

3.0 PAVIMENTO EM PEDRA IRREGULAR " oor•M<NTO " R$ 4S.U6 75 
3.1 ReRularizacao de subleito m' 688,80 SICRO · DNIT 4011209 R$077 R$096 RS 661,25 

3.2 
Execução de pavimento em piso intertravado, com bloco 

m' S85,48 SINAPI 92394 R$6l,U RS 75,93 RS 44.455,5C 
sextavado de 25 x 25 cm esDf!ssura 8 cm. af 12/2015 

4.0 DRENAG<U <I ID<RFICIAL RS 23.962 86 
Meio-fio (gula) de concreto pre-moldado, dimensões 10 x 12 x 

4.1 
30 X 100cm (face supenor X face inferior ,e altura x 

246,00 SICRO - ONrT 2003368 RS 40,46 RS 50,26 R$ 12.363,96 
comprimento), rejuntado c / argamassa 1:4 cimento:Me1a, 

m 

incluindo escavado e reaterro. MFC 01 

4.2 
Sarjeta triangular de concreto - STC 04 - areia e brita 

246,00 SICRO - ONIT 2003325 R$ 37,95 RS 47,15 R$ ll.598,9C 
comerciais 

m 

s.o SINAUZACÃO VERTICAL R$ 28047 

Confecção, mon~gem e instalação de placa de sinalização em 

5.1 
chapa de aço galvanizado ni 18 (70xSO cm), com 02 demãos de 

und 1,00 COMPOSIÇÃO PRÓPRIA RS 145,00 R$ 180,13 R$180,13 
fundo anti-corrosivo (super galvite), 02 demãos de esmalte e 

1T1«nugem em ~lícula refletiva, auto-adaiva 

5.2 
Placa esmatt~ para identificação nr de rua, dimmsões 

und 1,00 COMPOSIÇÃO PRÓPRIA RS 80,77 RS 100,34 R$ 100,34 
45x25cm 

1 
6.0 LIMPEZA GERAL 1 R$ 66125 

1 
6.1 Umpeza final da obra m' 688,80 COMPOSIÇÃO PRÓPRIA RS0,77 RS 0,96 RS 661,25 

1 
1 TOTAl GERAL DA PLANILHA RS 72.263 03 

1 1 1 

ESTA PLANILHA IMPORTA O TOTAi. OE R$ RS 72.263,03 Setenta e dois m,I e duzentos e ses.senta e trk ~ais e trfs centavos 
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ITAPECURU-MIRIM 

PREFEITURA MUNICIPAL OE ITAPECURU-MIRIM • MA. 
OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO INTERTRAVAOO NO MUNICIPIO DE ITAPECURU-MIRIM. MA 
REFEJltNO A: SINAPI 09/ 2021 SEM DESONERAÇÃO/ DNIT SICRO ABRll/2021 SEM DESONERAÇÃO 

804=24,23" 

MEMÓRIA DE CALCULO 

LO SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.2 

1.3 

2.0 

Placa Indicativa da obra (5,36 • 2,68) 
Largura (m) 

5,00 

Mobilização• Desmobilizaçio 

Quantidade (und) 
1,00 

TERRAPLENAGEM 
NOME DA RUA 

IRUA tst::NJAMIN _ , __ 

Extenslo 

Altura(m) 

2,50 

COMPRIMETO (MI 
123.00 

U3,00 

LAGURAIMI 
5,60 

5,60 

U3,00 

2.1 Serviços topográficos""'ª pavlment"l'io, Inclusive nota de servl90s, acompanhamento • greld• 

Extensão (m) Largura plataforma (m) 

123,00 4,76 

Extensão (m) Largura sarjeta (m) 

123,00 0,30 

Extensão (m) Largura meio fio (m) 

123,00 0,12 

Área mz es ssura da terra lena em m 

VOLUME •---► 

2.2 Escavação e carga de material de ~ida 

m• espessura 

688,80 0,15 

, 

Í 
•"\ 

• i 

ENCARGOS SOOAIS: 115,66" e 73,48" 

Quantidade (und) 

1,00 

U ,50 m' 

1,00 und. 

TOTAL M1 

688,80 

688,80 

m 

585,48 

n.so 

29,52 

688,80 

U776 

103,32 

BAIRRO 
E 

m' 

m• 

m' 

m• 

m• 

m' 



2.3 

2.4 

Transp. local </ base. 10m3 de rodov. nio pav, d.m.t . até 5 km 
Área (m') espessura do «purgo (m) 

688,80 X 0,15 
Transformando o m1 em ton • (Resultado em m1 x peso específico) 

Bota-fora (m') Peso especifico 
103.32 1,50 

Bota-fora (t) 
154,98 
transporte (t.km) 

Transporte de material • bota-fora, d .m.t . até 5 km 

Empolamento (2()q(;) 
1,20 

929,88 

Bota-fora (m') DMT mat. Jazida• Bota-fora 
103,32 5 

txkm 

2.5 Espalhamento de material em bota fora, com utilização de trator de esteiras de 165 hp 
m' Base (m) 

688,80 0,15 
Compactação (m') 103,32 

3.0 PAVIMENTO EM IILOQUm SEXTAVADO 

Extensão 

3.1 Regulariucao de subleito 

Extensão (m) 
123,00 

Largura (m) 
5,60 

m' 

m,oo 

Bota-fora (m' ) 
103,32 

Bota-fora (t) 
154,98 

OMT m.1t j;uida - A.o U.- for.) 

5,0 

516,60 txkm 

m 

688,80 

3.2 Execuçio de ~vimento em piso intertravado, com bk>c.o sext avado de 25 x 25 cm, es~sura 8 cm. af_U/201S 

4.0 

Extensão (m) 
123,00 

DRENAGEM SUPERFICIAL 

Largura (m) 
4,76 585,48 

_.,,/ 
✓ , .. 

I 
,• 

' I 

'I'' , ., 

m' 

m' 

4.1 
M~o-flo (gula) de concreto pre-moklado, dimensões 10 x 12 x 30 x 100cm (face superior x face inferior Jt altura x comprimento), rejun~ e / arg~a 

1:4 cimento:arela, incluindo escavação e reaterro. 

• Para me:io•fio dos dois lados 

1 NOME DA RUA 
RDA BENJAMIN PEREIRA 

SUBTOTAL! 

IExtens3o total do me,o-ho (m) 
Ibtensão total do meio-fio (m) 

123,00 

EXTENSÃO DA RUA 

123,00 

lados 
2 

123,00 

4-.2 Sarjeta trianculM de concreto - STC 04 - areia e brita comerciais 
• Paira SMjeta dos dois lados 

5.0 

IExtensão total da, sarietas (m) 
IExtensão total das sarjetas (m) 

123,00 

SINAUZAÇÃ() VERTICAL 

lados 
2 

123,00 m 

246,00 m 

123,00 m 

246,00 m 

5.1 
Confecção, montagem e lnstaloção de plaa de sinallzaçio em chapa de aço galvanlz•do nt 18 (70x50 cm), ,om 02 demãos de fundo antl<OITOSlvo 

(super gaMte), 02 demãos de esmalte e mensagem em pelicula refletiva, auto-adesiva 

Quantidade de placas 

1,00 und 

S.2 Placa esmalt.ada para Identificação nr de rua, dimensões 4Sx2Scm 

1,00 und 

6.0 UMPEZA GERAL 

6.1 Umpen final da obra 
Área de lnterven~o (m') 688,80 m' 

' -
\ 

\ 
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OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO INTERTRAVADO DE CONCRETO NO MUNIOPIO DE ITAPECURU•MIRIM • MA 

REFERtNCIA: SINAPI 09/2021 SEM DESONERAÇÃO/ DNIT SICRO ABRIL/ 2021 SEM DESONERAÇÃO 
BDl=24,23% 

PROPOSTA N.i 0027U/ 2020 

llEM DISCIIIMINACÃO DOS SERVlí []<i 

2.0 TERRAl't.EHAGEM 

2.1 
Serviços topográficos para pavimentação, indusive nota de 
servico.s acompanhamento e 2reide 

2.2 Escavado e caraa de material de jazida 

2.3 
Transp. kx:arl e/ base. 10m3 de rodov. não pav, d.m.t. até 5 km 

2.4 Transonrte de material• bota-fora d.m.t. até 5 km 
2.5 Espalhamento de material em bota fora 

3.0 PAVIMENTO EM PEDIIA IRREGULAR " CAlCAMENTO " 
3.1 Re«ularizacao de subleito 

3.2 
Execução de pavunento em piso intertravado, com bloco 
sextavado de 25 x 25 cm esoessura 8 cm. af U/2015 

4.0 DRENAGEM SUPERFIOAL 
~o-fio (guia) de COflcreto pr~oldado, dimensões 10 x 12 x 

4.1 
30 X 100cm (face superior x face inferior x altura x 
comprim~to), reJuntado e / argamassa 1:4 c1~to:areia, 
incluindo escavacão e reaterro. MFC 01 

4.2 
Sarjeta triangular de concreto • STC 04 • areia e brita 
comerciais 

s.o SINAUZACÃO VERTICAL 

Confecção, montagem e instalação de placa de sinalização em 

5.1 
chapa de aço galvan;zado n• 18 (70x50 cm), com 02 demãos de 

fundo antkorrosivo (super galvite), 02 demãos de esmalte e 
"""'~s..-m ~ pe:lícula ..-cflctiv•, e1.1to-•de5iv• 

5.2 
Placa esmaltada para ídentificaçlo nr de n.ia, dimensões 
45,25cm 

6.0 UMPE2A GERAL 

6.1 Limpeza final da obra 

ESTA PLANILHA IMPORTA O TCITAl DER$ 

ENCARGOS SOCAIS: 11S,66" e 73,48% 

PLANILHA ORr4MENTÁRIA 
UNO llUANT. 

m' 452.66 

m• 67,90 

tkm 611,10 

tkm 339 50 
m' 67 90 

m' 452,65 

m' 383,52 

m 164,60 

m 164,60 

und 1,00 

und 1,00 

m' 452,66 

R$ 47.m,13 

FONTE CÓDIGO PRECO S/8DI PRECO C/ IIOt PIIErn TOTAL 

R$1A73 21 

COMPOSIÇÃO PRÓPRIA RS 0,32 RS 0,40 RS 181,0E 

SICRO • ONIT 4016007 RS 316 RS 393 R$ 26685 

51CRO - ONIT 5914359 RS 0,78 RS 0,97 R$ 592,77 

SJCRO-ONIT 5914359 RSO 78 R$097 RS 329 32 
SICRO-ONIT 4413942 RS 1 22 R$ l 52 RS 103 21 

R$ 29.SSS,21 
SJCRO-ONIT 4011209 RSO 77 RS096 RS 434 54 

SINAPI 92394 RS 61.12 RS 75,93 RS 29.U0,67 

RS 16.033 6! 

SJCRO - ONIT 2003368 RS 40,46 R$ 50,26 RS 8.272,SC 

SICRO - ONIT 2003325 RS 37,95 RS 47,15 RS 7.760,SS 

R$ 280 41 

COMPOSIÇÃO PRÓPRIA R$145,00 R$ 180,13 RS 180,13 

COMPOSIÇÃO PRÓPRIA RS 80,77 R5 100,34 RS 100,34 

1 
1 R$434,SS 

1 
COMPOSIÇÃO PRÓPRIA RS 0,77 RS 0,96 RS 434,55 

TOTAL GERAI. DA PIANIUIA RS47.77713 

1 1 

Quarenta e sete mil e setecentos e setenta e sete reais e treze centavos 

Anl0nto Alef1brques ~1 iZ 
Engenheiro C1v1I 

C ,E:A 111f1 ':L > 2 

1 .. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM • MA. 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO INTERTRAVAOO HO MUNICJPIO OE ITAPECURU-M IRIM - MA 

REFERENOA: SINAPI 09/ 2021 SEM DESONERAÇÃO / DNIT SICRO ABRIL/2021 SEM OESONERAÇÃO 

8DI=24,23% 

MEMÓRIA DE êlicuLO 

1.0 

1.2 

1.3 

2.0 

It<AV E S S A 

2.1 

2.2 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

P!Ka Indicativa da obra (5,36 x 2,68) 
Largura (m) 

5,00 

Moblllnção e Desmobilização 
Quantidade (und) 

1,00 

TlRRAPUNAGEM 
NOME DA RUA 

'" .. ~· 

Extenslo 

Altura (m) 

2,50 

COMPRJMETO (M) 
82,30 

82,30 

IAGURA{M) 
5,50 

5,50 

82,30 

Serviços topocrállco, p,,ra pavlmen~io, induslve nota de serviços, Kompanhamento e grelde 

E•tensão (m) Largura plataforma (m) 
82,30 4,66 

Extensão (m) Largura sarjeta (m) 
82,30 0,30 

Extensao (m) Largura me,o f10 (m) 
82,30 0,12 

Área m• es ssura da terra lena em m 
VOLUME •--, 

Escavação e carga de material de jazid a 

m' espessura 

452,65 0,15 

. .., 
._ .:,,·------

l 
\ '-----·------·· 

ENCARGOS SOOAIS: US,66% e 73,48% 

Quantidade (und) 
1,00 
12,50 m• 

1,00 und. 

TOTALM' 
452,65 

452,65 

m 

383,52 

49,38 

19,76 

452,66 

9053 

67,90 

BAIRRO 
L'E 

m' 

m' 

m• 

m• 

m' 

m' 



2.3 

2.4 

Trnsp. local e/ base. 10m3 ele rodov. não p1v, d.m.t. até 5 km 
Área (m') espessura do expurgo (m) 

452.65 x o.is 
Transformando o m1 em ton-. (Resultado em m• x peso especifico) 

Bota-fora (m') Peso específico 

67.90 1,50 

Bota-fora (t) 
101,85 
transporte (t.kml 

Transporte de material - bota-fora, d.m.t. até S km 

Empolamento (20%1 
1,20 

611,10 

Bota-fora (m' ) DMT mat. 1azoda - Bota-fora 
67,90 5 

txkm 

2.5 Espalhamento de material em bota fora, com utilização de trator de esteiras de 16S hp 
m' Base (m) 

452,65 0,15 
Compactação (m') 67,90 

3.0 PAVIMENTO EM lllOQUETE 5EXTAV~ 

EJrtenslo 

3.1 Regularizauo de suble" o 

Extensão (m) 
82,30 

largura (mi 
5,50 

m' 

82,30 

8ota-fora (m' ) 
67,90 

Bota-fora (t) 
101,85 

OMT mat. Jazida - Bota-fora 
5,0 

339,50 txkm 

m 

452,6S 

m' 
. , 

'· • .. J·---------

m' 

3.2 Execuçio de pavimento em piso lntertrnado, com bloco sextavado de 25 • 25 an, espessura 8 cm. af_U/2015 

4.0 

Extensão (m) 
82,30 

OltENAGEM SUPERFICIAL 

largura (m) 
4,66 383,S2 m' 

4.1 
Melo-fio (cuia) de concreto pre-moldado, dimensões 10 x 12 • 30 • 100cm {face superior x face Inferior x altura x comprimento), rejuntado c / •rsamassa 
1:4 cimento:arela, incluindo escavação e reaterro. 

• Par-a m~o-fio dos dois lados 

1 NOME DA RUA 

TRÃVEssA BENJAMIN PEREIRA 

SUBTOTAL! 

IExtensào tot.>I do me,o-ho (m) 
IExtensão total do meio-fio (m) 

82,30 

EXTENSÃO DA RUA 

82,30 

lados 
2 

82,30 

4.2 Sarjeta trl-,cular de concreto - STC 04 - areia e brita comerciais 

• Para sarjeta dos dois lados 

5.0 

IE,tensão tot.>I das sariet.>s (m) 
IExtensão total das sarjetas (m) 

82,30 X 

SINAUZAÇÃ() VERTICAL 

lados 
2 

82,30 m 

164,60 m 

82,30 m 

164,60 m 

5.1 
Confecção, montagem e Instalação de placa de sinalização em chapa de aço calvanlzado n• 18 (70x50 cm), com 02 demios de fundo anti-corrosivo 
(super &alvite), 02 demãos de esmalte e mensa,em em pelkula re:~tiva, auto,.adesiva 

Quantidade de placas 

5.2 Placa esmaltada para identificação nr de rua, dimensões 4Sx2Scm 

6.0 LIMPEZA GERAL 

6.1 Limpeza final do obn 
Área de lnteNenção (m') 452,66 

1,00 

1,00 

m' 

und 

und 

r\.J1L,Jlllil f'I e .. rqws e ;z 
Enge h ro Civil 

C ~EA 1 1 f 1" L ; 2 
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PREFEITURA MUNIOPAL DE ITAPECURU•MIRIM • MA. 
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OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM 81.0CO INTERTRAVADO DE CONCRITO NO MUNICIPIO DE ITAPEOJRU-MIRIM . MA 
REFERtNOA: SINAPI 09/2021 SEM DESONERAÇÃO/ DNIT SICRO ABRIL/2021 SEM DESONERAÇÃO 

'-""(~ ..... ~••·., , 

BDl=24,23% ENCARGOS SOCIAIS: 115,66" e 73,48% 

PROPOSTA N.• 0027ll/2020 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA 
ITTM DISCRIMl""rlo DOS SE1t.,.,.ns UNO OUANT. FONTI CÓDIGO PRtCO S/ BDI PltECO C/ BOI PltECO TOTAL 

2.0 TERRAPI.ENAGEM R$ 4,256RQ 

2.1 
Serv,ços topogrjfteos para pavimentação, indU$m! not-a de 

m' 1.308,00 COMPOSIÇÃO PRÓPRIA RS 0,32 R$0,40 RS 523,20 
serviços acompanhamento e gre1de 

2 2 Escavacão e carn de: material de iazida m' 196 20 SICRO - DNIT 4016007 R$ 3 16 RS 3 93 R$ 771 07 

2.3 
Transp. locat e/ base. 10m3 de rodov. não pav, d.m.t. até 5 km 

tkm 1.765,80 SICRO- DNIT 5914359 R$ 0.78 R$ 0,97 R$ 1.712,83 

2.4 Tranovwre de maten;1I. botaAora d.m.t. até 5 km tkm 98100 SICRO - DNIT 5914359 R$ O 78 R$097 R$95JS: 

2.5 1 Fvulhamento de material em bota fora m• 196,20 SICRO • DNIT 4413942 R$ 1,22 R$ l 52 R$ 298,22 

3.0 PAVIMENTO EM PEDRA IRREGULAR" CALCAMENTO" RS 86.667 a, 
3.1 Regularizacao de subleito m' 1.308 00 SICRO-DNIT 4011209 RS O 77 R$ O 96 RS 1.255 68 

3.2 
Execução de pavimento em piso intertravado, com bloco 

m• 1.124,88 SINAPI 92394 RS 61,12 R$ 75,93 R$ 85.412, 14 
sextav;ido de 2S x 2S cm espessur. 8 an. af 12/2015 

4.0 DRENAGEM SUPERFICIAL RS42.470 71 

Meto-fio (guia) de concreto pre•moldado. dimensões 10 x 12 x 

4.1 
30 X 100cm (face superior x face mferior X altura X 

436,00 SICRO- DNIT 2003368 R$ 40,46 RS 50,26 RS 21.913,36 
comprimento), rejuntado e / argamassa 1;4 cimento:areia, 

m 

incluindo escavado e reaterro. MFC 01 
sa,,eta triangular de concreto STC 04 • areii e bf1Q 

436,00 SICRO - DNIT 2003325 RS 37,95 R$ 47,15 RS 20.557,40 4.2 
comerciais 

m 

s.o SINAllZACÃO VERTICAL R$ 280,47 

Confecção, montagem e instalação de placa de sinalização em 

5.J 
ch.ap.a de aço galvanizado nt 18 (70xSO cm), com 02 demicn de! 

u nd 1,00 COMPOSIÇÃO PRÓPRIA R$ 145,00 RS 180, 13 RS 180,13 
fundo anti·corrosJVO (super galvite), 02 demãos de esmalte e 

mensagem em película refletiva, auto-adesiva 

5.2 
Placa esmaltada para identificação nr de rua, dimensões 

und 1,00 COMPOSIÇÃO PRÓPRIA R$ 80,77 R$ 100,34 RS 100,34 
45x2Scm 

6.0 LMPEZA GERAL ( R$ l .255 68 

1 
6.1 limpeza final da obra m' 1.308,00 COMPOSIÇÃO PRÓPRIA R$0,77 R$ 0,96 R$ 1.255,68 

1 
1 TOTAL GERAL DA PlANIUIA RS 134.931 ~, 

1 

ESTA PI.ANILHA IMPORTA O TOTAL DERS R$134.931,62 t.rnto e trinta e quatro mil e nc>Yl!Centos e trinta e um reais e sessenta e dois centl'Y05 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPt:CURU-MIRIM • MA. 
OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO INTERTRAVAOO NO MUNICIPIO DE rTAPECURU-MIRIM. MA 
REFERtNCIA: SINAPI 09/2021 SEM DESONERAÇÃO / DNIT SICRO ABRIL/2021 SEM DESONERAÇÃO 

80!=24,23% 

1.0 

1.2 

1.3 

2.0 

SERVIÇOS PIIEUMIIWIES 

Placa Indicativa da obra (5,36 • 2,68) 
Largura (m) 

5,00 

Mobilização e Desmobllizaçio 

Quantidade (und) 

1,00 

TERRAPlENAGEM 
NOME DA RUA 

TRAVESSA LUIS CARLOS / TRAVESSA 
JANUARIO SIQUEIRA 

Extendo 

MEMORIA DE êÂLCULO 

Altura (mi 

2,50 

COMPRIMETO (MI 

218,00 

218,00 

LAGURA(MI 

6,00 

6,00 

218,00 

2.1 Serviços topocnncos para paYlmentação, lnclUslve nota de serviços, acompanhamento e arelde 

Extensão (m ) Largura plataforma (m) 

218,00 5,16 

E>ctensão (m) Largura sal)eta (mi 
218,00 0,30 

Extensão (m) Largura meio fio {m) 

218,00 0,12 

Área ml ., ssura da terra lena em m 
VOLUME - .-> 

2.2 Escavação e carga de material de Jazida 

m• espessura 
1308,00 0,15 

/ , 
! 

. ' . .- -, 

ENCARGOS SOCIAIS: llS,66" e 73,48% 

Quantidade (und) 

1,00 

12,50 m• 

1,00 und. 

TOTALM' 

1308,00 

1308,00 

m 

1124,88 

130,80 

52,32 

1308,00 

26160 

196,20 

BAIRRO 

m' 

m' 

m' 

m• 

m' 

m' 



2.3 

2A 

Tran,p. loal e/ basc. 10ml de roclov. não pav, d.m.t. até S km 
Área (m 1

) espessura do expurgo (m} 
1308,00 X 0,15 
Transformando o m1 em ton = (Result1do em m3 x peso especifico) 

Bota-fora (m1
) Peso especifico 

196,20 1,50 

Bota-fora !ti 
294,30 
traruport• 11.km) 

Transporte de m1terlal - bota-fora, d.m.t. 1té S km 

Empolamento (20%) 
1,20 

1765,80 

Bota-fora (m1) OMT mat. jazida - Bota-for.i 
196,20 5 

txkm 

2.S Espalhamento de material em bota fora, com utilização de trato, de eotelrM de 165 hp 
m1 Base (m) 

1308,00 0,15 
Compactaçlo (m') 196,20 

3.0 PAVIMENTO EM IILOQUElt SEXTAVADO 

3.1 Recularizacao de sub~ito 

Ext•nsão (mi 
218,00 

Largura (m) 

6,00 

m' 

2U,OO 

Bota-fora lm') 

196,20 

Bota-fora (t) 

294,30 

OMT mal. jazida . Bota-for> 
5,0 

981,00 txkm 

m 

1.308,00 

3.l E>cecução de pavimento em pi•o lntertravado, com bloco Hxtavado de 25 • 25 cm, t$peuura 8 cm. af_ll/201S 

4.0 

Extensão (mi 
218,00 

ORENAG[M SUPfllFICJAI. 

Largura (m) 

5,16 1.124,88 

_., ' 
I 

m• 
-... ..., 

1 ' . 

ton 

.... --------

' \--·-··-- ·---· 
'\., 

m' 

m' 

4.1 
Melo-fio (gui~) de: concre.to pre-moldado, dimensões 10 x U x 30 x 100cm (face supe.rior x fiice: inferior x 1ltun1 x comprimento), rejuntado e / 

arcamassa 1:4 cimento:arel~ Incluindo Mcavaçlo e reaterro. 

• Para meio-fio dos dois lados 

NOME DA RUA 

TRAVESSA LUIS CARLOS I TRAVESSA 
JANUARIO SIQUEIRA 

SUBTOTAL! 

Hxtensão total do me,o·fio (mi 
Uxtens:lo total do metO-fio (m) 

218,00 

EXltNSÃO DA RUA 

218,00 

lados 
2 

2U.00 

4.2 »rjeta triancular de conaeto • STC 04. areia e brita comerciais 
• Para sarjeta dos dois lados 

s.o 

!Extensão tot.11 das sar,etas (m) 
Hxtensão total d•• .. , jetas lm) 

218,00 X 

SINALIZAÇÃO VERTICAi. 

lados 
2 

218,00 m 

436,00 m 

218.00 m 

436,00 m 

S.1 
Confecção, montagem e instalação de placa de sinalização em chapa de aço galvanizado nt 18 (70xSO cm), com 02 demãos de fundo anti...c,orrostvo 

(super galvite), 02 demãos de esmalte e mensagem em película refletiva, auto-adesiva 

Quantidade de placas 

1,00 und 

5.2 Placa esmaltada para Identificação nr de rua, dimensões 45x25cm 

1,00 und 

6.0 LIMPEZA GERAL 

6.1 limpeza final da obra 
Área de Intervenção (m1 ) 1.308,00 m' 
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PREFEITURA MUNIOPAl OE ITAPECURU-MIRIM - MA. 

OBRA: PAVIMENTAÇÂO EM BLOCO INTERTRAVAOO OE CONCRETO NO MUNICIPIO OE ITAPECURU-MIRtM - MA 

REFERtNclA: SINAPI 09/202J. SEM DESONERAÇÃO / ONIT 510\0 ABRll/2021 SEM DESONERAÇÃO 
801=24,23% ENCARGOS SOOAIS: 115,66" e 73,48% 
PROPOSTA N.• 002712/2020 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA 
ITTM DISCIUMINACÃO DOS SERVlnl< UNO QUANT. fOHTl: CÓOl60 PIIECO SI BOI PIIECOC/aot 

2.0 TERRAPlfNAGEM 

2.1 
Serviços toposr.ificos para pavimentação, indusrve nou de 

m' 419,40 COMPOSIÇÃO PRÓPRIA RS 0,32 RS 0,40 
s.ervicos acornoanhamento e 2:reide 

2.2 E.scavacão e can!!a de mate-rial de iazida m' 62,91 SICRO-ONIT 4016007 RS 316 RS 3 93 

2.3 
Transp. lcx..! e/ base. 10m3 de rodov. não pav, d.m.t. até 5 km 

tl<m 566,22 SICRO - DNIT 5914359 RS 0,78 RS 0,97 

2.4 Transoorte de material - bota-fora d.m.t. ité 51cm tkm 314 ss SICRO - ONIT 5914359 RS o 78 RS097 
2.5 Esoalhamento de material em bota fora m' 62 91 SICRO- DNIT 4413942 RS 1 22 RS 1 52 

3.0 PAVIMENTO EM PEDRA IRREGULAR ,, oor.ou,,NTO ,, 
3.1 Re2ularizacao de subleito m' 419,40 SICRO- DNIT 4011209 RS 0,77 RS096 

3.2 
Execução de pavimento em piso intertravado, com bloco 

m' 360,68 SINAPI 92394 RS 61,12 RS 75,93 
semvodo de 25 x 25 cm "'""ssura 8 cm. aí 12/2015 

4.0 DRENAGEM SUPERFICIAL 
Meio-fio (gu1i) de concreto pre-mold1do, dimensões 10 x 12 x 

4.1 
30 X 100cm (fac,, supenor X face inferior X altura x 

139,80 SICRO- DNIT 2003368 RS 40,46 RS 50,26 
comprimento), rejuntado e / argamassa 1:4 cimento:areia, 

m 

incluindo ~c.ivado e reaterro. MFC 01 
Sarjeta triangular de concreto - STC 04 - areia e brita 

139,80 SICRO-DNIT 2003325 RS 37,95 RS 47,15 4.2 m 
comerciais 

5.0 51NAUZACÃO VERTICAl 

Confecção, montagem e instalação de placa de sinalização em 

5.1 
chapa de aço galvanizado n• 18 (70x50 cm), com 02 demãos de 

und 1,00 COMPOSIÇÃO PRÓPRIA RS 145,0C RS 180,13 
fundo ant1-<0rTOsívo (super galvite), 02 demãos de esmalte e 

mensagem em ~ícul.11 refletiva, auto-adesiva 

5.2 
Placa esmaltada para identificação nr de rua, dime nsões 

und 1,00 COMPOSIÇÃO PRÓPRIA RS 80, 77 RS 100,34 
45x2Scm 

1 
6.0 LIMPEZA GERAL 1 

6.1 Limpeza fin1I da obra m• 419,40 COMPOSIÇÃO PRÓPRIA RS 0,77 RS 0,96 

TOTAL GERAL DA PI.ANILHA 
1 1 

ESTA PLANILHA IMPORTA O TCITAL DER$ RS 43.455,02 Quarenta e trib mil e quatrocentos e cinquenta e cinco reais e dois cent.tVos 

PltECO TOTAL 

R$1.364.!Hi 

RS 167,7E 

R$ 247,24 

RS 549,23 

RS 30S 11 
RS 95 62 

R$ 27.789 05 
RS 402 62 

RS 27 .386,43 

RS 13.617 92 

RS 7.026,35 

RS 6.591,51 

RS28047 

RS 180,13 

RS 100,34 

R$40262 

RS 402,6 

R$0.45SO 
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PREFEll\JRA MUNICIPAL DE rTAPECURU-MIRIM • MA. 
OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO INTERTRAVAOO NO MUNICIPID DE ITAPECURU-MIRIM • MA 

REFER~NCIA: SINAPI 09/2021 SEM DESONERAÇÃO/ DNIT SICRO ABRIL/2021 SEM DESONERAÇÃO 

BDl=24,23" 

MEMÓRIA DE CALCULO 

1.0 

1.3 

2.0 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

Ploa, indlc.tivo do obra (5,36 x 2,68) 
Largura (m) 

5,00 

Mobilização e Desmobilização 

Quantidade (und) 
1,00 

TERRAPlfNAGEM 
NOME DA RUA 

1ª l°RAVESSA LEITURl::s 1A 

flltenslo 

Altura(m) 

2,50 

COMPRIMETO íMl 
69,90 

69,90 

lAGURAíMl 

6.00 

6,00 

69,90 

2.1 Serviços topoeriflcos par• p~imentaçio, inclusive nota de serviços, acompanhamento e gre:kte 

Extensilo (m) Largura plataforma (m) 

69.90 5,16 

Extensao (m) Largura sarjeta (m) 

69,90 0,30 

Extensão (m) Largura meio fio (m) 

69,90 0,12 

Área m1 es ssura da terra lena em m 
VOLUME •--> 

2.2 Escavação e c,irga de moterlal de jazida 

m' espessura 

419,40 0,15 

, 

/ I '· 

1 •• .; • -----
\ 
'\-------• -r-• --

\ e.·.,:. '. . 
1;i. • ) - ,,: 

~--""• i.. ..... --:.-;,r•· 

ENCARGOS SOCIAIS: 115,66" e 73,48" 

Quantidade (und) 

1,00 
U ,50 m' 

1,00 und. 

TOTALM' 
419,40 

419,40 

m 

360,68 

41,94 

16,7B 

419,40 

83 

62,91 

BAIRRO 

m' 

m' 

m' 

m ' 

m' 

m• 



2.3 

2.4 

Transp. tocai c/ base. 10m3 do rodov. não pav, d.m.t, até 5 km 
Área (m') espessura do expurgo (m) 

419,40 X 0,15 
Transformando o mJ em ton ■ {Resultado em m' x peso específico) 

Bota-fora (m') Peso específico 
62,91 1,50 

Bota-fora (t) 
94,37 
transporte (t.km) 

Transporte de material - bota-fora, d.m.t. atf 5 km 

(mpole,mc.nto (20%) 

1,20 
S66,22 

Bota-fora (m') DMT mat. jazida• Bota-fora 
62,91 5 

txkm 

2.5 EJpalhamento de material em bota fora, com utitizaçlo de trator de esteiras de 165 hp 
m' Base (mi 

419,40 

Compactação (m') 

3.0 PAVIMENTO EM 81.0QUETE SEXTAVADO 

3.1 Recularizacao de subi, ito 

Extensão (m) 
69,90 

Extemlo 

0,15 

62,91 

Largura (m) 
6,00 

m• 

69,!IO 

Bota-fora (m') 
62,91 

Bota-fora (t) 

94,37 

DMl mat. Jazida - uota-fora 

5,0 

314,55 bikm 

m 

419,40 

3.2 Execuçio de pavimento em piso intertrav~do, com bloco sextavado de 2S x 25 cm, espessura 8 c.m. af_12/2015 

4.0 

Extensão (m) 
69,90 

ORENAGEM SUPERFICIAL 

Largura (m) 
5,16 360,68 

/ 

·- . . ... ., _____ _ 

m• 

m' 

4.1 
Melo-fio (guia) de concreto pre-moldado, dimensões 10 x 12 x 30 x lOO<m (face superior x face Inferior x altura x comprimento), rejuntado e/ argamassa 

1:4 clmento:arela, incluindo e.sc:avaçlo e reaterro. 

• Para meio-fio dos dois lados 

1 NOME DA RUA 
1• TRAYESSÃ LrnüR1sTÃ 

SUBTOTAL! 

IExtensão total do me,o-ho (m) 
IExtensão total do meio-fio (m) 

69,90 

EXTENSÃO DA RUA 

69.90 

lados 

2 

69,!IO 

4.2 Sarjeta triangular de concreto - STC 04 • areia e brita comerciais 

• Par• sa,jet• dos dois lados 

s.o 

! Exte nsão total das. saqetas (m) 
IExtensão total das sarjetas (m) 

69,90 

SINAU2AÇÃO VEl!TlCAI. 

lados 
2 

69.90 m 

139,80 m 

69,90 m 

139,80 m 

5.1 
Confecçiio, montagem e lnstalaçiio de placa de sin,ilizaçiio em d1apa de aço galvanizado nt 18 (70xSO cm), com 02 demiios de fundo antl-conoslvo 

(super galvlte), 02 demãos de esmalte e men.,agem em pellcula ~netlva, auto-adesiva 

Quantidade de placas 

1,00 und 

5.2 Placa esmaltada para Identificação nr de rua, dimensões 4Sx2Sc.m 

1,00 und 

6.0 UMPf2A GERAl 

6.1 Limpeza final da obra 
Área de lntervençao (m') 419,40 m' 
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ITAPECURU-MIRIM ,_____,. _____ ............ _..,.. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM - MA. 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO INTERTRAVADO DE CONCRETO NO MUNICIPIO DE ITAPECURU-MIRIM - MA 

REFERÊNCIA: SINAPI 09/2021 SEM DESONERAÇÃO/ DNIT SICRO ABRIU2021 SEM DESONERAÇÃO 

BDl=24,23% 

PROPOSTA N.0 ENCARGOS SOCIAIS: 115,66% e 73,48% 

PLANILHA RESUMO - METAS 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS P.TOTAL 

META2 

RUA PEDRO MATOS R$ 139.714,18 

TRAVESSA PEDRO MATOS R$ 149.752,97 

TRAVESSA IPIRANGA R$ 47.927,28 

RUA NOVA R$ 78.618,43 

RUA DA PIÇARREIRA R$ 196.080,54 

TOTAL GERAL R$ 612.093,40 

ESTA PLANILHA IMPORTA O TOTAL DE R$: R$ 
Seiscentos e doze mil e noventa e três reais e 

612.093,40 
quarenta centavos 

ITAPECURU-MIRIM /MA - NOVEMBRO DE 2021 

Anl.vnlO e 1 ,trqurs (i \Z 
Enge iro Civil 

C:tf:A 1 11 f : " L ~ 2 
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PREFEITURA MUNIOPAL OE ITAPECURU-MIRIM • MA. 
OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO INTtRTRAVAOO NO MUNICIPIO OE ITAPECURU-MIRIM • MA 
REFERtNOA: SINAPI 09/2021 SEM DESONERAÇÃO/ ONIT SICRO ABRIL/2021 SEM DESONERAÇÃO 

BDl: 24,23" 

\ 
1 • • 2 ---------

\ 
\ --- -· ---~-·-·----
\ e;=-;._ / ',.~ ...... __ ... / 

ENCARGOS SOOAIS: US,66" • 73,48" 

MEMÓRIA DE êÃiêÜlD • META 2 

1.1) TtltMPlENAG(M 

NOMEOA ~UA COMPRIMfTO {MI IAGURAIMI TOTALM' IAIMO 
H:UA t'C:Ut'(U MJ,\ 1 J~ 23500 5 70 1.339 50 
1 • : ª rc.unu MI'\, J.::, 259.00 5.50 1.424,51 

1 " 
,n 88,80 S,00 444,00 

RUA NüVI\ 146,00 S,00 730,00 

t-<UAUAr1v, .. " 317,00 6,00 1.902,00 

l.04S,BO 5,44 5.840,01 

Extanolo 1 .045,aG m 

2.1 S.rviços tol)Olróllcos i-• paytmont~io, Inclusive notAt do .. rv19>o, aoomponhomento • ll'•id• 

Extensão (m) Largura plataforma (m) 

235,00 4_86 1.142,10 m' 

Extensão (m) Largura plaUiforma (m) 

259,00 4,66 1.20&,!5 m• 

Extensão lm) lugura plataforma lm) 
88,80 4,16 30,41 m' 

Extensão (m) Largura platiforma (m) 

146,00 4,16 607,36 m' 

Extonsio (m) Largura plauforma {m) 

317,00 S,16 1.635,72 m• 

Extensão (m) Largura ~rj~ta (mi 

1045,80 0,30 627,48 m' 

Extensão (m) larg1Ma me.o fio (m) 

1045,80 0,12 251,00 m' 

5.MO,Dl m• 

Â,ea (mJJ espenura da terra enagem m) 
YOlUME __, l .lli&,IIO m' 

2.2 Escavaçio • car&• de materl.t de jazida 

m' espessura 

5840,01 0,15 876,01 m• 

2.3 Transp. local e/ buc. 10ml do rodov. nio pav, d.m.t. até 5 km 
Área (m') espessura do expurgo (m) Bota-for, (m'I 

5840,01 ' 0,15 876.00 m' 

Transformando o m' em ton ::: {Resultado em m• x ~o específico) 
Bota-fora (m1

) Peso especifico Bo<a-fon (t) 

876,00 1,50 1314,D0 ton 

Bota-fora (t) Empolamonto (2°") OMT mat. Jaz:lda • Bota-fo,-1 

1314,D0 1.20 5,0 

transporte (üm) 7.884,12 IXkm 

2.4 Transporte de material - bota-fora, d.m.t. até 5 km 

Bota-fora (m1
) OMT m.at. juida - Bota•fOf'a 

876,01 s 4.310,06 IX!cm 

2.5 Espalhamento de material e m bota fora, com utllluçlo de trator de estffls de 165 hp 

m1 Sase(m) 
S840,0l 0,15 

Compacraçlo (m') 876,0 1 m' 



.._,, 

3.0 PAVIMENTO (M 11.0QU(tt SEXTAVADO 

1.045.IO m 

3.1 Recularbac.ao de sub'-ito 

Extensão (m) largura (m) 

TOTAi. $.MO,Gl 

235,00 5,70 1.339,50 
259,00 5.50 1.424,51 
88,80 5,00 444,00 
146,00 5,00 730,00 

317,00 6,00 1.902.00 

3.2 Execuçio de pavimento em piso intertravado, com bkx:o 1.xtavedo de 2S ll 25 an, espessw1 B cm. af_U/2015 

Extenslo (m) largura (m) 
TOTAi. 4.961,54 m• 

235,00 4,86 1.142,10 

259,00 4,66 1.206,95 
88,80 4,16 369,41 

146,00 4,16 607,36 

317,00 5,16 1.635,72 

4.0 Dl!fNAGEM SI.RIIRCIAl 

4.1 
Melo-fio (cuia) de concreto pr•~klado, dimensaes 10 x 12 x 30 • 100cm (fa<:1! superior x face inferior x altura • comprimento), rejuntado e / 1rs1mus1 1:4 

cimento:1reia, lndulndo escavaçio e reaterro. 

• Pora melo-fio dos dob lodos 

IExten5Jo total do melo-ílo lm) 
1045,80 

SUITOTAl! 

IE.xtenslo tot1I do meio-fio lm) 

4..2 Sarjeta trlarcutar de cona-.to - STC 04 - are..a e brita comerdllh 
• Para sarjeta dos doi1 lados 

5.0 

IExtrnslo totll das urjetu (m) 

IExtfflslo total das sujetn (m) 
1045,80 

SINAUZAp;ô VElfflCAL 

l•dos 
2 

lados 

2 

EXTtNSÃO DA RUA 

235,00 

259,00 
88,80 
146,00 
317,00 

11M5,IO 

1045,80 

2.091,60 m 

1045.80 m 

2.091,60 m 

5.1 
Conloqio, ...-qom o lnm~ do plaa do slnoll1oçio em chopo do oço 1llv•ni10do nt 18 (70"50 an), com 02 domios do fundo •ntl-amoslvo (supor a•lvtt•l. 02 

demios de esmalte• mensq:em em pelÍc»la refletiva, 1uto-1de:siv1 

5.2 

QuantJdade de placas 

RUA PEORO MATOS 

TRAVESSA PEDRO MATOS 
TRAVESSA IPIAANGA 
RUA NOVA 

RUA DA PIÇARREIRA 

Placa Hmatt1da para klentiflcaçio IV' de RMI, dimens6e1 45x.25on 

Quantidade de placas 
RUA PEDRO MATOS 

TRAVESSA PEDRO MATOS 
TRAVESSA IPIRANGA 
RUA NOVA 

RUA DA PIÇARREIRA 

6.0 LIMPUA GERAL 

6.1 limpo•• finei d• olito 
Área d!! Intervenção (m' ) 

NOME DA Ili.IA 

RUA PEDRO MA TOS 
IHAVESSA PEUKO MATOS 
TRAVESSA IPIRANGA 
RUA NOVA 
RUA DA PIÇARREIRA 

S.840,01 

COMPIUMfTO (Ml 

235,00 

259,00 

88,80 

146,00 

317.00 

1,00 und 

1 ,00 und 
1,00 und 

1,00 und 

1,00 und 

1,00 und 

1,00 und 

1,00 und 
1,00 und 

1,00 und 

m' 

UIGURA 11• 1 TOTALM1 IAIRRO 

S,70 1.339,50 

S,50 1.424,51 

5,00 444,00 

5,00 730,00 

6,00 1.902,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE 1T APECURU-MIRIM - MA, 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO INTERTRAVADO OE CONCRETO NO MUNIOPIO OE ITAPECURU-MIRIM • MA 

REFERlNOA: SINAPI 09/2021 SEM DESONERAÇÃO/ ONIT SICRO ABRIL/2021 SEM DESONERAÇÃO 

BDl=24,23" ENCARGOS SOCAIS: 115,66" e 73,48" 
PROPOSTA N.9 002712/2020 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA 
ITEM DISCRIMIM&rJ.O DOS SER\IIN>S UNO nu&MT, FONTt CÕOIGO PRECO S/ 101 PIUCO C/llll PRECOTOTAL 

2.0 TtRIIAPUNAGEM RS4.359 52 

2.1 
Serviços topogrjfK:os para pavimentaçJo. indusrve nota de 

m' COMPOSIÇÃO PRÓPRIA RS 0,40 
seMcos xomoanhamento e •reide 

1339,50 RS0,32 RS 535,80 

2.2 Escav!M""!n e n-:a de material de iaz1da m' 20093 SICRO· ONrT 4016007 RS 3 16 RS 3 93 RS 789 6S 

2.3 
Transp k,cal e/ base. 10m3 de rodov. não pav, d.m.t. até S k.n, 

tkm 1.808,40 SICRO • ONIT 5914359 R$ 0,78 R$0,97 RS 1.754,15 

2.4 TransDOrte de material - bota-fora d.m.t. até 5 km tkm 1.004 65 SICRO- DNIT 5914359 RS O 78 R5 097 RS 974 SI 
2.5 Esoalhamento de m aterial em bota fora m' 20093 SICRO • DNIT 4413942 RS 1 22 R5 1 52 R5 305 41 

3.0 PAVIMENTO EM PEDRA IRREGULAR" CALCAMENTO " RS 88.005 57 

3.1 Rell'ulanzac~ de subleito m' 1.339 50 SICRO. DNIT 4011209 RS O 77 RS096 RS 1.285 92 

3.2 
ExecuçJo de pavimento em piso intertravado, com 
Scextavado de 25 x 2S cm esoes.sura 8 cm. af 12/2015 

bloco 
m' 1.142,10 SINAPI 92394 RS 61,12 R5 75,93 RS 86.719,65 

4.0 DRENAGEM SUPERFICIAL At 4S.782 70 

Meío-ft0 (&u1a) de concreto pre-moldado, dimensões 10 li: 12 x 

4.1 
30 X lOCkm (face superior X face inferior X altur.ri X 

470,00 SICRO • ONIT 2003368 RS 40,46 R5 50,26 RS 23.622,20 
comprimento), rejUntado e / argamassa 1:4 cimento:are,a, 

m 

mdutndo esav::ar1o e reaterro. MFC 01 

4.2 Sar,eta tn~gular de concreto - STC 04 • areia e brita comeraa,s m 470,00 SICRO-DNIT 2003325 RS 37,95 R5 47,!S RS 22.160,50 

s.o SINAll2ACÃO VEATICAl RS 280 47 

ConfecçJo, mont.agem e instal~Jo de pl,ca de .sinali~ em 

S. l 
chapa de aço galvanizado nll 18 (70xSO cm). com 02 demãos de 

und 1,00 COMPOSIÇÃO PRÓPRIA R$ 145,00 RS 180,13 RS 180,13 
fundo ant1-oorros1vo (super gatv,te), 02 demãos de esmalte e 

mensagem em pe,Ucula refletiva, auto-adesiva 

5.2 
Placa esmaltada para identificação nr de rua, dimensões 

und 1,00 COMPOSIÇÃO PRÓPRIA R$ 80,77 RS 100,34 RS 100,34 
4Sx2Scm 

1 
6.0 UMPUA GEIIAL RS 1.285 92 

6.1 Limpeza fin~ da obra m' 1.339,50 COMPOSIÇÃO PRÓPRIA RS0,77 R5 0,96 RS 1.285,92 

1 TOTAL GlllAl DA PlANllHA 11$ lJt,71411 
1 1 1 

ESTA PLANILHA IMPORTA O TOTAL OE RS RS 139.714,18 Cento e trinta e nove mil e setcctntos e quatorze reais e dezoito centavos 



PREFETT\JRA MUNIOPAL OE ITAPECURU-MIRIM - MA. 
08RA: PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO INTERTRAVAOO NO MUNICIPIO OE ITAPECURU-MIRIM - MA 
REFERtNCIA: SINAPI 09/2021 SEM DESONERAÇÃO/ ONIT SICRO ABRIL/2021 SEM DESONERAÇÃO 
801=24,23% 

MEMORIA DE êÃÍCULO 

LO 

1.2 

1.3 

2-0 

SERVIÇOS PREUMINAllES 

Placa Indicativa da obra (5,36 • 2,68) 
largura(m) 

5.00 

Moblllução e Oesmoblllução 
Quantidade (und) 

1,00 

TtRRAPU.NAGEM 
NOME DA RUA 

IRUA l't:UKU MAi u:; 

Extenslo 

Altura (m) 
2,50 

COMPRIMETOIMl 
235,00 

235,00 

LAGUIIAIMl 
5,70 

5,70 

235,00 

2-1 Serviços topocriflcos para pavlmentaçio, Inclusive nota de serviços, acompan~mento e crelde 

Exten~o(m) largura plataforma (m) 

235,00 4,86 

Exten~o(m) Largura oarjeta (m) 

235,00 0,30 

Exten~o(m) Largura meio f,o (m) 

235,00 o,u 

Área m') espessura da terraplena em (m 

VOUJME - • 

2.2 Escavação e carga de material de jazida 

m' espessura 

1339,50 0,15 

.. ., -----

ENCARGOS SOCIAIS: 115,66% e 73,48% 

Quantidade (und) 
1,00 
U,50 m' 

1,00 

TOTALM' 
1339,50 

1339,50 

m 

1142,10 

141,00 

56,40 

1339,50 

267,90 

200,93 

und. 

BAIRRO 

m' 

m' 

m' 

m' 

m' 

m' 

Anlvnio 1 ,l q11es (i tZ 
Engenh ir,o Civil 

( f"{EA 111'(1':LJ-2 



2.3 

2.4 

Tnmsp. k,QI e/ buc.10m3 ci. rodav. nio pav, d ,m,t . atí 5 km 
Área (m') espessura do expurgo (mi 
1339,50 X 0,15 

Transformando o m' •m ton = (Resultado •mm' x peso especifico) 
Bota-fora (m') Peso específico 

200,93 1,50 

Bota-fora (t) 
301,40 
transporte {t.km) 

Transport• d• material • bota-fora, d .m.t , até 5 km 

Empolamento {20%) 
1,20 

1808,40 

Bota-fora (m') DMT mal. jall<la • Bota-fora 

txkm 

Bota-fora (m') 
200,93 

Bota-fora (t ) 
301,40 

DMT mat. jazida • Bota-fora 
5,0 

200,93 X 5 1.004,65 txkm 

2.5 hpalhamento de material em bota fora, com utilização de trator de rsteiras de 165 hp 
m' Base (m) 

039~ X ~15 
Compactaçilo (m' ) 200,93 m' 

3.0 PAVIMENTO EM BlOQU[lt SEXTAVADO 

Extenslo 235,00 

3.1 Rqularluc.ao de subleito 

ExtensJo (m) 

235,00 
Largura (m) 

5,70 

m 

1.339,50 

3.2 Execução de pavimento em piso lntertravado, com bloco sextavado de 25 • 25 cm, espessura 8 cm. af_l2/2015 

4.0 

ExtensJo (m) 

235,00 

DRENAGEM SUPERFICIAi. 

Largura(m) 
4,86 1.142,10 

m' 

toh 

' 

m' 

m' 

------- ---

4.1 
Melo-fio {cuia) de concreto f)<e-moldado, dlm•nsões 10 x U • 30 x 100cm {face superior • 1,,ce inferior • altura • comprimento), rejuntado c / 

argamassa 1:4 dmento:areia, induindo escavação e reaterro. 

• Para m•io-lio dos doí,; lados 

1 NOME DA RUA 
RUA PEDRO MA tos 

SUBTOTAL! 

Hxtensão total do meio-ÍK> (m) 
Hxtensão total do meio-f10 (m) 

235,00 

EXTENSÃO DA RUA 

235,00 

235,00 

lados 

4.2 Sarjeta trlancular de concreto - STC 04 - areia e brita comerciais 
• Para sarjeta dos dois lados 

5.0 

Hxtensão total das sarJetas (m) 
lExtensilo total das sarjem (m) 

235,00 

SINALIZAÇÃ() VERTICAL 

lados 

2 

235,00 m 

470,00 m 

235,00 m 

470,00 m 

5,1 
Confecção, montagffll e instalação de placa de slnalizaçio em chapa de aço 1alvanltado n• 18 {70x50 cm), com 02 demios de fundo anti-corrosivo 

(super plvlte), 02 demios de esmalte e mensagem em película ~etiva, auto-adesiva 

Quantidade de placas 

1.00 und 

5.2 Placa rsmaltada para ldentlfícação nr de rua, dimensões 4Sx25cm 

1.00 und 

6.0 LIMPEZA GERAl 

6.1 limpeza final da obra 
Área de Intervenção (m') 1,339,50 m' 



PREFEITURA MUNICIPAL DE rTAPECURU-MIRJM - MA. 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO INTERTRAVADO DE CONCRETO NO MUNICIPIO DE rTAPECURU-MIRIM - MA 

REFERENCIA: SINAPI '1!1/2fJZ1 Sl:M DESONERAÇÃO/ DNrT SIOIO ABRIL/2021 SEM DESONERAÇÃO 
801:24,23% 
PROPOSTA N.• 002712/2020 

PLANILHA ORC4MENTÁRIA 

! 
1' . ..., 

ENCARGOS SOCIAIS: 115,66" e 73,48" 

ITEM DISCIUMINACAD DOS SERVICOS UNO QUANT. FONTE COOIGO PRECO S/101 PRECO C/ Bill 

2.0 TERRAPUNAGEM 

2.1 
Serviços topográficos para pavimentação, indusive notl de 

m' 1 424,50 COMPOSIÇÃO PRÓPRIA RS 0 ,32 RS0,40 
servkos acomoanhamento e gre1de 

2.2 i ,::.,,....,..,.,.. e c.a,n de maten.,I de Wida m• 21368 SICRO-DNIT 4016007 R$3 16 RS 393 

2 3 
Transp. local e./ base. 10m3 de rodov. não pav, d.m.l até 5 km 

tltm 1.923,12 SICRO- DNIT S914359 RS 0,78 RS0,97 

2 4 Trans~ e de material • bot a--fora d.m.t. at~ 5 km tkm 106840 SICRO• DNIT 5914359 RS 078 R$097 
2.5 Esoalhamento de material em bota fora m• 21368 51CRO - DNIT 4413942 RS 1 22 RS 1 52 

3.0 PAVIMENTO EM PEDRA IRREGULAR " CALCAMENTO " 
3.1 Ree.ularizacao de subleito m' 1.414 50 SICRO - ONrT 4011209 R5 077 R5096 

3.l 
Execução de pavimento em piso intertravado, com bloco 

m' 1.206,94 SINAPI 92394 R$ 61,ll RS 75,93 
sextwado de 25 x 25 cm e ioMsura S cm. af 12/2015 

4.0 ,=ru•~ .. 1 SUPERflr lAI 

M eio-fio (guia) de concreto pre•mold~o. dimensões 10 x 12 x 

4.1 
30 X 100cm (filGe superior X face inferior x altura X 

518,00 51CRO - DNIT 2003368 RS 40,46 R$ 50,26 
comprimento), rejuntado e / argamassa 1:4 cimento:are1a, 

m 

incluindo escavacJo e reaterro. MFC 01 

4.2 
Sarjeta triangular de concreto - STC 04 - areia e brita 

518,00 SICRO - DNIT 200332S R$ 37,9S R$ 47,15 
comerciais 

m 

5.0 SINALIZACÃO VERTICAL 

Confecção, montagem e instalação de placa de sinalização em 

S.1 
chapa de aço gat-nn,rado nt 18 (10x50 cm), com 02 demSos 

und 1,00 COMPOSIÇÃO PRÓPRIA RS 145,oo RS 180,13 
de fundo anti<orros,vo (super caMte), 02 demãos de esmalte 

e mensagem em pelkula refletiva, auto-adesiva 

52 
Placa esmattada para idt-nt iflcação nr de rua, dimensões 

und 1.00 COMPOSIÇÃO PRÓPRIA RS 80,77 RS 100,34 
45xlScm 

6.0 LIMPEZA GERAL 

6 1 l impeza final da obro m' 1.424.50 COMPOSIÇÃO PRÓPIUA R$ 0,77 RS 0,96 

1 TOTAL GERAL DA PI.ANILHA 
1 1 1 

PIUiCO TOTAL 

R$4.6361l 

R$ 569,80 

RS839 76 

RS 1.865,43 

RS 1.036 35 
RS 324 79 

RS 93.010 47 
RS 1 367 52 

R$ 91.642,95 

RS 50A58 38 

RS 26.034,68 

R$ 24.423,70 

RS 280 47 

R$ 180,13 

R$ 100,34 

RS l.367 52 

RS 1 l67,S2 

g 149.752.97 

ESTA PLANILHA IMPORTA O TOTAL DER$ RS 149.752,97 Cento e quarenta e nove mil e setecentos e cinquenta e dois re~s e noventa e sete ~t:avos 



- -ITAPECURU-MIRIM 
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PREFEITURA MUNIOPAL DE ITAPECURU-MIRIM - MA. 
08RA: PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO INTERTRAVAOO NO MUNICIPIO DE ITAPECURU-MIRIM - MA 
REfERtNCIA: SINAPI 09/ 2D21 SEM DESONERAÇÃO / DNIT SICRO ABRIL/2021 SEM DESONERAÇÃO 
8Dla24,23" 

MEMÓRIA DE êÂLCULO 

LO 

L2 

u 

2-0 

SERVIÇOS PREUMINARES 

Placa Indicativa da obra (5,36 x 2,68) 
largura (m) 

5,00 

Mobllitação e Desmobilização 
Quantidade (und) 

1,00 

TERRAPLENAGEM 
NOME DA RUA 

l RAVE><SA PEDRO MA I u S 

Extensio 

Altura (m) 
2,50 

COMPIIIMETO (M) 

259,00 

259,00 

LAGURA(Ml 
5,50 

5,50 

259,00 

2-1 Serviços topogrificos para pavimentação, inclusive nota de serviços, acom.,..nhamento e grelde 

Extensão (m) largura plataforma (m) 
259,00 X 4,66 

Extensão (m) largura sarjeta (m) 
259,00 0,30 

Extensão (m) largura meio fio (m) 
259,00 0,12 

/ 
I 

., , ... 

1 r ... _ __,. ______ _ 

ENCARGOS SOCIAJS: 115,66" e 73,48" 

Quantidade (und) 
l,00 

U ,.50 m-i 

1,00 und. 

TOTALM' 
1424,50 

142A,50 

m 

1206,94 

155,40 

62,16 

1424,50 

BAIRRO 

m' 

m' 

m' 

m' 

Área (m') eseessura da terraplen5em im} 
VOI.ÕMl ->I 214,911 m' 

2.2 EKavaçio e carga de material de jazida 

m' espessura 
1424,50 0,15 213,68 m' 

\ 



2.3 

2.4 

Tran,p, loçal e/ base. 10m3 de rodov. nlo pav, d.m.t . at6 5 km 

Área (m') espessura do exp<Kgo (m) 
1424,50 X 0, 15 

Transform~ndo o m• em ton • (Resuttitdo em m:a x peso es~cifico) 
Bota-fora (m') Peso especifico 

213,68 1,50 

Bota-fora (t) 
320,52 
transporte (t.km) 

Transporte de material - bota-fora, d.m.t. até 5 km 

Empolamento (20%) 
1,20 

1923,12 

Bota-fora (m' ) DMT mat. jazida - Bot,>-fora 

txlcm 

Bota-fora {m') 
213,68 

Bota-fora (t) 
320,52 

DMT mat. jazida - Bota-fora 
5,0 

213,68 X 5 1.068,40 txkm 

2.S Espalhamento ele mate<lal e<n bota fora, com utilização de trator ele esteinu ele 16S hp 
m' Base (m) 

1424,50 o, 15 
Compactação (m'J 213,68 m' 

3.0 PAVIMENTO EM BlOQUETI: SEXTAVADO 

Extenslo 259,00 

3.1 Rqularlzaeao ele sublelto 

Extens3o (m) 
259,00 

Largura (m) 
5,50 

m 

1.424,50 

3.2 Execução de pavimento e<n piso lntertravado, com bloco sextavado de 25 x 25 cm, espessura 8 cm. af_12/201S 

4.0 

Extens3o (m) 
259,00 

DRENAGEM SUPEIIFKlAl 

Largura (m) 
4,66 L206,94 

; 

m' 

ton 

m' 

m' 

4.1 
Melo-fio (guia) de concreto pre-moldado, dimensões 10 x 12 x 30 x 100cm (face superior x face inferior x altura x comprimento), rejuntado e / 

•reamassa 1:4 cimento:areia, incluindo esc.avilçio e reaterro. 

• Pair.1 meio-flo dos dois lados 

1 NOME DA RUA 
TRAVESSA PEDRO MA TOS 

SUBTOTAi.! 

Hxtensão total do me,o-foo (m) 
IExtensão t otal do m~ -fio (m) 

259,00 

DITTHSÃO DA RUA 

259,00 

lados 
2 

259,00 

4.2 Sarjeta trianKUfar de concreto • STC 04 • areb e brita comerciais 
• Para .sarjeta dos dois lados 

5.0 

Hxtens.!o tot.>1 das sarJetas (m) 
IExtensão total das sarjetas (m) 

259,00 

SINAUZAÇÃ() VERTICAi. 

lados 
2 

259,00 m 

S18,00 m 

259.00 m 

518,00 m 

5.1 
ConfecçJo, montace<n e lnstalaçJo de placa de slnalizaçlo e<n chapa de a~ catvanlzado n• 18 (70x50 cm), com 02 de<nios de fundo anti-corrosivo 
(super pMte), 02 demãos de esmalte e mensagem em pellcula refletiva, auto-adesiva 

Quantidade de placas 

1.00 und 

5.2 Placa esmaltada para ldentlflcaçJo nr ele rua, dlmenslles 4Sx25cm 

1,00 und 

6.0 LIMPEZA GERAI. 

6.1 Limpeza final da obra 
Área de Intervenção (m'J 1.424,50 m' 

-------
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PREFEITURA MUNIOPAl DE fTAPECURU-MIRIM • MA. 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO INTERTRAVADO DE CONCRETO NO MUNICIPIO DE rTAPECURU-MIRIM • MA 

REFERtNCIA: SINAPI 09/2021 SEM DESONERAÇÃO/ DNfT SICRO ABRll/ 2021 SEM DESONERAÇÃO 

\ .. 

BDl•24,23% ENCARGOS SOOAIS: 115,66% e 73,48% 
PROPOSTA N.t 0027U/ 2020 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA 
ITEM DISaltMINAr.lO DOS SEINV'.tK UNO QUANT. FONTI 1"1\Nt".n PIIICO 5/ 101 PllfCO e/ 101 

z.o TIRRAPUNAGfM 

2.1 
Se!rviços topográficos para pavimentaçJo, mduiive notil de 
serviço.s acompanhamento e greide 

m' 444,01 COMPOSIÇÃO PRÓPRIA R$0,32 R$ 0,40 

2.2 Escav-Lo.. e car.a de mate rial de ·azida m' 6660 SICRO-DNIT 4016007 R5316 RS 3.93 

2.3 
Transp. local e/ base. 10m3 de rodov. não pav, d.m.t. até 5 km 

tkm 599,40 SICRO - ONIT 5914359 R$0,78 R$ 0,97 

24 Transõõrte de ma terial • bot•fora d .m .t até 5 km tkm 33300 SICRO · DNIT 5914359 RSO 78 RS097 

2.5 Esoalhamento de material em bota fora m' 6660 51CRO· ONIT 4413942 RS 1 22 RS 1 52 

3.0 PAVIMENTO EM PEIJIIA IRREGULAR " CALCAMENTO " 
3.1 Ree:ularitaao de subleito m' 44400 SICRO· DNIT 4011209 R$0 77 R$096 

Execução de pavimento em piso mtertravado, com bloco m• 369,41 SINAPI 92394 R$ 61,12 RS 75,93 3.2 
se rtav~o de 2.S x 25 cm esoeuura 8 cm. af 12/2015 

4.0 ORENAr.:<u <JIPERFICIAL 
M e10--fio (auia) de concreto pre•moldado, d1mensõrs 10 x U x 

30 X 100cm (face supert0r X face Inferior x itlt\Jra X 
177,60 SICRO· DNIT 2003368 RS 40,46 R$ 50,26 4.1 

compnmento), rejuntado e / argamassa 1:4 cimento:areia, 
m 

incluindo escavado e reaterro. MFC 01 

4.2 
Sarjeta tnangular de concreto • STC 04 • areia e bríta 

m 177,60 SICRO· DNIT 2003325 RS 37,95 R$ 47,15 
comerc1a1s 

5.0 SlNALl2ACÃO VERTICAL 

Confecção, montagem e instalação de placa de sinalização em 

S. 1 
chapa de aço gatvanizado nt 18 (70x50 cm), com 02 demã<H 

und 1,00 COMPOSIÇÃO PRÓPRIA R$ 145,00 R$ 180,13 
de fundo anti-corrosivo (super gatvite), 02 demãos de esmalte 
e mensagem em película refletiva, auto-adesiva 

5.2 
Placa esmaltada pa ra identificação nr de rua, dimensões 

45x2Scm 
und 1,00 COMPOSIÇÃO PRÓPRIA R$ 80,77 RS 100,34 

6.0 LIMPEZA GERAL 

6.1 Limpez.t final da obra m' 444,01 COMPOSIÇÃO PRÓPRIA R$ 0,77 R$0,96 

1 TOTAL GUAL 0A PLANll.liA 
1 

ESTA PLANILHA IMPORT.t. O TOTAL OE R$ R$ 47.927,28 Quarenta e .sete mil e novttentos e vinte e sete reai.s e vinte e oito centavos 

PIIICO TOTAL 

RS 1.445 00 

R$ 177,60 

RS 261 74 

RS 581,42 

RS 323 01 

RS 101 23 

R$ 28.475 S4 
R$ 426 24 

R$ 28.049,30 

RS 17.30002 

RS 8.926,18 

RS 8.373,84 

RS 280 47 

R$ 180, 13 

R$ 100,34 

R$ 426 25 

R$ 4 26,lS 

!IS 47.927 28 



PREFEITURA MUNIOPAL DE ITAPECURU-MIRIM - MA. 
OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO INTERTRAVADO NO MUNICIPIO DE ITAPECURU-MIRIM - MA 
REFERtNCIA: SINAPI 09/2021 SEM DESONERAÇÃO/ DNIT SICRO ABRIL/2021 SEM DESONERAÇÃO 
BDl=24.23% 

1.0 

1.2 

1.3 

2.0 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

Placa Indicativa da obra (S,36 x 2,68) 
Largura (m) 

5,00 

MobilizaçJo e Desmoblllz.açio 
Quantidade (und) 

1,00 

TERRAPI.ENAGEM 

MEMORIA DE êÂLCULO 

Altura (m) 
2,50 

NOME DA RUA COMPRIMETO (MI LAGURAIMI 
1 KAVt:;SA IPIRANGA 88,80 5,00 

88,80 5,00 

E.xtfflsio 88,80 

2.1 Serviços topocráflcos pora povimentaçl o, lnchnlve nota de serviços, acomponhamento e lfdde 

Extensão (m) Largura plataforma (m) 
88,80 4,16 

Extensão (m) Largura sarjeta (m) 

88,80 X 0,30 

Extensão (m) Largura meio f,o (m) 

88,80 X 0,U 

Área m') es essura da terraplena em m 
-> 

2.2 Escavação e carga de material de julda 

m' espes.sura 
444,00 0,15 

I 
; 

,., 

' . 

1 •. ~··---- ------

\ 
' 

\. ___ .. ____ -· -·-----·-·, 
\ 

'·· 

ENCARGOS SOCIAIS: 115,66% e 73,48% 

Quantidade (und) 
1,00 
U,50 m' 

1,00 und. 

TOTALM' 
444,00 

444,00 

m 

369,41 

53,28 

21,32 

444,01 

•.ao 

66,60 

BAIRRO 

m' 

m' 

m' 

m' 

m' 

m' 



2.3 Transp. loc.ol e/ b,uc. 10ml de rodov. não pav, d.m.t . até S km 
Área (m') espessura do expurgo (m) 

444,00 X 0,15 
Bota-fora (m') 

66,60 m' 

- / 

I 

Transformando o m1 em ton s (Resultado em m1 
)C peso especifico} 

- __ ..--,_ ______ _ 

2.4 

2.5 

3.0 

Bota-fora (m') Peso específico 
66,60 1,50 

Bota-fora (t ) 
99,90 

transporte (l-km) 

Transporte de material - bota-for.a, d.m.t . até 5 km 

Empolamento (20%) 

1,20 
599,40 

Bota-fora (m') OMT mat. jazida - Bota-fora 
66,60 5 

txkm 

Espalhamento de material em bota fora, com utilização de trator de esteiras de 165 hp 
m' Base (m) 

444,00 0,15 
Compactação (m') 66,60 m' 

PAVIMENTO EM BLOQUETE 5EXTAVADO 

útensio •.ao 

3.1 RecularlRQO de sublelto 

Extensl!olm) 
88,80 

Largura (m) 
5,00 

Bota-fora (1) 
99,90 

DMT mat. jazida - Bota-fora 
5,0 

333,00 txkm 

m 

444,00 

3.2 Execuçio de pavimento em piso lntertravado, com bloco sextavado de 25 x 25 cm, espessura 8 cm. af_lZ/2015 

4.0 

Extensl!o(m) 
88,80 

DRENAGEM SUPERFIOAl 

largura(m) 
4,16 369,41 

\ 

ton\ _________ ,.._ -----~ ~~--, 

\.. .. 

m' 

m' 

4.1 
Melo-fio (luia) de concreto pre-moldado, dimensões 10 x 12 x 30 x 100c:m (face superior x face Inferior x a ltura x comprimento), rejuntado e / 
11rpmus.a 1:4 cimento:;arela, lnclulndo esuivaçio e re;aterro. 

• Para meio-fio dos dois lados 

1 NOME DA RUA EXTENSÃO DA RUA 

TRAVESSA IPIRANGA 88,80 

SUBTOT Al.f • ,ao 

Hxtensão total do met0-fio (m) 
Hxt•nsão total do meio-fio (m) 

88,80 
lados 

2 

4.2 SarJet.o trlancufar de concreto - STC 04 - areia e brito comerdah 
• Par;a sarjetiil dos dois lados 

5.0 

!Extensão total das sarJetas (m) 
Hxtensão total das sarjetas lm) 

88,80 

SINAUZAÇÃ() VERTlCAI. 

lados 
2 

88,80 m 

177,60 m 

88.80 m 

177,60 m 

S.1 
Confecção, montagem e lnstalaçJo de placa de slnalluçJo em chapa de aço plvanlzado n• 18 (70x50 cm), com 02 demãos de fundo antl-colTOSlvo 
(super plvlte), 02 demios de esmalte e mensagem em pelkula refletiva, auto-adesiva 

Quantidade de placas 

1,00 und 

5.2 Placa esmaltada para ldentlflaçlo nr de rva, dlmeru6es 45x2San 

1.00 und 

6.0 UMPEZA GERAL 

6.1 Limpeza final da obra 
Área de lnterven~ (m') 444,01 m' 

\ 
\ 



ITAP~CURu-r-,_IRIM 

PREFEITURA MUNICIPAL OE ITAPECURU-MIRIM - MA. 
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/ 
OBRA: PAVIMEMTAÇÃO EM BLOCO INTERTRAVAOO OE CONCRETO NO MUNICIPtO DE ITAPEC\JRU-MIRIM - MA 

REFERtNCIA: SINAPI 09/2021 SEM DESONERAÇÃO/ DNIT SICRO ABRIL/2021 SEM DESONERAÇÃO 

, ...... _.,,. 

BDl•24,23" 

PROPOSTA N.t 002712/2020 

ITEM DISCIIIMINA.C&O 005 """""'°" 

2.0 TERRAPLENAGEM 

2.1 
Serviços topoe:ráficos para pavimentação, inclusive nota de 

~rvkos acomoanhamento e 1re1de 
2.2 Escavarln e carn de material de 1auda 

2.3 
Transp. local e/ base. 10m3 de rodov. não pav, d.m.l até 5 km 

24 TrMlsoorte de material • bota-fora d.m.t. até 5 km 

25 Esoalhamento de material em bota fora 

3.0 PAVIMENTO EM PEDRA IRREGULAR" CALCAMENTO" 
3.1 Re1.ularizac.ao de subleito 

3.2 
Execução de p.av,mento em piso intertravado, com bloco 

sextavado de 25 x 2S cm esoeuur1 8 cm. af 12/2015 

4.0 1 nR• NAG•M 5UpnF1r 1AI 
Meio-fto (guia) de concreto pre•moldildo, dimensões 10 ,e 12 x 

30 • 100cm ( face supertOf . face inferior x altura x 
4.1 

compriment o), reJuntado e / argamassa 1:4 cimento:areia, 

incluindo escavKJo e reate rro. MFC 01 

4.2 
Sarjeta triangular de concreto • STC 04 • areia e brita 

comemais 

5.0 51NAL17Atl0 VERTICAL 

ConfecçJo, montagem e instalação de placa de smaliz.ação em 

5.1 
chapa de aço gatvanizado ni 18 (70x50 cm), com 02 demãos 
de fundo anti-corrosivo (super galvite), 02 demãos de esmalte 

e mensagem em peUcula refle tiva, auto-adesjva 

5.2 
Placa esmaltada para identificaçJo nr de rua, d1men~ 

45•25cm 

6.0 LIMPEZA GERAL 

61 Limpeza final d;,, obra 

ESTA PLANILHA IMPORTA O TOTAL DER$ 

ENCARGOS SOCIAIS: 115,66" e 73,48" 

PLANILHA ORCAM ENTÁRIA 
UNO QUAHT. 

m' 730,00 

m• 109 50 

tkm 985,50 

tkm S47"' 
m• 109 50 

m' 73000 

m• 607,36 

m 292,00 

m 292,00 

und 1,00 

und 1,00 

m' 730,00 

R$ 78.618,43 

fONT( CÓDIGO PIUCO S/101 PHCOC/llll PllfCO TOTAL 

RS 2.375 80 

COMPOSIÇÃO PRÓPRIA RS 0,32 RS0,40 RS 292,00 

51CRO - DNIT 4016007 RS 3 16 RS 393 RS 430 34 

SICRO - ONIT 5914359 RS 0,78 RS 0,97 RS 955.94 

51CRO · ONIT S914359 RSO 78 RS097 RS S31 08 

SICRO · ONIT 4413942 RS 1 22 RS 1 52 RS 166 44 

R~ ~.817 64 

SICRO- DNIT 4011209 RSO 77 R$0% R$ 70080 

SINAPI 92394 R$ 61,12 RS 75,93 R$46.116,84 

RS2&.443 n 

SICRO- ONIT 2003368 RS 40,46 RS 50,26 RS 14.675,92 

SICRO · ONIT 2003325 R$ 37,95 RS 47,15 RS 13. 767,80 

RS 28047 

COMPOSIÇÃO PRÓPRIA RS 145,00 RS 180,13 R$ 180,13 

COMPOSIÇÃO PRÓPRIA RS 80,77 R$100,34 RS 100,34 

1 RS 700 80 

1 
COMPOSIÇÃO PRÓPRIA RS 0,77 R$ 0,96 RS 700,80 

1 
1 TOTAL GERAL DA PLANILHA RS 78.618 43 

1 1 

Setenta e oito mil e ~scentos e dezoito reau e quarenta e t~ centavos 

, rquesCi 1z 
Engen ro Civil 

C'."tEÀ 11 1f16 L J-Z 

\ 



PREFEITURA MUNIOPAL DE ITAPECURU-MIRIM -MA. 
OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO INTERTRAVAOO NO MUNICIPIO DE ITAPECURIJ.MIRIM • MA 
REFERtNCIA: SINAPI O'J/2021 SEM DESONERAÇÃO/ DNIT SICRO ABRIL/2021 SEM DESONERAÇÃO 
BDls24,23% 

MEMORIA DE CALCULO 

LO 

1.2 

1.3 

2.0 

RUA NOVA 

2.1 

2.2 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

Placa Indicativa da obra (5,36 x 2,68) 
Largura (m) 

5,00 

Moblll.zaçio e Desmobllilllçio 
Quantidade (und) 

1,00 

TERRAPI.ENAGEM 
NOME DA RUA 

Extenslo 

Altura (m) 
2,50 

COMPIUMETO IM) 
146,00 

146,00 

lAGURAIMl 
5,00 

5,00 

146,00 

Serviços topognficos ~"' pavimentação, Inclusive nota de serviços, aa,mpanham4!nto e crekle 

Extensão (m) largura plataforma (m) 
146,00 4,16 

Extensão (m) largura sarjeta (m) 
146,00 0,30 

Extensão (m) Largura meio fio (m) 

146,00 o,u 

Área (m') 

Escavação e carga de material de jazida 

m' espessura 
730,00 0,15 

ENCARGOS SOCIAIS: 115,66" e 73,48" 

Quantidade (und) 
1,00 
12.SO m• 

1,00 und. 

TOTALM' 
730,00 

730,00 

m 

607,36 

87,60 

35,04 

730,00 

lfJ'J,50 

BAIRRO 

m' 

m' 

m' 

m' 

m' 

m' 

--·---



2.3 

2.4 

Transp. local e/ basc. 10ml de rodov. não pav, d .m.t . até 5 km 
Área (m') espessura do expurgo (m) 

730,00 X 0, 15 
Transformando o m1 em tone {Resultado em m3 ,e peso espec.íf,co) 

Bota-fora (m') Peso específoco 
109,50 1,50 

Bota-fora (t) 
164,25 
transporte (t .km) 

Transporte de material • bota-fora, d .m.t. até 5 km 

Empolamento (20%) 
1,20 

985,50 

Bota-fora (m') DMT mal. jazida • Bota-fora 

txkm 

Bota-fora (m') 
109,50 

Bota-fora (t) 
164,25 

DMT mat. jazida · Bota-fora 
5,0 

109,50 5 547,50 txkm 

2.5 Espalhamento de material em boto fora, com utiliz.açio de trator de Htelras de 165 hp 
m' Base (m) 

730,00 0,15 
Compactação (m') 109,50 m' 

3.0 PAVIMENTO EM BLOQUETE SEXTAVADO 

Elltensio 1A6,00 

3.1 Resularltacao de wbleito 

Extensão (m) 
146,00 

Largura (m) 
5,00 

m 

730,00 

3.2 Execução de pavimento em pko lntertravado, com bloco sextavado de 25 x 25 cm, espeswra 8 cm. af_12/2015 

4.0 

Extensão (m) 
146,00 

DRENAGEM SUPERFIOAl 

Largura (m) 
4,16 607,36 

m' 

ton 

! 
; 

m• 

m' 

.. , .. 

4.1 
Melo-fio (cuia) de concreto pre-moldado, dlmenséles 10 x 12 x 30 x 100cm (face superior x face inferior x altura x comprimento), rejuntado c / 

arcamassa 1:4 dmento:arela, Incluindo e.scavaçio e reaterro. 

• Para meio-flo dos dois lados 

1 NOME DA RUA 
RUA NOVA 

SUBTOTAL! 

Hxtensão tot•I do me,o-fio (m) 
Hxtensão total do meio-fio (m) 

146,00 

ElITTNSÃO M RUA 

146,00 

lados 
2 

146,00 

4.2 Sarfeto triangular de concreto - STC 04 - areia e brita comerciais 
• Para sarjeta d0$ dois lados 

5..0 

IExtensão total das sarJetas (m) 
Hxtensão total das sarjetas (m) 

146,00 X 

SINALJZAÇÃ() VERTICAi. 

lados 

146,00 m 

292.00 m 

146,00 m 

292.00 m 

5.1 
Confecção, montacem e lnstai,,çJo de placa de slnaliuçio em chapa de aço calvanludo n• 18 (70x50 cm), com 02 demios de fundo anti-corrosivo 

(super plvite), 02 demios de esmalte e mensacem em pelfcui,, rdletiva, auto-adesiva 

Quantidade de placas 

1.00 und 

5.2 Placa esmaltada para ldentlflcaçJo IY de n,a, dlmens6es 45x2San 

1.00 und 

6.0 UMPEZA GERAL 

6.1 limpeza final da ob<a 
Área de Intervenção (m') 730,00 m' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU·MIRIM - MA. 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO INTERTRAVADO DE CONCRETO NO MUNIOPIO DE ITAPECURlJ-MIRIM - MA 

REFERt NOA: SINAPI 09/2021 SEM DESONERAÇÃO / DNIT SICRO ABRIL/2021 SEM DESONERAÇÃO 
BOl=24,23% ENCARGOS SOOAIS: 115,66% e 73,48% 
PROPOSTA N.• 002712/ 2020 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA 
ITTM DISCIIIMIN&r.lO DOS S,Eav,rn5 UNO ~laMT, FONTE CÓOIGO PIIECO MIO, PIIECO e/ IDI 

2.0 TlãRMPlENAGEM 

2.1 
Serviços topogrjficos para paVlment~. induWe nota de 

m' 1 902,00 COMPOSIÇÃO PRÓPRIA RS 0,32 RS 0,40 
servicos acomoanhamento e irreide 

2.2 Escav~~ e cara-a de material de jazida m' 28S 30 SICRO- DNIT 4016007 1\$ 3 16 1\$ 3 93 

2.3 
Transp. local e/ base. 10m3 de rodov. não pav, d.m.t. at~ 5 km 

tkm 2.567,70 SICRO- ONIT 5914359 RS 0,78 RS 0,97 

2., TransDOrte de matenal • bota•fora d.m.t. até S km tkm 1.426 50 SICRO- ONIT 59143$9 RSO 78 RS097 

2.5 Esoalhamento de material em bota fora m' 285 30 SICRO- DNIT 4413942 RS 1 22 RS 152 

3.0 PAVIMENTO EM PEDRA IRREGULAR " CALCAMENTO " 

3.1 Reaularizacao de subleito m• 1.902 00 SICRO- ONIT 4011209 R,077 R'>O 96 

3.2 
Execução de pavimento l!m piso intert~~o. com bloco 

m' 1.63S,72 SINAPI 92394 R5 61,12 R$ 75,93 
sextavado de 25 x 2S c.m -essura 8 cm. af 12/201S 

4.0 lnR•NAGEM SUPERFICIAL 
Meio-fio {guia) de concn~to pre-moldado, dimensões JO x 12 x 

4.1 
30 X 100cm (face superior . face inferior • altura X 

634,00 SICRO- DNIT 2003368 R$40,46 RS 50,26 
comprimento), rejuntado e / argamassa 1:4 cimento:are1a, 

m 

1nclu1ndo _.., ...... ~Jo e reaterro MFC 01 

4.2 Sar,eta triangular de concreto - STC 04 • areia e brita comerciais m 634,00 SICRO- ONIT 2003325 R$ 37,95 R5 47,15 

5.0 SlNALIZACÃO VERTICAL 

Conf«ç.io, montagem e mstalaçJo de placa de sinaliraçlo em 

5.1 
th•P• de aço galv>mzado n• 18 (70x50 tm), com 02 dem:ios de 

und 1,00 COMPOSIÇÃO PRÓPRIA RS 145,00 RS 180,13 
fundo anti-corrosrvo (super galvite), 02 demJos de esmalte e 

mensagem em ~lícula renetiva, auto-adesiva 

5.2 
Placa esmaltada para identífícação nr de rua, dimensões 

und 1,00 COMPOSIÇÃO PRÓPRIA R5 80,77 RS 100,34 
4Sx2Scm 

1 
6.0 UMPEZAGEML 1 

1 
6.1 limpeza final da obra m• 1.902,00 COMPOSIÇÃO PRÓPRIA R$ 0,77 RS0,96 

1 TOTAL GtML DA PlANILHA 

1 1 1 

ESTA PLANILHA IMPORTA O TOTAL DER$ R$ 196.080,54 ~to e noventa e setS mil e oitenta ~ais e cinquenta e quatro eent.ivos 

PR<rn TOTAL 

RS6.l!I007 

R5 760,80 

1\$ 1.12123 

R$ 2.490,67 

RS 1.383 71 

RS 433 66 

RS 126.026 14 
RS 1.825 92 

R5 124.200,22 

RS 61.757 94 

RS 31.864,84 

RS 29.893,10 

R~ 280 47 

RS 180,13 

RS 100,34 

RS 1.82592 

RS l .825,92 

RSUl6.-S4 



- '1 -ITAPECURU-MIRIM 

PREFEITURA MUNIOPAl DE ITAPECURU-MIRIM - MA. 
OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM BlOCO INTERTRAVADO NO MUNICIPIO DE ITAPECURU-MIRIM • MA 
REFERtNCJA: SINAPI 09/2021 SEM DESONERAÇÃO/ DNIT SICRO ABRll/2021 SEM DESONERAÇÃO 
BDJ:24,23" 

MEMORIA DE êÂLCULO 

LO 

u 

1.3 

2.0 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

Placa Indica tlva da olm, (S,36 • 2,68) 
Largura (m) 

5,00 

MobllizaçJo e Desmobilização 
Quantidade (und) 

1,00 

TERRAP\.ENAGEM 
NOMEOARUA 

RUA DA i--l1_;ARREIRA 

Extenslo 

Altura (m) 

2.50 

COMPRIMETO IM) 
317,00 

317,00 

lAGURAIMl 
6,00 

6,00 

317,00 

2.1 Serviços topocrjftros para pavlmentaçlo, Inclusive nota de serviços, acompanhamento e g,-elde 

Extensllo (m) Largura plataforma (m) 
317,00 5,16 

Extensão(m) Largura sarjeta (m) 
317,00 0,30 

Extensão (m) largura meio fio (m) 

317,00 0,12 

Área m') espessura da terraplena em m) 
VOI.UME -==-> 

2.2 EscavaçJo e carga de material de jarlda 

m' espessura 

1902,00 0,15 

, 
/ 

ENCARGOS SOCIAIS: 115,66" e 73,48% 

Quantidade (und) 
1,00 
12,SO m' 

1,00 und. 

TOTALM' 
1902,00 

1902,00 

m 

1635,72 

190,20 

76,08 

1902,00 

40 

285,30 

BAIRRO 

m' 

m' 

m' 

m' 

m' 

m' 

( .. 



2.3 Tran,p. loe.111 e/ base. 10m3 de rodov. nio pav, d .m.t. até 5 km 
Área (m') espessura do expurgo (m) 
1902,00 X 0,15 

Transformando o m1 em ton ~ (Resultado em m3 )( peso especifico) 

Bota-fora (m') 
285,30 

• '1 

·, l -

Bota-fora (m') Peso especifico 
285,30 1,50 

Bota-fora (t) Empolamento (20%) 
l ,20 

2567,70 

Bota-fora (t ) 
427,95 

OMT mat. jazida - Bota-fora 
5,0 

ton 
·, 
\.. ( ... - - / 

·,.:;:.;.:.; --- J_.,,. 

2.4 

2.5 

3.0 

427,95 
transporte (t.km) 

Transporte de material - bota-fora, d.m.t. até 5 km 
Bota-fora (m') 0MT mat. jazida - Bota-fora 

285,30 5 

txkm 

1.426,50 

Espalhamento de mate,lal e,n bota fora, com utilização de trator de esteiras de 165 hp 
m' Base (m) 

1902,00 0,15 
Compactação (m') 285,.30 m' 

PAVIMENTO EM BLOQUETE SEXTAVADO 

E.lltenslo 317,00 

3.1 Recularlzacao de s.,blelto 

Exten~o(m) 
317,00 

largura (m) 
6,00 

txkm 

m 

1.902,00 m' 

3.2 Execuçio de pavimento e,n piso lntertravado, com bloco sextavado de 25 x 25 cm, espess.,ra 8 cm. af_ l.2/2015 

4.0 

Exten~o(m) 
317,00 

DRENAGEM SUPERFICIAL 

largura (m) 
5,16 1.635,72 m' 

4.1 
Melo-fio (gUQ) de concreto pre-moldado, dimensões 10 x U x 30 x 100cm (face superior x face inferior x altura x comprimento), rejuntado e / 

argamassa 1:4 clmento:areia, Incluindo esc.avaçio e reaterro. 

• Para meio-fio dos dois lados 

1 NOME DA RUA EXTENSÃO DA RUA 

RUA DA PIÇARREIRA 317,00 

SUBTOTAL! 317,00 

Hxtensâo total do me10-f10 (m) 
Ifxten~o total do meio-ÍK> (m) 

317,00 
lados 

2 

4.2 Sarjeta triangular de concreto - STC 04 - areia e brita comerciais 
• Para sarjeta dos dois lados 

5.0 

!Extensão total das sarJetas (m) 
IExtensilo total das sarjetas (m) 

317,00 

SINAUZAÇÃ() VERTICAL 

lados 

2 

317.00 m 

634,00 m 

317.00 m 

634,00 m 

5.1 
Confecção, montagem e instalação de placa de sinalização em chapa de aço ealvanizado nl 18 {70x50 cm), com 02 demãos de fundo anti-corrosivo 
(super calvlte), 02 demios de esmalte e mensagem em película refletiva, auto-adesiva 

Quantidade de placas 

5.2 Placa esmaltada para ldentlflcaçJo nr de rua, d imensões 45x25an 

6.0 UMPEZAGERAL 

6.1 limpeza final da obra 
Área de Intervenção (m') 1.902,00 m' 

1.00 und 

1.00 und 

A •• 1 • A~ques C, 12 
rouOnLO . . 

1 Engenh iro C~v1 
Cff.A 111E164:,;-2 
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ITAPECURU-MIRIM ..... ..._ ___ ,_ .• ,. ... ., ~ .... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM - MA. 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO INTERTRAVADO DE CONCRETO NO MUNICIPIO DE ITAPECURU-MIRIM - MA 

REFERÊNCIA: SINAPI 09/2021 SEM DESONERAÇÃO / DNIT SICRO ABRIU2021 SEM DESONERAÇÃO 

BDl=24,23% 

CÓDIGO DA EMENDA N.0 09032021-011918/2021 ENCARGOS SOCIAIS: 115,66% e 73,48% 

PLANILHA RESUMO- METAS 

ITEM 1 DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 1 P.TOTAL 

1.0 IMETA 1 1 R$ 887.906,60 

2.0 IMETA 2 1 R$ 612.093,40 

TOTAL GERAL 1 R$ 1.500.000,00 

ESTA PLANILHA IMPORTA O TOTAL DER$: R$ 1.500.000,00 Um milhão e quinhentos mil reais 

ITAPECURU-MIRIM /MA - NOVEMBRO DE 2021 
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OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO INTERTRAVAOO DE CONCRETO NO MUNICIPIO DE ITAPECURU·MIRIM • MA 

REFERtNCIA: SINAPI 09/2021 SEM DESONERAÇÃO / DNIT SICRO ABRIL/2021 SEM DESONERAÇÃO 
BDl=24,23% 

CÓDIGO DA EMENDA N.t 09032021·011918/2021 

PlANILHA RESUMO · METAS 

METAS DESCRIÇÃO 

NOME DA RUA BAIRROS 

RUA DA FAIXA Roseana Sarney 
RUA BENJAMIM PEREIRA Roseana Sarney 

META 1 TRAVESSA BENJAMIM PEREIRA Roseana Sarney 
TRAVESSA LUIS CARLOS SILVA/ TRAVESSA JANUARIO SIQUEIRA DER 
li TRAVESSA LEITURISTA Torre 

RUA PEDRO MATOS Torre 
TRAVESSA PEDRO M ATOS Torre 

META2 TRAVESSA IPIRANGA Torre 
RUA NOVA Roseana Sarney 
RUA DA PIÇARREIRA Torre 

TOTAL(Km} 

TOTAL GERAL DA PlANILHA 1 

R$1.500.000,00 

ENCARGOS SOCIAIS: 115,66% e 73,48% 

EXTENSAO (m) LARGURA DA RUA (m) AREA(m'J VALOR 

898,00 6,00 5.388,00 RS 589.479,80 
123,00 5,60 688,80 RS 72.263,03 

82,30 5,50 452,65 R$ 47.777,13 

218,00 6,00 1.308,00 RS 134.931,62 
69,90 6,00 419,40 RS 43.455,02 

235,00 5,70 1.339,50 RS 139.714,18 

259,00 5,50 1.424,50 RS 149.752,97 

88,80 5,00 444,00 RS 47.927,28 

146,00 5,00 730,00 RS 78.618,43 
317,00 6,00 1.902,00 RS 196.080,54 

2.437,00 TOTAL (m') 14.096,85 

R$ 1.500.000,00 

Um mil hi o e quinhentos mil reais 
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PREFEITURA MUNIOPAL DE ITAPECURU-MIRIM - MA. 
OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO INTERTRAVADO DE CONCRETO NO MUNICIPIO DE ITAPECURU-MIRIM - MA 

REFER ~NCIA: SINAPI 09/2021 SEM DESONERAÇÃO / DNIT SICRO ABRIL/2021 SEM DESONERAÇÃO 
BDl=24,23% 

CÓDIGO DA EMENDA N.R 09032021-011918/2021 

PLANILHA RESUMO - METAS 

METAS DESCR1r_io 
NnMS: nA DIIA 

RUA DA FAIXA 
RUA RFNJAMIM PFREIR.O. 

META1 Tº"'"'S,A B•NJAMIM PFR•IRA 
TRAVESSA LUIS CARLO, " ' ' VAI TRAVESSA JANUARln s1nu,1RA 
l! TRAVESSA LEITURISTA 

RUA PFnRn .. "TOS 
TRA•1rcc4 PFORO MATO, 

META2 TD.O.V1'CCt,. IPl'' ""'t:A 
RUA "'nVA 
RUA n.o. Pl,-4 RRFIRA 

TnTA• 'Km' 

TOTAL GERAL DA PLANILHA 

R$1.S00.000,00 

s:YTn.1c:Xnr...,1 

89800 
123,00 
82 30 

21800 
6990 

23500 
25900 
8880 
14600 
317 00 

,.A27 nn 

ENCARGOS SOCIAIS: 115,66% e 73,48% 

1 Ao,-110A na Rll4 1 ...... 1 ÁDCA rm•l VALOR 

600 5.38800 R 589.479,80 
560 68880 R: 72.263 03 
5 50 452 65 R 47.777 13 
600 1.308 00 R 134.931 62 
600 41940 R 43.455 02 

570 1.339 50 R 139.71418 
5 50 1.424 50 R 149.752 97 
soo 44400 R 47.927 28 
soo 73000 R 78.61843 
600 1.902 00 R 196.080 S4 

TOTAL l m 1 1 14.096 85 

A~ 1.500.000 00 

Um milhão e quinhentos mil reais 

Anlonio te · • ·ctues C, tz 
·ro Civil 
6164 3')-2 
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ITAPECURU-MIRIM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM - MA 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO INTERTRAVADO NO MUNICIPIO DE ITAPECURU-MIRIM. MA 

REFERtNCIA: SINAPI 09/ 2021 SEM DESONERAÇÃO/ DNIT SICRO ABRIL/2021 SEM DESONERAÇÃO 
BDl•24,23% 

CÓDIGO DA EMENDA N.• 09032021-011918/2021 

/' 

i 

ENCARGOS SCICIAIS: 11S,66% e 73,48% 

/ , 
' ' 

-~ 
•. l - . 

' .. 

PLANILHA ANALÍTICA - META 01 
ITEM DtSCRIMIN&r&O DOS SERVICOS UNO QUANT, fO~ CODtGO PREÇOS/ 801 PRECO C/ 801 PREÇO TOTAL 

1.0 SERVICOS PRELIMINARES ~ 34.535 44 

1.1 Placa indicativa da obra r2 so x s 001 m' 12 50 COMPOSIC O PRÓPRIA RS288 71 RS 358 66 RS 4.483 25 

1.2 Mobilizarão e De.smobilinldO und 100 COMPOSIC ÃO PRÓPRIA RS 243 28 RS 302 23 RS 302 23 

1.3 Admín1straçJo tocai mh 4,00 COMPOSIÇÃO PRÓPRIA RS 5.986,87 RS 7.437,49 RS 29. 749,96 

1 
2.0 TERRAPLENAGEM 1 RS 26.an oo 

2.1 
Serviços topográficos p.ara pav1mentiiÇlo, indusive noQ de 

m' 8 256,86 COMPOSIÇÃO PRÓPRIA RS o,32 RS 0,40 RS 3.302,74 
services acomoanhamento e Rrekie 

2.2 Escavacão e carir.a de material de iazida m' 1.238 53 SICRO - ONIT 4016007 RS 316 RS 3 93 R$ 4 .867 42 

2 .3 
Transporte com caminhJo basculante de 10 m' - rodovia em 

tl<m 11.146,80 SICRO - ONIT 5914359 RSD,78 RS0,97 RS 10.812,40 
leito natural 

2.4 
Transporte com uminhJo basculante de 10 m1 - rodovia Nn 

tkm 6.192,65 SICRO- ONIT 5914359 RS 0,78 RS0,97 R$ 6 006,87 
leito natural - bota-fora 

2.5 Esoalhamento de material em bota fora m' 1.238 53 SICRO- ONIT 4413942 R$ l 22 RS 1 52 R$1.882 57 

3.0 PAVIMENTO EM 8LOOUETE SEXTAVADO ~ 546.13664 

3.1 Rea:ulariz~ de sub~ito m' 8.256 85 SICRO · ONIT 4011209 RSO 77 RS096 RS 7.926 58 

3.2 
Exe:cuçlo de pavimento em piso intertravado, com bloco 

m' 7.088.24 SINAPI 92394 RS61.12 R$ 75,93 RS 538.210,06 
sextavado de 25 x 25 cm esoe..ssura 8 cm. af 12/2015 

4 .0 DRENAGEM SUPERFICIAi R~ 271.033 58 

MeH>-fio (guia) de concreto pre-mold»cto, dim~sões 10 x 12 x 

4.1 
30 X 100cm !face superior ' face inferior x altura X 

2.782,40 SICRO • ONIT 2003368 R$ 40,46 RS 50,26 RS 139.843,42 
comprimento), rejuntado e / argamassa 1:4 cimento:areia, 

m 

incluindo esav,M"~ e reaterro. MFC 0 1 

4.2 
Sarjeta trlingular de concreto - STC 04 - areia e brita 

2.782,40 SICRO· ONIT 2003325 RS37,95 RS 47,15 RS 131 190,16 
comerciais 

m 

5.0 SINALl2ACÃO VERTICAi RS 1,402 35 

Confecçlo, montagem e instai~ de plaa de sinillizaçSo em 

5.1 
chapa de ~o galvaniudo n• 18 (70x50 cm), com 02 demãos 

und 5,00 COMPOSIÇÃO PRÓPRIA RS 145,00 R$ 180,13 RS 900,65 
de fundo anti-corrosivo (super galvite), 02 demãos de esmalte 

e mensagem em película refletiva, auto-adesiva 

52 
Placa esm~tada para ident1flução nr de rua, dimens6es 
4Sx25cm 

und 5,00 COMPOSIÇÃO PRÓPRIA RS 80,77 RS 100,34 RS 501,70 

1 
6.0 LIMPEZA GERAL RS 7.926 59 

6.1 limpeza fln~ da obra m' 8.256,86 COMPOSIÇÃO PRÓPRIA RS0,77 RS0,96 RS 7.926,59 

TOTAL GERAL DA PLANILHA RS 887.906 60 

ESTA PI.ANILHA IMPORTA O TOTAi DERS RS 887.906,60 Oitoc.entos e oitenta e sete mil e novecentos e seis reais e seuenli: ttntavos 

\ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRJM - MA 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO INTERTRAVADO NO MUNICIPIO DE ITAPECURU-MIRIM. MA 

REFERtNCIA: SINAPI 09/2021 SEM DESONERAÇÃO / DNIT SICRO ABRIL/2021 SEM DESONERAÇÃO 
BDl•24,23% 
CÓDIGO DA EMENDA N.t 09032021--011918/2021 

ENCARGOS SCICIAIS: 115,66% • 73,48% 

I 
I 

• 1. 

PLANILHA ANALÍTICA - META 02 
ITEM DISCRIMINACAO DOS SERVKDS UNO QUANT. FONTE CÓDIGO PftECO S/ BOI PRECO C/BOI PRECOTOTAL 

2.0 TERRAPLENAGEM RS 19.006 51 

2.1 Serviços topográficos para pavimentação, inclusive nota de 
servic:os acomoanhamento e R"rekle 

m' 5.840,01 COMPOSIÇÃO PRÓPRIA RS 0,32 RS 0,40 R$ 2.336,00 

2.2 E.scavM".ln e c.arRa de material de ,az,da m' 87601 SICRO · ONIT 4016007 RS 316 RS393 RS 3.442 n 
2.3 

Transporte com c.anunh~ basculante de 10 mJ - rodovia em 
tkm 7.884,12 SICRO- ONIT 5914359 R.$0,78 RS 0,97 RS 7.647,60 

leito natura, 

2.4 
Transporte com caminhão basculante de 10 m1 

- rodovia em 

leito natural - bota-fora 
tkm 4.380,0S SICRO- ONIT 5914359 RS0,78 RS0,97 RS 4.248,65 

2.5 Espalham~to dt material em bota fora m• 87601 SICRO· ONIT 4413942 RS l 22 RS 1 52 RS 1.331 S4 

3.0 PAVIMENTO EM BLOQUETE SEXTAVADO RS 382.335 37 
3.1 Ret:ulariza(ao de subteito m• 5 84000 51CRO- ONIT 4011209 RS 077 RS096 RS 5.606 40 

3.2 
Execução de p.wtmento em piso intertravado, com btoco 

m' 4 961,53 SINAPI 92394 RS 61,12 RS 75,93 RS 376.728,97 
sextavado de 2S x 25 cm eo;oessura 8 cm. af 12/2015 

4.0 DRENAGEM SUPERFICIAL -~ 203.742 76 
Meio-fio (guia) de concreto pre-moldado, dimensões 10 x 12 x 

4.1 
30 X 100cm (face superior x face inferior x altura X 

comprimento), rejuntado c / argamassa 1:4 cimento:areia, 
m 2.091,60 SICRO- ONIT 2003368 RS 40,46 RS 50,26 RS 105.123,82 

incluindo escav::w--5n e reaterro. MFC 01 

4.2 
Sarjeta triangular de concreto • STC 04 • are-ia e brita 
comerciais 

m 2.091,60 SICRO· ONIT 2003325 RS 37,95 RS 47,IS RS 98.618,94 

5.0 SINALIZAc.Aô VEIITICAL llS 1.402 J5 

Conftcç~, montagem e instalaç,o de placa de sinali~ão tm 

5.1 
chapa de aço gatvanizado ni 18 (70x50 cm), com 02 demãos 

und 5,00 COMPOSIÇÃO PRÓPRIA RS 145,00 RS 180,13 RS 900,65 
de fundo .anh-corrosivo (super gatvite), 02 demãos de esmalte 

e mensagtm em pe.lkula refletiva, auto-ades.va 

5.2 
J>taca li!'Smattada para identificação nr de rua, dimensões 

und 5,00 COMPOSIÇÃO PRÓPRIA RS 80,77 RS 100,34 R.$ 501,70 
45x2Scm 

6.0 LIMPEZA GEJIAL RS 5.606 41 
1 

6.1 l impeza final da obra m' 5.840,0 COMPOSIÇÃO PRÓPRIA RS 0,77 R$ 0,96 RS 5.606,41 

1 
1 TOTAL GERAL DA PLANILHA RSóU.09340 
1 1 

ESTA PLANILHA IMPORTA O TOTAL OE R$ R$ 612.093,40 ~entos e doze mil e noventa e três reaú e quarenta centavos 

1 \ 
\ 
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ITAPECURu-MIRIM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 1T APECURU- MIRIM - MA 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO INTERTRAVAOO NO MUNICIPIO DE TTAPECURU-MIRIM - MA 

REFERtNCIA: SlNAPI 09/2021 SEM DESONERAÇÃO/ ONTT SICRO ABRIL/2021 SEM DESONERAÇÃO 

BDl• 24,23" 
CÓDIGO DA EMENDA N.t 09032021-011918/ 2021 

ENCARGOS SOCIAIS: 115,66" e 73,48" 

, 
! 

; 

PLANILHA ANALÍTICA GERAL (METAS 1 E 21 
ITEM OISCIUMINACAO DOS SERVICOS UNO QUANT, FONTE CÓDIGO PRECO S/ 801 PRECO C/ BDt 

1.0 SERVICOS PRELIMINARES 
11 PI.K.a indiativa da obra (2 SO x S 00) m• 12 50 COMPOSIC O PRÓPRIA RS 288 71 RS 358 66 

1.2 Mobilizado e Oesmobil11:u-.5n und 100 COMPOSIC ,oPROPRIA RS 243 28 RS 302 23 

1 .3 Administraç.Jo local mh 4,00 COMPOSIÇÃO PRÓPRIA R$ S.986,87 R$ 7.437,49 

2.0 TERRAPLENAGEM 

2 1 
Serviços topográficos para pavimentaç3o, indusive noY de 

servicos acompanhamf!nto e R:reide 
m• 14.096,87 COMPOSIÇÃO PRÓPRIA R$ 0,32 R$ 0,40 

2.2 EscavM:lo e carga de material de jazida m• 2.114 S4 SICRO- DNIT 40 16007 R$ 3 16 R$ 3 93 

2.3 
Transporte com caminh3o basculante de 10 mª. rodovia em 

tkm 19.030,92 51CRO- DNIT 591U59 RS0,78 R$0,97 
~ito nato~ 

2.4 
Transporte com c.aminhSo basculante de 10 m' - rodov.a em 

tkm 10.S72,70 SICRO- DNIT S9143S9 RS0,78 RS 0,97 
leito natural - bota-fora 

2.5 
Espalhamento de material em bota fora, com utilização de 

m• 2.114,54 SICRO · DNIT 4413942 R$ l ,22 R$ l,S2 
trator de esteiras de 170 hD 

3.0 PAVIMENTO EM Bl""UETE SEXTAVADO 
3.1 Re~ularizacao de subleito m' 14.096 ss SICRO • DNIT 4011209 R$On RS096 

3.2 
Execução de pavimento em piso intertr.vado, com bloco 

m• 12.049,77 SINAPI 92394 RS 61,12 R$ 75,93 
sextavado de 25 x 25 cm eu,essura 8 cm. af 12/2015 

4.0 DRENAGEM SUPUFICIAL 
Meio-fio (euia} de concreto pre-moldado, dimensões 10 x 12 x 
30 X 100cm (face superior x face inferior x altura X 

4.874,00 SICRO-DN IT 2003368 RS 40,46 RS 50,26 4.1 
comprimento}, rejuntado e / argamas~ 1·4 cimento:areia, 

m 

incluindo escav-~ e reaterro. MFC 01 
Sarjeta triangular de concreto • STC 04 - areia e brita 

4.874,00 SICRO-ONIT 2003325 R$ 37,95 R$ 47,15 4.2 
comerciais 

m 

5.0 SINALf7&r Ao VERTICAt 

Conf«çlo, montagem e instalação de placa de sinaliz:açlo em 

5.1 
chapa de aço galvanizado n9 18 POx:50 cm), com 02 demlos 

und 10,00 COMPOSIÇÃO PRÓPRIA RS 145,00 R$ 180,13 
de fundo anti-corrosivo (super galvite), 02 demãos de esmalte 

e mensacem em película reíletrva, auto-adesiva 

5 2 
P1aca e..smaltada para identrC.cação nr de rua, dimensões 

und 
4Sx2Scm 

10,00 COMPOSIÇÃO PRÓPRIA RS80,77 R$ 100,34 

6.0 LIMPEZA GERAL 1 
1 

6.1 Limpeza final da obra m• 14.096,87 COMPOSIÇÃO PRÓPRIA RS 0,77 RS 0,96 

1 
1 TOTAL GERAL DA PLANILHA 

1 

ESTA PLANILHA IMPORTA O TOTAL DER$ R$ 1.500.000,00 Um milhJo e qutnhentos míf reais 

. ,_ 
í 

PRECOTOTAL 

tú 34.535 <M 
RS 4 .483 2S 

RS 302 23 

R$ 29. 749,96 

R~ 4S.878 50 

RS 5 638,7S 

R$ 8.310 14 

R$ 18.459,99 

RS 10.2ss.s2 

R$ 3.214,10 

IÚ 928.472 02 
RS 13.532 98 

R$ 914.939,04 

R5474.776 "-" 

R$ 244.967,24 

R$ 229.809,10 

tú 2.804 70 

RS 1 .801,30 

RS 1.003,40 

RS 13.533 oo 

R$ 13.S33,00 

tú 1.500.000 00 
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ITAPECURU-MIRIM 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO INTERTRAVADO DE CONCIIETO NO MUNICIPtO DE rTAPECURU-MIRIM - MA 
REFERtNCIA: SINAPI SETEMBRO/2021 E DNIT SICRO ABRIL/2021 SEM DESONERAÇÃO 
B0Jal4,23" ENCARGOSSOOAIS: 115,66" e 73,41" 
CÓDIGO DA fMfNOA N.•otOll02l-OIIUl/ 2021 

RELATÕfllO OE CDMPOSltÕES OE CIJ5T05 UNITÃIOOS 
1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.2 PlACA INDICATIVA DA OBRA (2,68 X 5,36) 

COMPOSIÇÃO ANA/JnCA 

MÃO-DE-OBRA 
SINAPI 88162 Carpint.iro de fom'\ils com •nurgos complementares 

5'NAPI 88316 Servffltecom rncargoscompwmentares 
MATtlUAL 

SINAPI 4417 Peça de madeira de lei 2,Sx7,Scm fb:3'"), não aparefhada 
SINAPf '-'91 Peça de mad<ira natlva/r,clOnal 7,5,7,SCm ('W) nlo ac,ar<lhada 
!.lrwt "813 PLM:.a dt obr.11 (para construçlodvl) ffllchapaM aço1a~nluda n22, plntada 
SINAPt S07S prego p()ldo com cabeçcl 18•30 

EQUIPAMENTO 
RBUMO DA COM POSIÇÃO 

MÃO-DE-OBRA 

RS 23.40 

MAlllUAl 

R$ 265.31 

SERV. n:i.:c:cuto 

R$ o.oo RS0.00 

1 .3 MOBIL12AÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 

COMPOSIÇÃO ANAÚTICA 

fQIIIPAMEHTOS QUANT. OISTÃNCIA NfDE 
{KM) · D VIAGENS · N 

SICA.0 E9541 Trator de esteiras. • com llmlna (259 kwl 1.00 3.00 2.00 
SICRO E9577 Trator aa,ico&a 1,00 3,00 2.00 
SICRO E9524 Mo<on-• {103 kw) 1.00 3,00 2,00 
SIOIO E9200 Carrecadl!1ra de pneus 1.00 3.00 3.00 
SICRO E96ll5 Rok> compactador • Tandem W>rat. 1,00 3.00 3.00 
SIOIO E9S7'9 <:aminhJo basculante• 10m1 • lSt (170 kwl 1,00 3,00 2.00 
SICRO E9571 camanhlo tanque . 10.0001 1.00 3,00 3.00 

EQUIPAMENTO 
RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

MÃO-OE-O IRA 

RS0.00 

MATtRIAl SEAV. TfRCElflO 

R$243,28 RS0,00 

Preço doóieo dteSe: RS 4,77 /ktro • SINAPI · MA4221 
Prrço do tranwo,rte de ~tp,mento: RS 3,00 /km• ORSE 3464 
08S 1 · Considt'r.l-se que o cWnhJo percom11 4,0 km com 1,0 Utro de óleo diesel 
085 2: Distância con.Sfderando que as máquinas estio em um raio de 3SO km 

1.4 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

COMPOSIÇÃO ANAÚTICA 

PESSOAL TtcNICO f AOMlNISTRA TIVO 
SINAP1 90779 En,:enhelro cMI ~ com enca,..os cc,rnplementares 
~NA.PI 90776 Enc.arrecm de obril com eocagos compl,emeotarn 

PESSOAl T!cHICO E ADMINISTRATIVO 
RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

RSS.986.87 

DIVERSOS CUSTO TOTAL 

RS S.986,87 

2.1 Serviços top01rifkos para pavime.ntaçio, indusfve nota de serviços, acompanhamento e creide 

COMPOSIÇÃO ANAÚTICA 

RS0,00 

UN 

m 
m 

m2 

'« 

CUSTOTOTAl 

tt$2U,71 

CUSTO HORÁRIO DE 
TRANSl'OltTE R$/l(M 

4,77 
4,77 
4,77 
4,77 
4,77 

CUSTOlOTAI. 

tt$243,28 

UN 

UN 

SINA.PI 92145 
SINAl>t 88253 

CAMINHONITT CABINE SIMPUS COM MOTOR 1.6 FLEX. CÂMBIO MANUAi. POltNOA IDl/104 C,,, 2 PORTAS· CHP DIURNt 
AUXILIAR DE TOPÓGRAFO COM ENCARGOS COMPUMENT ARES 

CHP 
H 

SINAP! 88281 NIVUAOOR COM ENCARGOS COMPlEMENTARES H 

S/NAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 

SINAPI 88597 DESENHISTA OETAlHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 

SINAPf 4460 SAARAfO OE MADEIRA NAO APARELHADA • 2,S X 15• CM. MACARANOUBA, ANGEUM OU EQIIIVAlENTE DA REGIAO M 

Rei . 

aro 
0.70 
0.70 

1.00 
3.60 
1.00 
O.IS 

i 
l \ - --· __ ,, ____ --

\ 
\. 

s.t/21 

CUSTO UNtT 
RS 19,12 
AS 14,31 

RS 6,53 
RS&.62 

R$ 225,00 
RS 18,31 

abr/21 

Mooda :RS 
UNIDADE 
M2 

CUSTO TOTAL 
R$ ll,38 
R$ 10.02 

RS 6.53 
RS 31,03 

R$ 225,00 

Moeda : RS 
UNIDADE 
UNIO 

R$ 2,75 

CUSTO HORÁRIO DE CUSTO HORÁRIO 
TRANSPORTE RS/UTRO 

•.n 
4,77 

..,, .... /21 

aro OJSTOUNIT 
33.48 R$ 145,20 
44,SO RS 25,30 

~/21 

aro CUSTOUNIT 
0.00100000 R$ 63.49 
0,002SOOOO R$ 10,83 
0,002SOOOO R$ 13,35 

0.00750000 R$ 14.31 
0.00200000 R$ 35.05 
0.00288600 R$ 8,47 

RS28,62 
R$28,62 
R$28,62 
RS-42,93 
R$42,94 
RS2B,62 
RS-42,93 

Moeda:RS 
UNIOAOf. 
UNIO 

CUSTO TOTAL 
RS-4.861,02 
RSl.125,85 

Mooda:RS 
UNIDADE 
UNIO 

CUSTO TOTAL 
R$0,06 
RS0,03 
RS0,03 
RS0,11 
RS0.07 
RS0.02 

EQUIPAMENTO 
RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

MÃO-DE-OBRA 

R$ 0,24 

MATtlllAL Sf.RV. TtRCflllO CUSTO TOTAL 

RS0,00 RSO.oa R$ o.oo tt$0,U 

Anlonio -nrques Cr 1z 
iro Civil 

11<:;1643'.l 2 



5.1 Confecção, monta1em e lnstaloçio de piou de sfnoliu,çio em chape de aço pfvaniado nt 18 (70x50 an), com 02 demios de fundo antf-amosfvo (super 1afvite), 02 demios de 

umalte e mensacem em pelkula refletiva, auto-ectest\11 

ORSE 

COMPOSlçAo ANAÚTICA 

Conf«.çlo, monu,em e tnitallçlo de pbu de sàna1'1:açlo em~ de aço ptvtimr.»do nt 18 {7060 cm), 
3326 com 02 demãos~ fundo anti<ortoslvo (supe,r gaMl:e), 02 de-mios de l!'Sl'Nlh:e e mensagem em pe,liculi renettva, auto

adesiva 

EQUIPAMENTO 
RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

RS0,00 

MÃO-OUlBIIA 

RS o.oo 

MATERIAi. 

RS 14S,OO 

SERV. l?RCflRO 

RS0,00 

5.2 Placa esmaltada para Identificação nr de rua, dimensões 45x25an 

SINAPI 

SINAPI 

6 .0 

6. 1 

SINAPI 

COMPOSICÃO ANAÚTICA 

SERVENTE C.OM ENCARGOS C.OMPlfMENTAAES 88316 

11950 

13521 

BUCHA DE NYLON SEM ABA 56, COM PAIWUSO DE 4,20 X 40 MM EM ACO ZINCADO COM ROSCA S08ER8A. CA8ECA 
CHATA E FENDA PHIUIPS 
PLACA DE ACO ESMAL TAOA PAAA IDENTIFICACAO DE RUA, •45 CM X 20• CM 

EQUIPAMENTO MÃO-Of-OIIIA MATE"1AL 
llfSUMO DA COMPOSIÇÃO 

IIS0,00 RS 5,72 RS 7S,OS 

LIMPEZA GERAL 

LIMPEZA FINAL DA OBRA 

COMPOSIÇÃO ANALfncA 

MÃO· OE-OBRA 
88316 Servente com encarcos con'lf)tementares 

EQUIPAMENTO MÃO-OE-OBRA MATERIAL 
RESUMO OA COMPOSlÇÃO 

RS 0,00 RS0,77 RS 0,00 

SUIV. TERCEIRO 

RS o,oo 

SERV. TERCEIRO 

RS 0,00 

UN 

UNO. 

CUSTO TOTAL 

RS 145,00 

aro 

1,00000000 

... /21 

CUSTOUNIT 

RS 14S.OO 

Moed, /IS 
UNIDA(){ 

UNIO 
CUSTO TOTAL 

R$14S,OO 

Rei : ... ,21 MoecJ, : R$ 

UNIDADE 

UN 
H 

UNO. 

UNO. 

CUSTOlOTAL 

R$10,77 

UN 

h 

CUSTO TOTAL 

R$ 0,77 

UNIO 

QTO 
0,40000000 

CUSTO UMT CVSTO TOTAL 
R$ 14,ll RSS,72 

4,00000000 

1,00000000 

RS 0,20 

RS 74,25 

Rei : set/21 

QTO CUSTO UNIT 

0,0S40 RS 14,31 

Enge 
CftEA 

/ 
{ 

RS0,80 

RS74,25 

Moed• : RS 
UNIDADE 

MZ 

CUSTO TOTAL 

Rj_~77 
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ITAPECURU-MIRtM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM - MA. 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO INTERTRAVADO NO MUNICIPIO DE ITAPECURU-MIRIM - MA 

REFER~NCIA: SINAPI 09/2021 SEM DESONERAÇÃO/ DNIT SICRO ABRIL/2021 SEM DESONERAÇÃO 

801=24,23% 

CÓDIGO DA EMENDA N.11 09032021-011918/2021 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

ATIVIDADE 1 PRODUTO 1 
Mt501 

1 
Mt502 

1 
Mt503 

1 RS 8.633,86 1 RS 8.633,86 1 RS 8.633,86 

1 

1 01 
1 

SERVIÇOS PRELIMINARES 
1 25,00%1 0,58%1 25,00% 1 0,58%1 25,00%1 0,58%1 

02 
1 

TERRAPLENAGEM 1 R$ 22.939,25 1 R$ 22.939,25 1 1 

1 50,00%1 1,53%1 5o,oo¾ I 1,53%1 1 1 

03 
1 

PAVIMENTO EM BLOQUETE 1 R$ 232.118,0 1 1 R$ 232.118,01 1 R$ 232.118,01 1 
SEXTAVADO 1 25,00%1 15,47%1 25,00% 1 15,47%1 25,00% 1 15,47%1 

04 
1 

DRENAGEM SUPERFICIAL 1 1 1 R$ 237.388,17 1 
1 1 1 1 1 50,00%1 15,83%1 

1 1 1 1 

Mt504 
1 

RS 8.633,86 1 
25,00%1 0,58%1 

1 
1 1 

R$ 232.118,01 1 
25,00%1 15,47%1 

R$ 237.388,17 1 
50,00%1 15,83%1 

R$ 2.804,70 1 05 
1 

SINALIZAÇÃO VERTICAL 
1 1 1 1 1 1 1 100 00%1 0,19%1 

06 
1 

LIMPEZA GERAL 1 1 1 1 R$ 13.533,00 1 
1 1 1 1 1 1 1 100 00%1 0.90%1 

TOTAL 1 R$ 263.691,12 1 R$ 263.691,12 1 R$ 478.140,04 1 R$ 494.477,74 1 
1 17,58% 1 17,58% 1 31,88% 1 32,97% 1 

TOTAL 

R$ 34.535,44 
2,30% 

R$ 45.878,50 
3,06% 

R$ 928.472,02 
61,90% 

R$ 474.776,34 
31,65% 

R$ 2.804 70 
0,19% 

R$ 13.533,00 
0.90% 

R$ 1.500.000,00 

100,00% 
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- Anotação de Responsabilidade Técnica -ART CREA-MA 1 
- Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

ART OBRA / SERVIÇO 

Nº MA20210480972 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado_j:lo' Ma~anlião 

í \ 
\ 

SUBSTITUIÇÃO à 
MA20210417685 

_ __ 1. Responsável Técnico 

ANTONIO ALEF MARQUES CRUZ 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

___ 2. Dados do Contrato 

Contratante: MUNICIPIO DE ITAPECURIJ MIRIM 

PRAçA GOMES DE SOUSA 

Complemento: 

Cidade: ITAPECURU MIRIM 

Celebrado em: 

' 
f 1 • ., ·-------

Bairro: CENTRO 

UF: MA 

RNP: 1116164302 

Registro: 1116164302MA 

CPF/CNPJ: 05.648.69610001-80 

Nº: S/N 

CEP: 65485000 

Contrato: Não especificado 

Valor: R$ 1.500.000,00 

Ação Institucional: Outros 

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público 

___ 3. Dados da Obra/Serviço 

PRAçA GOMES DE SOUSA 

Complemento: 

Cidade: ITAPECURU MIRIM 

Data de Início: 24/11/2021 

Finalidade: Infraestrutura 

Previsão de término: 2411112022 

Proprietário: MUNICIPIO DE ITAPECURU MIRIM 

___ 4. Atividade Técnica 

Bairro: CENTRO 

UF: MA 

Nº: SIN 

CEP: 65485000 

Coordenadas Geográficas: -3.392970, -44.357981 

Código: Não Especificado 

CPF/CNPJ: 05.648.696/0001-80 

15 - Elaboração em BIM Quantidade Unidade 

80 - Projeto > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA > #TOS_ 4.1.1 - DE 
PAVIMENTAÇÃO EM CONCRETO PARA RODOVIAS 

80 - Projeto > ESTRUTURAS > PRÉ-MOLDADOS E PRÉ-FABRICADOS > #TOS_2.8.6 DE 
BLOCOS DE CONCRETO 

19 - Fiscalização em SIM 

60 - Fiscalização de obra> TRANSPORTES> INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA> #TOS_4.1.1 • 
DE PAVIMENTAÇÃO EM CONCRETO PARA RODOVIAS 

60 - Fiscalização de obra> ESTRUTURAS> PRÉ-MOLDADOS E PRÉ-FABRICADOS> #TOS_2.8.6 
- DE BLOCOS DE C~NCRETO 

14.622,00 

14.622,00 

Quantidade 

14.622,00 

14.622,00 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

___ 5. Observações 

ELABORAÇÃO DE PROJETO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO INTERTRAVADO DE CONCRETO NO 
MUNICIPIO DE ITAPECURU-MIRIM/MA . 

_ _ _ 6. Declarações 

m' 

m' 

Unidade 

m' 

m' 

- Cláusula Compromissária: Qualquer confl i10 ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar. 

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
529612004. 

___ 7. Entidade de Classe 

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE 

___ 8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima ANTONIO ALEF MARQUES CRUZ· CPF: 059.049.673-57 

_ _ _____ , _ _ _ de ___ _ _ _ _ _ de 

Local data MUNICÍPIO DE ITAPECURU MIRIM • CNPJ: 05.648.696/0001~0 

___ 9. Informações - - - - - - -------------------------------------

• A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

___ 10. Valor 

Esta ART é isenta de taxa Registrada em: 07112/2021 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: dx.Z7a 
Impresso em: 07/12/202 1 às 15:45:30 poc , ip: 177.56.183.153 

www.creama org.br 

Tel: (98) 2106-8300 

faleconosco@creama.org.br 

Fax: (98) 2106-8300 
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ITAPECURU MIRIM · MA 
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PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO COM BLOCO INTERTRAVADO 
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INDICADA 11/2021 
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PERSPECTIVA ESQUEMÁTICA DA PLCA DE 
IDENTIFICAÇÃO DO LONGRADOURO: DETALHE DA FUNDAÇÃO E SUPORTE 

IEI 

DETALHE DAS PLACAS DE SINALIZAÇÃO 
DE LOGRADOURO: 

- PLACAS OE IDENTIFICAÇÃO DE LOGRADOUROS 

- RUAS PAVIMENTADAS 

• PLACA DE REGULAMENTAÇÃO 

IPROPRIETARIO: 

ITAPECURU MIRIM - MA 
"'~ -~.A.•-,...-.-

PROJETO: lttltlO~~ 

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO COM BLOCO INTERTRAVADO PRANCHA: 04/05 
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- - ( l ESCALA: 

INDICADA 11/ 2021 

1 TEC.RESP.: 
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DETALHE DAS PLACAS DE SINALIZAÇÃO 

DE LOGRADOURO: 

~mo M ~ ues C• ~ En:.!2':; O>il 
CRE.A 111616430-2 

- PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO DE LOGRADOUROS 

- RUAS PAVIMENTADAS 
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PERSPECTIVA ESQUEMÁTICA DA PLCA DE 
IDENTIFICAÇÃO DO LONGRADOURO: 
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~ 

DETALHE DA FUNDAÇÃO E SUPORTE 

'11:1 

11 . ~w~ 

·!, 

DETALHE DAS PLACAS DE SINALIZAÇÃO 
DE LOGRADOURO: 

. !lrques C, lZ 

1hf ro Civil 
161643') -2 

- PLACAS OE IDENTIFICAÇÃO DE LOGRADOUROS 

- RUAS PAVIMENTADAS 

• PLACA DE REGULAMENTAÇÃO 

'

PROPRIETÁRIO: 

ITAPECURU MIRIM - MA ~ 
'ROJITO: 

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO COM BLOCO INTERTRAVADO 

,..,, .. ~..,., ..,.,'.:Jl~.....--. 
·•llriOC•___, 

PRANCHA: 04/05 

SINALIZAÇÃO 
;~i~ADA 11~A;;~o21 r C.RESP.: 
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-ITAPECURU MIRIM 

ESTADO DO MARANHÃO 
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MATÔE-S DÓ NORTE 
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o IMAGEM DE SATÉLITE 
SéN ESCAI.A 

!
PROPRIETÁRIO: 

ITAPECURU MIRIM - MA 

ROJETO: 

. ~ -. •ques C, rz. 
r\nl01uo t e· -1 en ·ro IVI 

EnE.Ag 111616430-2 
CR 
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PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO COM BLOCO INTERTRAVADO PRANCHA: 05/ 05 

TITULO: ESCAlA: DATA: 

LOCALIZAÇÃO _ IMAGEM DE SATÉLITE INDICADA 11/ 2021 .-,._::..::.=-===-===--=--=::.....::-=- .:...::..-..,===== == 

ITEC.RESP.: 
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SEÇÃO TRANSVERSAL DETALHE - C1 
SEM ESCALA 

Antonio trques Cr .tz 
Engen ro Civil 

CREA 111El 643J-2 

PAVIMENTAÇÃO DE BLOOUETE 

~ 

Pontos de Coordenodo.s (UTM) 1 l~ _ __:l:.::E.;cGE"-N-"'DAcc.;_ ___ ,.clEc..X __ T=ENSí!iCI (r,) LARGURA (r,) 

PONTO OI 572771.DD M E 9624081,00 M s 1 1 Tro.vesso. lplro.nga 1 88,80 5,00 

POITO 02572683.00 r, E 9624094.00 r, S l 

!
PROPRIETÁRIO: 

ITAPECURU M IRIM · MA 
PROJ[TO: 

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO COM BLOCO INTERTRAVADO 

ESCALA: DATA: 

INDICADA 11/ 2021 

.. ll"'AA..-#""'-'C"-"I..__,. ,, • ...,00 ............. 

PRANCHA: 01/05 

1 TEC.RESP.: 
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SEÇÃO TRANSVERSAL DETALHE - G1 
SEM ESCALA 

BLOOUETE e•8CM 

ci 

· rques Cr tZ 
Engen ·ro Civil 

CílEA 111 € 1643J·2 

FLUXO E DESTINO DAS ÁGUAS 

IPROPRIETARIO: 

ITAPECURU M IRIM • MA 
PROJETO: 

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO COM BLOCO INTERTRAVADO 

TITULO: 
FLUXO E DESTINO DAS ÁGUAS 

ESCAIA: DATA: 

INDICADA 11/ 2021 

..,.,,..,.IUII(, ... ,..".,._ ....... 
111'-:»0lt~ 

ITEC.RESP.: 
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SEÇÃO TRANSVERSAL 

-

DETALHE - Gt 
SEM ESCALA 

Anl0nio 

CREA 

SENTIDO DO TRÁFEGO 

!
PROPRIETÁRIO: 

~TAPECURU MIRIM · MA 
PROJETO: 

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO COM BLOCO INTERTRAVADO 

TITULO: 
SENTIDO DO TRÁFEGO 

ESCALA: DATA: 

INDICADA 11/ 2021 

,_, .. AA-.-.._.lf -.~ •-
11'1.JQII;_..,. 

PRANCHA: 03/05 

I
TEC.RESP.: 



---
\"',., 

\ 

J .. ; 
' 11 ......... 

\ ' , \ .. , . ., 

" · ·-

..... 
' < 

.. 1 '\) 
ti_ 

L:' 

f:-11 1 / 
• 1 /' ·- _., . 

N 

l 

• 

PERSPECTIVA ESQUEMÁTICA DA PLCA DE 
IDENTIFICAÇÃO DO LONGRADOURO: DETALHE DA FUNDAÇÃO E SUPORTE 

&· 17 ~ 
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IEJ 
= 

~ 

!f 

DETALH E DAS PLACAS DE SINALIZAÇÃO 
DE LOGRADOURO: 

Anl0nio'.Ali1f(t'l'rques C, tz 
Engen~~ ro Civil 

CREA 1 E1643'J-2 

- PLACAS OE IDENTIFICAÇÃO DE LOGRADOUROS 

- RUAS PAVIMENTADAS 

• PLACA DE REGULAMENTAÇÃO 

!PROPRIETÁRIO: 

ITAPECURU M IRIM - MA • 
'

PROJETO: 

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO COM BLOCO INTERTRAVADO 

.. 11 ·~-.-:, :X 'lfllil(lllt. ... 
• ,,lilt' . ........ 

!PRANCHA: 04/05 

!TITULO: 
., --- __ _ _ ~~--~ SINALIZAÇÃO 

~~~CADA ll~/~021 jTEC.RESP. 
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LOCALIZAÇÃO 
SEM ESCAI.A 
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1/111 
ITAPECUAU MIAIM 
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ESTADO DO MARANHÃO \ 
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>tTEAESINA 

/ 
MATÔE:S DQ NORTE: 

\ 

) PIAUI 

o IMAGEM DE SATÉLITE 
SEM E5CAtA 

'

PROPRIETÁRIO: 

ITAPECURU MIRIM - MA 
PROJITO: 

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO COM BLOCO INTERTRAVADO 

.. ,,~~r..11 ...... ........ 
, •-.c,e;ia....,... 

05/05 

ITEC.RESP.: 
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SEÇÃO lRANSVERSAL 

SEÇÃO lRANSVERSAL 

r--

DETALHE - G1 
SEM ESCALA 

PAVIMENTAÇÃO DE BLOQUETE 

~ 

Pontos cje Coor-cjenocjo.s <UTM) 1 lf---.,,.CCL~EG.c.cEc..N~DA-'---- 1 EXTENSÃO (n) !LARGURA (n) 1 
PONTO 01 572654.00 "' E 9624237.00 "" s l l~ __ Ru_o_ N_o_vo._ 0_1 --~1 __ 14_6_,o_o_~l __ s_,o_o_~I 
PONTO 02 5 72683.00 n E 9624094.00 n S j 

Jt,ROPRIETÁRIO: 

J ITAPECURU M IRIM - MA 
PROJETO: 

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO COM BLOCO INTERTRAVADO 

IMPLANTAÇÃO 
)\-~-------===== 

TITULO: ESCALA DATA: 

INDICADA 11/2021 

,.,. ............... :li,_,. ..... 
,, • ....-, oi; ............ 

01/05 

ITEC.RESP.: 
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SEÇÃO TRANSVERSAL 

X 

1',)i:::iii2:ip ~ 
OCTAU<E •c,•:2 .._.-lfJlO - ., • 
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!PROPRIETÁRIO: 

ITAPECURU MIRIM - MA 

PROJETO: 

DETALHE - G1 
SEM ESCALA 

FLUXO E DESTINO DAS ÁGUAS 

--- ---
PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO COM BLOCO INTERTRAVADO 

TÍTULO: 
FLUXO E DESTINO DAS ÁGUAS I

ESCALA: IIOATA: 

INDICADA 11/2021 

t/~rques Cr 1z 
1e·ro Civil 

1 f1643'.)-2 

~ 
,.,.-...,, ..,..;y-., X 111111'1 .--. -

fll4:II;~ ~ 

[PRANCHA: 02/05 

ITEC.RESP.: 
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SEÇÃO TRANSVERSAL 
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!PROPRIETÁRIO: 

ITAPECURU M IRIM • MA 

DETALHE - G1 
SEM ESCALA 

Q.J 

BLOOUETE ~ e•8CM 

C-l 1,--ril~ 

Anlonio 

o 

;trques C, 1z 
rf,~lro Civil 

616430-2 

SENTIDO DO TRÁFEGO 

e= ~ 
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_,, . ...,...., .... ,._.,. .... _ ···~---~ 

!
PROJETO: 

PROJETO DE PAVIM ENTAÇÃO COM BLOCO INTERTRAVADO !PRANCHA: 03/05 
IT1TULO: 

SENTIDO DO TRÁFEGO ~~~CADA 11~;;2021 
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PERSPECTIVA ESQUEMÁTICA DA PLCA OE 

DETALHE DAS PLACAS DE SINALIZAÇÃO 
DE LOGRADOURO: 

IDENTIFICAÇÃO DO LONGRADOURO: DETALHE DA FUNDAÇÃO E SUPORTE 

.... . 1~j. -.... ·~ --u 

lCI ,., 

- PLACAS OE IDENTIFICAÇÃO DE LOGRADOUROS 

- RUAS PAVIMENTADAS 

• PLACA DE REGULAMENTAÇÃO 

ITAPECURU M IRIM - MA l
;ROPRIETÁRIO: 

PROJETO: 
,.,,~.N--.~:.•.,.__,,,~~ .. ~ 

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO COM BLOCO INTERTRAVADO 04/05 

1 

TEC.RESP.: 

ESCALA: DATA: 

INDICADA 11/ 2021 
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1111 
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ESTADO DO MARANHÃO 

TERESINA 

/ 
MATÔES D~ NORTE 
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TOCANTINS r 
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o LOCALIZAÇÃO 
SEM ESCAIA 

o IMAGEM DE SATÉLITE 
SEM ESCALA 

Anlonio 

!
PROPRIETÁRIO: 

ITAPECURU M IRIM - MA 
PROJETO: 

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO COM BLOCO INTERTRAVADO 

TfTLOCALIZAÇÃO IMAGEM DE SATÉLITE 
ESCALA: 

INDICADA 
DATA: 

11/ 2021 

----~ .-~
·- ·--

.... Jl"Utlo . ......... "" .... -. 
t t'lt\;.:,0.....,....,.,_ 

PRANCHA: 05/05 

rEC.RfSP.: 
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SEÇÃO TRANSVERSAL 
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DETALHE - G1 
SEM ESCALA 
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0 tos 

PAVIMENTAÇÃO DE BLOQUETE 

~ 

Pontos de Coordenodo.s (UTM) 1 1 LEGENDA I EXTENSÃO (M) !LARGURA (M)j l 
POITO 01 !5727!57.00 "' E 9624034.00 "' s 11..__R_uo._ P_<!_dr_o_ M_ot_o_s_---"l.___23_5_,o_o _ _,l.___s_,_70 _ ___, 

POITO D.! !572529.00 l'I E 9624083.00 l'I S j 

IPROPRIETÁRIO: 

ITAPECURU MIRIM · MA 
PROJETO: 

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO COM BLOCO INTERTRAVADO 

IMPLANTAÇÃO 
TITULO: ESCALA: DATA: 

,.,,~~.._ .... ot•~-- -
l l '....:.00 ~ 

01/05 

~...__--------------====== 
INDICADA 11/ 2021 

l'EC.RESP.: 



.... , 
\· ... .... 

\ 
" 

. . 1 •• 
! [·. u .. l 
' ,1 -. ' . jj 

' , '--' 

\ i 

\ ·/ C•, • / 
' 

( l/ .. 
' r .. 

"' .......... 

N 

~ 

SEÇÃO TRANSVERSAL DETALHE - G1 
SEM ESCALA 

FLUXO E DESTINO DAS AGUAS 

IPROPRIETAAIO: 

~TAPECURU M IRIM - MA 
PROJETO: 

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO COM BLOCO INTERTRAVADO IPRANCH": 02/05 

TITULO: 
FLUXO E DESTINO DAS ÁGUAS 

ESCALA: 

INDICADA 
DAT": 

11/2021 
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SEÇÃO TRANSVERSAL DETALHE - Gl 
SEM ESCALA 

SENTIDO DO TRÁFEGO 

~ROPRIETÁRIO: 

I ITAPECURU M IRIM - MA 
PROJETO: 

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO COM BLOCO INTERTRAVADO 

TITULO: ESCALA: DATA: 

rques Cr \Z. 

,ro Civil 
11 E 1643'J-2 

,.lt .......... N.. f T-.,.,V'f_.,._ 
lf!4"'.'~~ 

PRANCHA: 03/05 

SENTIDO DO TRÁFEGO INDICADA 11/ 2021 
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PERSPECTIVA ESQUEMÁTICA DA PLCA DE 
IDENTIFICAÇÃO DO LONGRADOURO: DETALHE DA FUNDAÇÃO E SUPORTE 

..,. ~ 
--1] ·tf 

11:1 

DETALHE DAS PLACAS DE SINALIZAÇÃO 
DE LOGRADOURO: 

Anl0nio 

- PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO DE LOGRADOUROS 

- RUAS PAVIMENTADAS 

• PLACA DE REGULAMENTAÇÃO 

ITAPECURU MIRIM • MA .. 
[
PROPRIETÁRIO: 

!
PROJETO: 

...ir·...,,--. ..... ._11~-
1,,MK'11t~ 

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO COM BLOCO INTERTRAVADO 04/05 

ESCALA: DATA: !TITULO: 
________ __ _ _ _ __ _ SINALIZAÇÃO 

l,TEC.RESP.: 

INDICADA li 11/ 2021 1 
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.\ PARA 
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LOCALIZAÇÃO 
SEM ESCALA 
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ITAPíCURU MIRIM / 

___,. ,I 

ESTADO DO MARANHÃO 
1' 
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.,✓ 
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1 ut,_.,.-~ 
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' TERESINA 

MATÔE'S º? NORTE 

1 ,..., 
J:-..:... 
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o IMAGEM DE SATÉLITE 
SEM ESCAIA 

A.nlonio~ues Cr \Z 
Engen i Civil 

CREA 111 1643'.)-2 

'

PROPRIETÁRIO: 
ITAPECURU MIRIM - MA 

!
PROJETO: 

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO COM BLOCO INTERTRAVADO 

N 

1 

TITULO IIESCAlA IIDATA: 
, LOCALIZAÇÃO ! MAGEM DE SATÉLITE INDICADA 11/2021 

-...._ :--, 
~ 

~ ., ,~ ._. ~ .-,... ~ ... 
~-~-1·•,;:--.-. • ,. ;.,"":,;::,-; , . . T . 

•, ' ~ l , 

.:q,t ..: '.t~,; • 

!PRANCHA: 05/05 

ilTKRESP. 
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SEÇÃO TRANSVERSAL DETALHE - G1 
SEM ESCALA 

O 1 

PAVIMENTAÇÃO DE BLOQUETE 

~ 

Pontos de Coordenadas <UTM> l-----"L"'-EG.ccEc...N.c.DA--'------1'-"E'-X-'-TE"-N-'-'S_ÃO-"-(-"'-i> ,cc.LA_R-'-'G"'U __ RA_ <"'~> 
PO<TO OI 572232,00 M E 9622749.00 M S Tr-av. Benj a_,.._in_ P_er-_e_lr-_a~ __ 8_2 ,_3_0_~_s_ ,_so_~ 
PO<TO Dê 572303.00 l'I E 9622789.00 r, S 

I
PROPRIETÁRIO: 

!TAPECURU M IRIM - MA 

ROJITO: 

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO COM BLOCO INTERTRAVADO 

TITULO: 
IMPLANTAÇÃO 

ESCALA: DATA: 

INDICADA 11/ 2021 

,.,,~ ........... :.. .... ,. --
11•4,ji----.. 

PRANCHA: Ql/05 

rEC.RESF.: 
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SEÇÃO TRANSVERSAL DETALHE - G1 
SEM ESCALA 

O 1 

BLOOUEl'E e=BCM 

FLUXO E DESTINO DAS ÁGUAS 

!
PROPRIETÁRIO: 

~TAPECURU MIRIM · MA 
PROJETO: 

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO COM BLOCO INTERTRAVADO !PRANCHA: 02/05 

TÍTULO: 
FLUXO E DESTINO DAS ÁGUAS 

ESCALA: 

INDICADA 
DATA: 

11/ 2021 

ITEC.RESP .. 
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SEÇÃO TRANSVERSAL DETALHE - G1 
SEM ESCALA 

SENTIDO DO TRÁFEGO 

~~OPRIETÁRIO: 

I ITAPECURU MIRIM - MA 
ROJE"TO: 

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO COM BLOCO INTERTRAVADO 

TÍTULO: 
SENTIDO DO TRÁFEGO 

ESCALA: DATA: 

INDICADA 11/2021 

....... ""' .... ,,. ... "".,""' ........ •••....ioc_.,...., 

03/05 
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PERSPECTIVA ESQUEMÁTICA DA PLCA DE 
IDENTIFICAÇÃO DO LONGRADOURO: DETALHE DA FUNDAÇÃO E SUPORTE 

'""' . 11 ~ .___ ~l r --•l] . : .. 
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~ '\ 
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IEI 

DETALHE DAS PLACAS DE SINALIZAÇÃO 
OE LOGRADOURO: 

(,trq_ues C, \'Z. 

(h[ irO Civil 
,f'\6~?,')-2 

- PLACAS OE IDENTIFICAÇÃO DE LOGRADOUROS 

- RUAS PAVlMENTADAS 

• PLACA DE REGULAMENTAÇÃO 

'

PROPRIETÁRIO: 

ITAPECURU MIRIM · MA .. ,1-- ~:.,,~,..,..,,.___.. 

!
PROJETO: 

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO COM BLOCO INTERTRAVAOO [PRANCHA: 04/05 
IT1TULO: 

SINALIZAÇÃO ~~~CADA ll~A;;2021 f EÇ RESP. 
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l PARA 

TOCANTINS 

o LOCALIZAÇÃO 
SEM ESCAI.A 

.. 
ITAP[CURU MIRIM 

ESTADO DO MARANHÃO I 
'
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MATÔE:S 09 NORl E: 
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"" ...... ~-..-

,..., __ 
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// 

o IMAGEM DE SATÉLITE 
SEM ESCAI.A 

!PROPRIETÁRIO: 

ITAPECURU MIRIM - MA 

'

PROJETO: 

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO COM BLOCO INTERTRAVADO 

TITULO· 1 ESCALA: DATA: 

_ __ LOCALIZAÇÃO _ IMAGEM DE SATÉLITE INDICADA 11/ 2021 

• --•ll"\Ni"--,.,._.,.lo:'\ 
(t'IIOC._,... 

!PRANCHA: 05/05 ,fü.~~ 



... 

r· 
·,. ' .. \ ·' . .. ~ 

/ ~ .. • < r ~ 

•. J 
, . 

' 1 

\ \ ' i .... 1 ..... ' ... 7"". 
' ,. 

~) ;, ' . , ' \ ' , i /• 
'· f· J \ r-1 L/~ "' 

.,. 
' ! -......... ,,,. 

--

N 

~ 

DETALHE - G1 
SEM ESCALA 

O 1 

PAVIMENTAÇÃO DE BLOQUETE 

~ 

Pontos de Coordenadas <UTM) 
PO<TC 01 5 72207.00 M E 9623284.00 M S 

PO<TC 02 5 72398.00 M E 9623387.00 M S 

!
PROPRIETÁRIO: 

ITAPECURU MIRIM · MA 
PROJETO: 

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO COM BLOCO INTERTRAVADO 

TITULO: ESCAIA: DATA: 

arques C, lZ 

h iro Civil 
1€1643'.)-2 

EXTENS;;(J (M) L ARGURA (M) 

218,00 6.00 

PRANCHA: 01/05 

IMPLANTAÇÃO 
'"'--------------====== 

INDICADA 11/ 2021 

ITE<:.RESP.: 
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SEÇÃO TRANSVERSAL DETALHE - G1 
SEM ESCALA 

FLUXO E DESTINO DAS ÁGUAS 

I
PROPRIETÁRIO: 

ITAPECURU MIRIM • MA 
PROJCTO: 

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO COM BLOCO INTERTRAVADO 

1 ESCALA: 
INDICADA 

DATA: 

11/ 2021 

... ,_,..... ........ ..ti""'-•--1,,r.:11;,.~ 

!PRANCHA: 02/05 



l ·. :· 
t ~ 

1 

1 j ;-. 

'1 

'! , 
',. ,,,,,. 

', .·. 
· •~ ... -

SEÇÃO TRANSVERSAL DETALHE - Gl 
SEM ESCALA 

SENTIDO DO TRÁFEGO 

'

PROPRIETÁRIO: 

ITAPECURU M IRIM - MA 
PROJETO: 

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO COM BLOCO INTERTRAVADO 

TITULO· 
SENTIDO DO TRÁFEGO 

ESCALA: DATA: 

INDICADA 11/ 2021 

ques Cr \Z. 

0 Civil 
164:0,1-2 

,_, ~IUl(.#4,. "t 'l""-,_IIMIII , ,,..-,oc_......,. 

PRANCHA: 03/05 

ITEC,RESP.: 



N 

\ 
PERSPECTIVA ESQUEMÁTICA DA PLCA DE 
IDENTIFICAÇÃO DO LONGRADOURO: DETALHE DA FUNDAÇÃO E SUPORTE 

----.. · t 
.__ ____ .. ~ 

-----lJ 

lCI 

DETALHE DAS PLACAS DE SINALIZAÇÃO 
DE LOGRADOURO: 

- PLACAS OE IDENTIFICAÇÃO OE LOGRADOUROS 

- RUAS PAVIMENTADAS 

• PLACA DE REGULAMENTAÇÃO 

'

PROPRIETÁRIO: 

ITAPECURU M IRIM • MA 
PROJETO: 

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO COM BLOCO INTERTRAVADO 

SINALIZAÇÃO 
1 ESCALA: 

INDICADA 
DATA: 

11/2021 

fllljf A/, ........ :Jl • .,.., ....... ,,,J,Og-~ 

04/05 



~-
-·r> 

: "'i. 

( ·) 

.... 

. " l '> 

i . .J)t 
' 1 iJ/ 

-r,:_/ 

N 

\ PARA 

TOCANTINS 

o LOCALIZAÇÃO 
SEM ESCAIA 

SÃOLUIS 

/ ,-
ITAPfCURU MIAIM { 

ESTADO DO MARANHÃO / 
\ 

TERESINA 

MIi 1 ÔE:S DQ NORTE 

/ PIIIUI 

.... ~ -(" 

( 
1 .,._.) ___ 

,., 
r 
// 

o IMAGEM DE SATÉLITE 
SEM ESCAI.A 

I
PROPRIETARIO: 

ITAPECURU MIRIM - MA 

, J\,0.,to 1,l~ftrques Cr t'Z. 
E.ngenb.éi! º Ci"il 

CRE.A i i ,6'16 ,\:,)-2 

... ,1""""'"-.-#fll,.l)fft .. ,, .... 
,,,~:a~ 

'

PROJETO: 

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO COM BLOCO INTERTRAVADO PRANCHk 05/ 05 

111TULO· 1 ESCALA: 
LOêALIZAÇÃO _ IMAGEM DE SATÉLITE INDICADA 

DATA: 

11/ 2021 

r~.RESP: 



..---
1 

.,, 1 
1 ' / ...... 1 t '\ 1' ·~ ... ,\ 

l 
1 

' ( ' 
1 

, . 
•• J ' 

1 1 _,_ i 
f ' 1 

1 '.,. r 
1 e)/ \ ,, 1 .. r-; 

'\, 
., 

, 
_/ "·, r 

N 

l 

SEÇÃO TRANSVERSAL 

Trov p 
. edro 

DETALHE - G1 
SEM ESCALA 

O 1 

BLOOVETE e• 8CM 

---.-1t~~;::=:oº 
- ci 

PAVIMENTAÇÃO DE BLOQUETE 

rn~ 
Pontos de Coordenadas <UTM) 

PONTO 01 572772.00 M E 9624104.00 M S 

POITO 02 572601.00 M E 9624064.00 M S 

'

PROPRIETÁRIO: 

ITAPECURU M IRIM - MA 
PROJETO: 

LEGENDA 
Trav.Pedro Matos 

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO COM BLOCO INTERTRAVADO 

ESCALA: DATA: 

EXTENSA(] (M) L ARGURA (r'))I 
259,00 S,S0 

01/05 

INDICADA 11/ 2021 

ITEC.RESP.: 



l ··-' ( ·.,. 
1 

1 
i ! - . 

SEÇÃO TRANSVERSAL DETALHE - Gl 
SEM ESCALA 

O 1 

FLUXO E DESTINO DAS ÁGUAS 

~~OPRIETÁRIO: 

I ITAPECURU MIRIM - MA 

PROJETO: 

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO COM BLOCO INTERTRAVADO 

TITULO: 
FLUXO E DESTINO DAS ÁGUAS 

ESCALA: DATA: 

INDICADA 11/2021 

t,es Cr \2 
Civil 

6 ~;,')-2 

,..., ....... .,. ... ..... ~-
l11""10I .......... 

1 PRANCHA: 02/05 



.. ~ ... 
. /-' ... 

,' t,,:' 
1 .. ' 
' .. 1· ' ' ' .;- .,_ 

\ ~ 

-. .. . ., 
I' , ', ... , .... e; .. 

•• J •. 
, 1 1\ 
~- f , 

1 -_) /t 
\ l 
. / 

N 

1~ 

SEÇÃO TRANSVERSAL 

A 
, 

2 

:: " r, l ~ 
3 

=) '~-~- ~;~ 

DETALHE - G1 
SEM ESCALA 

~~ !PROPRIETÁRIO: 

ITAPECURU M IRIM · MA 

SENTIDO DO TRÁFEGO 

~ ~ .I!!!!,::_ ~ 

!
PROJETO: 

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO COM BLOCO INTERTRAVADO 

IIITULO: 
SENTIDO DO TRÁFEGO ~~~~~~;i ~A:;~021 

~----
' !__ 

• --~.._, c-t . ~» ... ·':'f'..."l . "_'\"~ \ 
: t ~ .-:,..~ •. 

; .,.1,:_ .. J; 

.... ""' -.. r· 
~-!~-.;. 
·&::._ ... ~ 

,, 
: f..) 

i ,,tf..t~ 
j .. -- -• · • 
l .{: •. 

· ... "-~ .:.,., .. 
··"'· ,t~ . 

~.11( f ;~ ;1f, 
} .. ". 

03/05 

IITEC.RESP.: 



PERSPECTIVA ESQUEMÁTICA DA PLCA DE 
IDENTIFICAÇÃO DO LONGRADOURO: DETALHE DA FUNDAÇÃO E SUPORTE 

I~· ,, 
T 

""'" 
+ t~ 

• ~lJj· 

IC 

DETALHE DAS PLACAS DE SINALIZAÇÃO 
DE LOGRADOURO: 

- PLACAS OE IDENTIFICAÇÃO DE LOGRADOUROS 

- RUAS PAVIMENTADAS 

• PLACA OE REGULAMENTAÇÃO 

!
PROPRIETÁRIO: 

~TAPECURU MIRIM • MA ,.j ,~,M, ..... ,~;o""'--n•...-•~-ROJfTO: 

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO COM BLOCO INTERTRAVADO PRANCHA: 04/05 

I
TEC.RESP.: 

ESCALA: DATA: 

INDICADA 11/2021 



.,.,,, . .-

, .:,-.. 
1-.• 

/' -: · 
1 ' 1 . ' 

' ' 
\(, 

'i-.. . ··~ 

r ,; 

l -,\l 
1 ' 
: •• J 
i \.,_ 
1 ' . 
; ,.J 
1 i. !/;· N 

\ PARA 

TOCANTINS 

o LOCALIZAÇÃO 
SEM ESCAUI 

1111 
ITAPfCURU MIRIM 

ESTADO DO MARANHÃO ( 

J 
I 
.) 

fl 

\ _TERESINA 

MATÔE-S oC: NORTE: 

(' _,. 
I 

( 
u,,...,•;•----

,,,,,., 
~:-:.:... 

í 

) 
PIAUI 

'il ~, 
r 
,/' j 

o IMAGEM DE SATÉLITE 
SEM ESCALA 

~ROPRIETÁRIO: 

UTAPECURU MIRIM - MA 

t\.J1.t0nio~,-. 1YC\ues C1 lZ 
Enge h iro Civil 

Cü:.A 1616~:;,')-2 

M 
,.,, _ _ # , DJ.ot ... "\ ·--

l\º-0.-::IO~ 

!
PROJETO: 

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO COM BLOCO INTERTRAVADO 05/ 05 

ITÍTL()CALIZAÇÃO _ IMAGEM DE SATÉLITE ll~~~~CADA ll~A;[2Cl1.! 

rCRESP 



,, 
~ -.... 
' 

~ 

1 

1 -·. 
\ v 1 .,. 

\ j ,, r.:'.; 
J 

' 
r ,, 

0 

·~., 

•• J 
t!__ 

\ 

·,j j 
l, 

<r 

-11 Yt♦'I0.11º W ....-a.-..14• 

-~ 
~~-~ ·,,, ..... llm[lf"""[CIAUIIMIW - IM 

1 ru·1....-w ...,,...,. • 

PLANILHA RESUMO· METAS 

____MgAS j ___ - --
oesCR1flo ---f-irENSÃo (ml ! LARGURA PA RUA (ml I AREA (m'l NQMEQ UA 

META 1 

META2 

TOTAL GERAL OA PlANI' ,J 

89~()()_ --
123,00 
82,30 

21.!QQ. 

~ 

.M<>. 
MQ. 
~ 
.M<>. 
.M!1. 

2.J..Q. 
22Q 
5,00 
'.i.QQ 

--· 

=
~~~~-=-=:::_-:..==-===~~:::~-=--=--····--===============~~~E=-..t,!:U:~==~~T ~

00 

- ======------ 2.4'7.00 - --

PLANTA DE LOCALJZAÇÃO 
...... t.cA.._ 

5.3113,00 
688,80 
4S2,65 

1.308,00 
419,40 

1.339,50 
1.d24,S0 
~4,()()_ 
/3000 

__ l_.902,00 __ _ 

.!!,J12§M 

D't, a,. mlll: A1( o '°'· '81[ 

Olf, ftJW.)1, tllitM 

\ 

/ 

--• nr.o.•·. -w-,-...,. 

..,. -.,,,., .......... _/ 

O,lf'ttt1•.lh(. 

IPMF[ITURA MVNICIPAl O( IIAPlCU~U A11RJM MA 
- ..:..~-

l11•Cl.ftlU('ÃCot 1sruo,.VM:1"...,..NOMLH<N>D111AN.C.-.. MM<1 wj ~;;;-

~;CADA r;~R/202.l 



Ilmo. Sr. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 210/2021 

ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

Presidente e demais membros da CPL 

Prefeitura Municipal de ltapecuru M irim/MA 

ltapecuru M irimlMA 

MODELO DE CARTA C REDENCIAL 

A empresa 

I 

• 1 ' 

com sede na 

__________ _ _ _ , na cidade de ________ _ , Estado de _____ _, 

Inscrição Estadual nº ----- - --~ CNPJ nº --------- credencia o Senhor 

. C PF nº RG nº - - -------- - - -- ------- -~ - - --- - - --

para representá-la na TOMADA DE PREÇOS Nº 009/202 1, referente ao Processo Administrativo nº 

XX/2022, perante o Presidente da Comissão de Licitação, podendo praticar todos os atos inerentes ao 

certame. com plenos poderes específicos para formular lances verbais. negociar preços, apresentar 

impugnações. interpor recursos e manifestar-se quanto à desistência dos mesmos, prestar esclarecimentos, 

receber avisos e notificações. e assinar atas. 

_ ____ (__). __ de ________ de 2022. 

(nome e/ou carimbo e assinatura do representante legal da proponente, 

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 



limo. Sr. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 210/2021 

A EXO III 

MODELO DO RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

Presidente e demais membros da CPL 

Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim/MA 

ltapecuru Mirim/MA 

RESU:\10 DA PROPOSTA DE PREÇOS 

Referente: Tomada de Preços Nº 009/2021. 

Prezados Senhores. 

,I 
r 

··----

Pelo presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta 
relati, a a licitação em epígrafe, assumindo inteira respom,abilidade por quaisquer erros ou omissões 
que ,enham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno 
conheci me11to das condições em que se desenvolverão os trabal hos e concordamos com a totalidade 
das instruções e critérios de qualificação definidos no edital. 

l. Proponente: 

Razão Social I CNPJ: 

Endereço: 

2. Proposta de Preços: 

Valor total da proposta: R$ ________ ( ________ ~ 

3. Prazo de validade da proposta: 

4. Prazo de [xecução 

5. Condições de pagamento: 

6. Dados Bancários: (Banco/ Agenc ia/Conta-corrente) 

___ _ _ ( _ _ _), __ de _ _ _______ de 2022. 

(nome e. ou carimbo e assinatura do representante legal da proponente, 

em papel t imhrado da empresa de, idamente identificado) 



l '- .}. __ _ ----
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 
CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 

- ... -. .. -.. ---··- -----

llmo. Sr. 

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 210/2021 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

Presidente e demais membros da C PL 

Prefeitura "viunicipal de Itapecuru Mirim/MA 

Itapecuru Ylirim/MA 

\ 

DECLARAÇÃO DE 1. EXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS 

DE HABILITAÇÃO 

Ref. : Tornada de Preços ' º 009/202 1. 

Prezados Senhores. 

.. 

(nome da empresa) _ _ _ . C, PJ nº _____ , sediada 

em ( endereço completo) . por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

____ ___ ___ __ , ponador(a) da Carkira de Identidade nº _ _ ___ __ e do 

CPF nº ______ . DECLARA_ sob as penas da Lei. nos termos do § 2°, do art. 32, da Lei 

nº 8.666 '9 i que até esta data. não ocorreu nenhum faro super\'eniente que seja impeditivo de sua 

habilitação na licitação em epígrafe. 

__ __ ( __ ), ___ de _____ de 2022. 

(nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente, 

em papel timbrado da empresa. de\·idamente identificado) 
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llmo. Sr. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 210/2021 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

Presidente e demais membros da CPL 

Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim/MA 

Itapecuru Mirim/MA 

.... 

DECLARAÇÃO EM CUMPRJMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Rer.: 1 ornada de Preços Nº 009/202 1. 

Prezados Senhores. 

(nome da empresa) • CNPJ nº _ _ ___ sediada em 

(endereço completo) . por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

_ __________ . portador(a) da Cani.:ira de Identidade nº _______ e do CPF 

nº _ _ _____ . DECLARA. para Jins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 

de junho de 2003. acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 2009. que não emprega menor de 

18 (dezoito ) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) 

anos. 

Ressalva: emprega menor. a partir de 14 (quatorze) anos., na condição de aprendiz ( ). 

(Obser\'ação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

__________ L_). ___ de _____ de 2022. 

(nome. cargo. carimbo e assinatura do representante legal da proponente, 

em papel timbrado da empresa. devidamente identificado) 



limo. Sr. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 

Mll'WTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 210/2021 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

Presidente e demais membros da CPL 

Prefeitura Municipal de Itapecuru M irim/MA 

Itapecuru Mirim/MA 

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL 

CONCORDÂ~ClA COM OS TERMOS DO EDITAL 

Ref.: fornada de Preços Nº 009/202 1 . 

Prezados Senhores, 

' .. ~ ... -- -·--... ·-~---
\ 

(nome da empresa) , CNP J nº _____ , sediada em 

(endereço completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

__________ __ , portador(a) da Carteira de Identidade nº _______ e do 

CPF nº _ _ _____ . DECLARA. para os devidos fi ns, que concordamos com todos os 

termos descri tos no edital e seus anexos e que temos pleno e total conhecimento da realização dos 

trabalhos <lo certame. 

________ (_). ___ de de 2022. -----

(nome. cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente, 

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

\ 



Ilmo. Sr. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 210/2021 

ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

Presidente e demais membros da CPL 

Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim/MA 

Itapecuru Mirim/MA 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS 
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Declaro. sob as penas da Lei, que a empresa: _ _ ____ ____ , CNPJ 

_ _ ___ _ _ cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar nº 

123. de 14 de dezembro de 2006. alterada pela Lei nº 11.488. de 15 de junho de 2007. em 

seu Art. 34. 

_ _ _____ __ ( _ _ ). _ _ _ de _____ de 2022. 

(nome. cargo. carimbo e assinatura do representante legal da proponente, 

em papel ti mbrado da empresa. devidamente identificado) 

\ 



; \ 
.. . .. ____ .., __ _ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

CNPJ Nº 05.648.696/0001 -80 

CONTRA TO Nº XX/2022 

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 210/2021 

ANEXO VIII 

CONTRA r o DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

QUE ENTRE S1 CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

ITAPECURU MIRIM/MA, ATRAVÉS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU 

MIRil\VMA E A EMPRESA 

O MLNICIPIO DE ITAPECURU-MIRIM, inscrita no Ci PJ sob o nº 05.648.696/0001 -

80, com sede na Praça Gomes de Souza, s/nº - Centro. ltapecuru Mirirn/MA. CEP: 65.485-000, 

através da SECRETARIA MUI\IClPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO, 

PAISAGISMO, TRANSPORTE E TRANS ITO, neste ato representado pelo Secretário José 
Rogério Carvalho Tomaz, e. tendo como Ordenador de Uespesa, nos termos do Decreto nº 018/2021 
- GP, o Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Ciestão - SEM ROG, Luciano da Silva Nunes, 
brasi leiro, em união estável, portador do RG nº 062004752017-4 SSP/MA, inscrito no CPF: 

718A50.463-15. residente e domiciliado à Rua Profe~~l, r Antônio Olívio Rodrigues, Nº 44 Centro, 

ltapeCL. ru \tl irim'M \, doravante denominado CO. ·rRATANrE: e. do outro lado a empresa XXXX, 

pessoa j urídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 0 nº XXXXX, com sede na cidade de 

XXXXXXXX, neste ato representada na forma de seu Representante Legal XXXXX, brasileiro, 
estado c ivi l. profissão. Portador da Identidade nº :>-. XXXXX e CPF nº XXXXX. residente e 

domiciliado na Rua doravante denominada XXXX simplesmente CONTRATADA, tem, entre si, 

ajustado o presente CONTRATO. originado através do Processo Administrativo XX/XXXX, 

decorrente da lic itaçàv na modalidade Tomada de Pn .. ço 11" XX. 12022. na forma presencial, Tipo 

\1enor Preço. sob Re;,!ime de Execução de Empreitada Por Preço Un itário. submetendo as partes aos 

preceitos legais insti tuído:, pela Lei Federal n" 8.666. de 2 l de junho 1993 e suas alterações, mediante 

as segu inks cláusulas e c1j ndições: 

CLÁl'SL'LA PRIMElRA - DO OBJETO 

l . l . U pr sent..: Conrrato tem Lümo objeto a CONTRI\.TAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇ,O DE SERVIÇOS .'IA EXECCÇÃO l>A OBRA DE PAVIMENTAÇÃO EM 

BLOQU ETE~ ~EXTAVADO NO MUNIC ÍPIO DE l l'APECURU MIRIM/MA. 

CLÁLSt:LA SEGLNDA - DOS SERVIÇOS A SERL\.1 CO~TRATADOS 

2.1. Os serviços ora contratados compreendem as especifü;ações. descritas nos Anexos do edital da 

1 Ov1ADA DE PREÇ< is:'\/º 009/202 l. partes inte-?-rank>, deqe Cortrato. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 

CLÁCSULA TERCEIRA - DO VALOR 

- ____ _. ........ - .. ---, 

3.1. O valor total deste Contrato é de R$ X.XXX.XXX (xxxxxxxxx.xxxxx), discriminado de 
acordo com a planilha integrante da proposta de preços e o cronograma físico-financeiro apresentados 
pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4. 1. Os servi.,:os deverão ser executados até ... . de ... ...... de ......... . 

4.1.1 . O prazo para início dos serviços será de até 5 (cinco) dias. contados do recebime nto da Ordem 
de Serviço expedida pela CO "TRATANTE e o de conclusão. será de acordo com o proposto pela 
CONTRATADA. se in ferior ao mhimo defi nido no caput desta Cláusu la: 

4 .1.2. O prazo de garantia dos serviços deverá ser de 5 anos, contados do Termo de Rece bimento 
Definiti\.O a ser emit ido por Comissão des ignada pela autoridade competente. 

CLÁl'SULA QUINTA- DO AMPARO LEGAL 

5.1. A lavratura do presente Contrato decorre da realizaç,i o da TOMA DA DE PREÇOS Nº 009/2021. 

5.1.1 . Os serviços foram adjudicados em favor da CONTRATADA, conforme despacho exarado no 
proces'>o licitatório nº XXX/202 1, tomando como base o disposto no artigo 45, parágrafo 1 º , inciso !, 
da Lei n" 8.666/93. 

CLÁl Sl :LA SEXTA- DA GARANTIA 

6.1. Se rá ex igida da CONTRATADA a apresentação à Administração do CONTRATANTE, no prazo 
máximo de I O (dez) dias úteis. w ntados da data da assinatura deste Contrato, comprovante de 
prestação de garan tia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global de sua proposta, mediante 
a opção por uma das seguintes modal idades: 

a) caução cm dinheiro ou títu los da d ívida pública: 

b) a garantia e m apreço, quando em d inhe iro. deverá ser efetuada em caderneta de poupança 
em favo r da CONTRATANTE; 

c) seguro-garantia; 

d) fi ança bancária. 

6.2. :\o c.:aso de res( isão deste Contrato . por c ulpa da CO'\ TRATADA, não será devolvida a garantia, 
respo:1sabil i1:ando-se a CO).;TRATA DA por perdas e danos causados ao CONTRATANTE, além de 
sujeitar-se a outras penal idades previstas na lei. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

7. l A execução deste Contrato. bem como. os casos nele om issos. regular-se-ão pelas c láusulas 
contratuais e pelos preceitos de d t·e ito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da 
Teoria Geral dos Conrrarns e as d isposições de d ireit(, privado, na forma do art igo 54, da Lei nº 
8.666 193 combinado com o inc.:iso >:II. do artigo 55, do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA OITAVA- DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE 

8.1. A , igencia deste Coima to terá início a partir da dar~ de sua assinatura e v igerá até XX de xx.xxx 
F~~ '\' Y YY 1.:i.nrlA ;,,;,... j,., .. \ J.:> 1"1 ,it"l"'IP1;tr1. i> m ~;'> ri.o~""'-.. n,,:;.,41, 1"1to ~.~up 1,rln_co Pvf' lnir /"\ n ri molrr'I o, i -nr- l111r A 
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CLÁt:SULA NONA - DOS ENCARGOS DO C0'\1TRATANTE 

9.1. Caberá à CONTRATANTE: 

... ... _., . ____ _ 
..... ___ .... __ 

a) permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA ao local da prestação dos serviços 
de reforma e adequação: 

b) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo preposto ou 
responsável técnico da CONTRATADA; 

e) acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços de reforma e adequação, por intermédio da 
Comissão para tanto formalmente designada: 

d) autorizar quaisquer serviços pertinentes ao objeto deste contrato, decorrentes de imprevistos 
durante a sua execução, mediante orçamento detalhado e previamente submetido e aprovado 
pe lo Munic ípio de ITA PECURU MIRIM. desde que comprovada à necessidade deles; 

e) rejeitar qualquer serviço executado equi,ocadamente ou em desacordo com as orientações 
passadas pela CONTRATANTE ou com as especificações constantes dos Anexos do Edital da 
TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2021; 

t) solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as especificações constantes dos 
Anexos do Edital da TOMADA DE PREÇOS 10 009/2021: 

g) atestar a nora fiscal/faturas correspondentes e fisca liar o serviço, por intermédio de serv idor 
da CONTRATANTE, espec ialmente designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

10.1 Caberá à CONTRATADA, a lém dos encargos previstos nos Anexos do Edital da TOMADA DE 
PR EÇ'OS Nº 009/2021: 

10.1.1. Ser responsável, em re lação aos seus empregados. por todas as despesas decorrentes da 
execução dos serviços objeto deste contrato, tais como: 

a) Salários: 

h) Seguros de acidente; 

e ) Taxas. impostos e contr ibuições; 

d ) lnden izações: 

e ) Vale-refeição; 

f) Vale-transpo11e: e 

g) Outras qt11.: porventura venham a ser criadas e exig idas pelo Governo. 

10.1.2. Manter os seus empregados sujeitos às normas discipl inares da CONTRATANTE, porém, sem 
qua lquer vínculo empregat ício com o órgão; 

10.1.3. Vlanter. ainda. os seus empregados identificados. quando em trabalho, devendo substituir 

imediatamente qualquer um deles q ue seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 

disciplinares da CONTRA TA '\!TE; 
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l 0.1 .4. Responder pelos danos causados diretamente à Administração da CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo. quando da execução da reforma e adequação, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscal ização ou o acompanhamento pela 

CONTRATA N f'E; 

10.1.5. ResponJer, também. por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da 

CONTRATANT E, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução 

dos sen iços; 

l 0.1.6. Arcar com despesa decorrente de qualquer infração. seja qual fo r, desde que praticada por 

seus empregados na execução dos serviços ou no recinto da CONTRATANTE; 

10.1. 7. Assumir inte ira e total responsabilidade pela e"-ecução do projeto, pela resistência. 
estanquciclade ~ estabil idade de todas as estrut uras da obra a exec utar; 

10.1 .8. Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços: 

a) no caso de fa lhas, erros, d iscrepâncias ou omissões, bem, ainda, transgressões às Normas 
Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à CONTRATADA formu lar imediata comunicação 
escrita à CONTRATA 1TE, de forma a evitar empec ilhos ao perfe ito desenvolvimento dos serviços. 

10.1 .9. Reparar. corrigir, remover, reconstruir ou <;ubstituir. às sua<; expensas, no total ou em parte, 
os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defe itos ou incorreções resultantes da execução 

ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias ou no prazo para tanto estabelecido 
pela fr;calizaçào: 

l 0.1. l O. PrO\ idenciar, por conta própria. toda a ~inal ização necessária à execução dos serviços, no 

sentido de ernar qualquer tipo de ac idente: 

10.1. l ! Fornecer instalações adequadas para a fiscalização dos serviços de reforma e adequação; 

10.1. 12. Instalar uma placa de identificação da obra com os dados necessários e na forma da 
legislação pertinente: 

l 0.1.13. Remover o entulho e todos os materiais que sobrarem, promovendo a limpeza do local da 

obra, durante todo o período de execução e, especialmente, ao seu final; 

l 0.1. 14. Prestar a garantia em relação aos serviços, exigida pelo presente Contrato, conforme o 

disposto no§ 1° do art 56 da Lei nº 8.666/93; 

l 0.1.15. Permitir, aos técnicos da CONTRA T AN fE e àqueles por ele formalmente indicados, 

acesso às suas instalaçõe~ e a todos os locais onde esti\ erem <;endo estocados materiais relacionados 
com o objeto: 

10.1. 16. Comunicar à Administração da CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de 

caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário: 
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10.1.17. Responsabilizar-se pela construção. operação. manutenção e segurança do canteiro de 
obras. vigilància. organização e manutenção do esquema de prevenção de incêndio, bem como 

outras construções provisórias necessárias, confor111e previsto nas Especificações Técnicas 
constantes do Ed ital: 

10.1.18. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição de equipamentos, materiais e 
serviços pe la CONTRA r A TE e pelos atrasos acarretados por esta rejeição; 

1 O. 1. 19. Responsabilizar-se por todo transporte necessário à prestação dos serviços contratados, bem 

como por ensa ios. testes ou provas necessárias, inclusive os mal executados: 

10.1.20. Providenciar, às suas expensas, atestado de similaridade de desempenho dos materiais 
apresentados, junto a instituições ou fundações capacitadas para este fi m, quando do uso de similar 

ao descrito nas Especificações Técn icas constantes do Edital. sempre que a fiscal ização da 

CONTRATA NTE julgar necessário: 

10.1.21. Exigir de seus subcontratados, se for o caso. cópia da ART dos serv iços a serem realizados, 

apresentando-a à Unidade de fisca lização da CONTRATANTE. quando solicitado; 

10.1.22. Responsabilizar-se pela perfeita execução e co111pleto acabamento dos serviços contratados. 
obrigando-se a prestar assistência técnica e administrativa necec.;sária para assegurar andamento 

comenienre dos trabalhos: 

10.1.23. Submeter à aprovação da Comissão fisca lizadora da CONTRATANTE, o(s) nome(s) e o(s) 

dado(s) demonstrativo(s) da respectiva capacidade técn ica do re:,ponsável técnico que, porventura, 

venha a substituir o originalmente indicado; 

10.1.24. Garantir. pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos. todos os serviços executados, contados a 

part ir da data da emissão do Termo de Recebimento Definit ivo, conforme artigo 618 do Código 

Civil Brasileiro: 

l O. 1.25. Durante o período de garantia de que tratam os itens l 0.1.24 e desta Cláusula, a 
CONTRATADA deverá, sob pena de ser inc luída no cadastro de empresas suspensas de panicipar 

em licitação realizada pelo CONTRATANTE. atender aos chamados da CONTRATANTE no 

pra10 111á:s.imo de 15 (quinze) dias. contado da comunicação oficial: e 

10.1.26. Man ter. durante toda a execução dos serviços de reforma e adequação, em compatibilidade 

com a::. obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

10.2. Caberá. ainda. à CONTRATADA. como parte de suas obrigações: 

10.2. 1. Efetuar o registro deste Contrato no Conse lho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia - CREA: 

10.2.2. Indenizar ou restaurar os dn11os causados às vias ou logradouros públicos; 

l 0 .2.3. Remanejar quaisquer redes ou empeci lhos. pon entura existentes no local da obra; e 
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l 0.2.4. Cumprir cada uma das normas regu lamentadoras sobre Medicina e Segurança do Trabalho. 

CLÁt:SULA DÉCl'.VIA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E 
FISCAIS 

11. l . A CONTRATA DA caberá, ainda: 

11 .1.1. Assumir a responsabil idade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
pre, istos na legislação social e trabalhista em , igor. obrigando- se a saldá-los na época própria, vez 

que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

11. 1.2. Assumir. também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes do trabalho, quando. c:m ocorrência da espécie, forem vítimas os 
se us empregados no decorrer do fornecimento e do desempenho dos serviços ou em conexão com 

e les. ainda que acontec ido em dependência da CONTRATANTE: 

11.1 .3 . Assum ir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou pena l, relacionados à 

execução dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

11. 1.4. Assumir, ainda, a responsabi lidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

üecuçào deste Contrato. 

1 1.2. A inadimplência da CONTRATA DA. com referência aos encargos estabelecidos na Cond ição 

anterior não transfere a responsabi !idade por seu pagaml.!nto à Administração da CONTRATANTE, 
nem poderá onerar o objeto oeste Contrato. ra7ào pela qual CO; TRATADA renuncia 

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade. ativa ou passiva, com a CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES GERA fS 

12. 1. 01.!verá a CONTRATA DA ob,,ervar. também. o segui nte: 

aJ é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do 

CONl RI\ r ANTE durante a vigência deste contrato: 

b) e expressamente proibida, também. a veiculaçào de publicidade acerca deste Contrato, 

sal\ o se houver prévia autorização da Administração da CONTRATA TE: 

e) "edada a subcontratação total dos serviços ob,1eto de-;te Contrato: 

d) a subumtratação parcia l l1os serviços 5Ó sei a admitida se previamente autorizada pela 

Administração da CONTRA r ANTE. 

CLÁLSULA DÉCIVIA TERCEIRA - DA R ESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA 
EXEClfÇ.~ O DOS SERVIÇOS 
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13.1. Caberá à COl\'TRA f'ADA providenciar. junto ao CREA, a devida Anotação de 

ResponsabiliJade Técnica - ART relativa aos serviços objeto da presente licitação, de acordo com a 

leg is lação vigente. 

! 3 .2. O responsável técnico pelos serviços a serem desenvolvidos deverá ter vínculo formal com a 

CONTRATADA e deverá ser o indicado na fase de habilitação do certame licitatório da TOMADA 

DE PREÇOS 1'," 008/2021 . 

CLÁLSULA DÉCIMA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

14.1. Durante o período de vigência deste Contrato. a execução dos serviços de pavimentação e 

adequação serão acompanhados e fiscalizados por Comissão da CONTRATANTE, para tanto 

instituída. permitida a contratação de ter e iros para ass isti-la e subsidiá-la de informações 

pertinentes a essa atr ibuição, devendo: 

a) Promover as avaliações das etapas executadas. observando o d isposto no Cronograma 
Físico-Financeiro; e 

b) Atestar os documentos referentes à conclusão de cada etapa, nos termos deste Contrato, 
para efeito de pagamento. 

1-+.2 . • \ lém do acompanhamento e da fiscalização dos serviços. o Titular da CONTRATANTE ou 

outro servidor devidamente autorizado poderá, ainda, sustar qualquer trabalho que esteja sendo 

executado em desacordo com o especificado. sempre que essa medida se tornar necessária. 

14.3. A CONTRATADA deverá indicar preposto. a ser submetido à aprovação da Adm inistração da 

CONTRA TA:'\'TE. durante o período de v igência desk Contrato, para representá-la sempre que for 

necessário. 

14.4. A CONTRATADA deverá manter no local da obra. durante a sua execução, O 1 (um) 

engenheiro inscrito no CREA e aceito pela Administração da CONTRATA TE. que na ausência do 

responsável técnico, se não for o próprio, para representá-la sempre que for necessário. 

14.5. O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução dos serviços menc ionados. determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou dde1tos observados. 

14.6. As del.'.isões e providências que ultrapassarem a competência do representante da 

CONTRA TA "\i I E deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das 

medida~ com en ientes. 

CLÁLSULA Df'CI.MA Ql.:INTA - DO RECEBIME.~TO DA OBRA 

15.1. Após concluído, o objeto deste contrato será recebido provisoriamente pela Administração do 

CONTRATA T E. mediante termo circunstanciado. assinado pelas partes, no prazo de até I O (dez) 

dias úteis contados do recebimento da comu nicação e-;crita encaminhada pela CONTRATADA à 

CONTRATA'...TC. 

, 5.2 O recebimento definitivo do objeto deste contrato saá efetuado por Comissão designada pela 

autoridade competente, mediante termo circunstanciad,1. as.;;i11ado pelas partes. após o decurso do 

' \ 
' 
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prazo máximo de 30 (tri nta) dias úteis, necessário à observação, ou à vistoria que comprove a 

adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei nº 8.666/93. 

15.3. Os serviços somente serão considerados concl uídos e em condições de ser recebidos. após 

cumpridas todas as obrigações assumidas pela CO TRATADA e atestada sua conclusão pela 

CONTRA T Al\TE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA ATESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

16. 1. A atestação das notas fiscais/ faturas referente às etapas dos serviços executados objeto deste 

Contrato caberá ao CONTRATANTE ou a servidor designado para esse fim. 

CLÁL'SULA DÉCIMA SÉTIMA - DA DESPESA 

17.1. J\ despesa com a execução dos serviços objeto deste Contrato, mediante a emissão de notas de 

empenho. está a cargo da dotação orçamentária: 

Unidade Orçamentária: XXXXXXXXXX XXXXXXXX 

Atividade: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Fonte ele Recurso: XXXXXXXXXXXXXXX 

Ficha: XXXXXXX 

1 7 .1.1. A despesa para os anos subsequentes, quando for o caso, será alocada à dotação orçamentária 

pre\- ista para atendimento dessa finalidade. a ser consignada a CONTRATANTE, na Lei 

Orçamentária do Mun icípio. 

CLÁL'SULA DÉCIMA OITAVA- DO PAGAMENTO 

18.1. Obedecido o Cronograma Físico-Financeiro apresentado, a CONTRATADA solicitará à 

CONTRATA:\ TE a medição dos trabalhos executados. Cma vez medidos os serviços pela 

fi scaliLação, a CONTRATADA apresentará nota fisca l/ fatura de serviços para liquidação e 

pagamento da despesa pelo CONTRATA TE. mediante ordem bancária creditada em conta 

corrente ou cheque nominal ao credor no prazo de l O (dez) d ias contados da apresentação dos 

documentos na CONTRATANTE. 

18. 1.1. Somente serão pagos os quantita tivos efetivamente medidos pela fiscalização; 

18.2. As medições serão efetuadas pela fiscalização. obedecendo-se o seguinte: 

a) quinzenalmente. em cumprirnc:nto ao Cronograma Físico- Financeiro, quando serão feitas 

a:, med ições pela Comissão fiscalizadora da CONTRATANTE, considerando-se os serviços 

efetivamente executados e por ela aprovados, tornando por base as especificações e os 

desenhos do projeto; 
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b) serão emit idos os Boletins de Medição dos Serv iços. em duas vias, que deverão ser 

assinadas com o De acordo do Responsável Técnico, o qual ficará com uma das v ias; 

c) as medições deverão ser solic itadas pela CONTRATA DA até o 3º (terceiro) dia útil do mês 

subsequente e a fiscalização terá 02 (dois) dias úteis para executar a medição. 

18.3. A critério da fiscalização e no exclusi,o interesse da CONTRATANTE, as medições poderão 

ser fe itas considerando-se os materiais e equipamentos fo rnec idos e depositados no canteiro da obra. 

Neste caso, o valor a ser levado cm conta para efeito de pagamento será o custo dos materiais e 

equipamentos constante das compos ições ele custos unitários apresentadas pela CO TRATADA: 

a) entende-se por custo a cotação de preço apresentada pela CONTRATADA, menos o 80[ 

contratua 1: e 

b) o BD! re lativo aos materia is e equipamentos, bem. ainda. a parcela dos serviços relat ivos à 

mão-de-obra e respectivo BOI, serão pagos após a efetiva e completa apl icação dos materiais 

e instalação cios equipamentos . 

18.4. As notas fiscais/faturas deverão ser emit idas e entregues pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, para fins de liquidação e pagamento, até o dia 22 de cada mês, de forma a 

garant ir o recolhimento das importânc ias retidas re lat ivas à contribuição previdenciária no prazo 

cstabc lecido na a i ínea "b", inciso 1, artigo 30, da Le i nº 8.212/91. 

18.4. 1. :\lo caso de as notas fi scais/faturas serem emitidas e entregues à CO . TRATANTE em data 

posterior à indicada no item anterior será imputado à CO TRATADA o pagamento dos 

eventuais encargos moratórios decorrentes. 

18.5. O pagamento mensal dos ser\' iços somente poderá ser efetuado após a apresentação da nota 

fisca l 'fatura ate~tada por servidor des ignado, conforme disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93 , e 

, erificaçào da regularidade da CO 1T RA T ADA junto à Seguridade Social - CN D e ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - CRF. 

18.6. O pagamento da primeira fatura/nota fiscal somente poderá ocorrer, se acompanhada dos 

comprovantes dos seguintes documentos: 

a) Registro da obra no CREA: 

b) \ilatrícula da obra no INSS: e 

e) Relação dos Empregados - RE. 

1 8. 7. A CO, T RATANTE reserva-se o d ire ito de recusar o pagamento se. no ato da atestação, os 

serviços executados, os equ ipamentos ou os materiais fornecidos não estiverem em perfeitas 

cond ições de funcionamento ou de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

18.8. A co:-; r RATANTE poderá deduzi r da importâm:ia a pagar os valores correspondentes a 
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18.9 . Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de preços, 

compensação financeira ou aplicação de penalidade à CONTRATANTE. 

18.1 O. "los casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índ ice de compensação financeira 

devida pela CONTRATANTE. entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 

adimplemenro da parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = 1 x N x. VP 

EM = Encargos moratórias; 

:-"1 == 0. umero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

1 = taxa de compensação financeira = 0.0001643 8. assim apurado: I = 
(TX/100) 1= (6/ 100) I=0,00016438 

365 365 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

18.10. 1. A compensação financeira prevista nesta Cláusula será inc luída na fatura/nota fiscal 

seguinte ao da ocorrência. 

CLÁt:SULA DÉCIMA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

19. 1. O presente Contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei nº 8.666/93, 

desde que haja interesse da Adm inistração da CONTRATA TE. com a apresentação das devidas 

justificativas. adéquadas a este Contrato. 

19.2. A CONl RATANTE poderá alterar uni lateralmente este contrato nos seguintes casos: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação 

técnica aos seus objetivos; e 

b) quando necessária a mod ificação do \alor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuicão quant itativa de seu objeto. nos lim ites previstos no artigo 65 da Lei de Licitações. 

CLÁCSULA VIGÉSIMA - DO AUMENTO Ol.1 SUPRESSÃO DOS SERVIÇOS 

20. 1. l\o interesse da Administração da CONTRATA TE. o valor inicial atualizado deste Contrato 

poderá ser aumentado ou suprim ido até o limite de 25% tvinte e cinco por cento), conforme disposto 
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20. l. l. A COJ\TRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o I imite ora previsto, calculado sobre o valor contratado; 
e 

20. l .2. Nenhum acréscimo poderá exceder o limite estabelecido nesta c láusula; e 

20.1.3. Nenhuma supressão poderá exceder 25% do va lor inicial atualizado do contrato, sa lvo as 

suprcssões resultantes do acordo celebrado entre as partes. 

20.2. Em caso de supressão dos serviços, se a CONTRATADA já houver adquirido os materiais e 

posto no local dos trabalhos. estes deverão ser pagos pela CONTRATANTE pelos custos de 

aquisição regularmenk comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por 
outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados. 

CLÁL'SlJLA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS P ENAUDADES 

21. 1. O atraso injustificado na C;\.ecuçào dos serviços ou o descumprimento das obrigações 

estabdecidas neste Contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,3% (zero vírgula três por 
cento) por dia e por ocorrência sobre o valor total de')te Contrato, até o máximo de 10% (dez por 

cento), recolhida no prazo de 15 (quinze) d ias, uma ve7 comunicada oficialmente. 

21.2 Pe la inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato. a CONTRATANTE poderá. 

garantida a prévia defesa, apl icar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

a) advertência: 

b) multa de l 0% (dez por cento) sobre o , alor total contratado, no caso de inexecução 

de-,te Contrato. recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial; 

c) <,uspensào temporária de part icipar em licitação e impedimento de contratar com a 
1\dministração da COl\TRAT ANTE, pelo prazo de até 2 (dois)anos; 

d) declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

1eabiliração perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prej uízos resultantes e 

após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

21.3. Pelos motivos que se seguem. principalmente, a C O'\l fRA T ADA estará sujeita às penalidades 

tratadas no item anterior: 

a) pela não apresentação da apó lice de <;eguro contra riscos de engenharia, conforme disposto 

na Cláusula Sexta: 

b) pelo atra~o na Lxecuçào da obra, em relação ao prat:o proposto e aceito; 

e) pelo não cumprimento do~ ;:irazos estabelecido~ no Cronograma Físico-Financeiro; 

d) pela recusa cm substituir qua lquer material defrituoso empregado na execução da obra, que 
vier a -;er rejeitado. caracteriLada se a substituição não ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) 

dias. ou no prazo para tanto es!ab~lecido pela fiscalização. contado da data da rejeição; e 
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e) pela recusa em refazer qualquer serviço que Yier a ser rejeitado caracterizada se a medida 

não se efetivar no prazo máximo de 5 (ci nco) dias. ou no prazo para tanto estabelecido pela 

fisca lização. contado da data de rejeição. 

f) pelo descumprimento de alguma das Cláusulas e dos prazos estipulados neste Contrato e 

em :-ua propo~ta. 

21.--l. Além das penalidades citadas. a CONTRATADA ficará suje ita, ainda, ao cancelamento de sua 

inscrição 110 Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE e. no que couber, às demais 

penalidades referidas no Capítulo IV da Lei 11°8.666/93. 

::?. l 5. ComprO\ ado o impedimento ou reconhecida a força maior. devidamente justificados e aceitos 

pela Adm inistração da CONTRAT ANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 21.3. 

desta Cláusula. a CONT RATADA fi cará isenta das penal idades mencionadas. 

21.6. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em lic itação e impedimento de 

contratar com a Administração da CONTRATA 'TE. e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA j untamente com as 

de multa, descontando- a dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁliSULA VIGÉSIMA SEGU!\DA - DA RESCISÃO 

22.1. A inc:-..:ec:ução total ou parcial deste Contrato en::,eja a sua rescisão. conforme disposto nos 

artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

22.1.1 . Os casos de resc isão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

22.2. A re::.c isão deste Contrato poderá ser: 

a) determinada por ato un ilateral e escrito da Admi nistração da CONTRATANTE, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a 

CO"'\TRAT \DA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

b) amigável. por acordo entre as partes . reduzida a termo no processo da licitação, desde que 

haj a conveniência para a Administ ração da CON"I RATANTE; e 

-: ) j udicial. nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

22.3 . .\ rescisão administrativa ou am igável deverá ser pr~cedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade compet -;;nte. 

CLÁLSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS CO~SIDERAÇÕES ESPECÍFICAS 

::?.3 .1 . As dúvidas e tou o missões. por\'entura existentes nas Especificações constantes do Edital, serão 

resoh idas pela COl\;TRATANTE. 
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23.2. fodos os rrabalhos deverão ser executados por mão-de-obra qual ificada, devendo a 

CONTRATADA estar ciente das normas técnicas da ABNT, correspondentes a cada serviço 

constante das Especificações. 

23 .3. A CONTRATADA fi cará obrigada a executar fiel mente os serviços programados nas 

especificações. não se admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância da 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA Q UARTA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

24.1. Este Contrato fica vinculado aos termos da TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2021, cuja 

realização decorre da autorização da CONTRAT ANTI:,, constante do processo administrativo n.º 

XXíXXXX. e aos termos das propostas da CONTRATADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA Q UINTA - DO FORO 

25.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento. que não possam ser dirimidas 

administrat ivamente. serão processadas na Comarca cio Município de ITAPECURU MIRIM, com 

exclus~io de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, 

Inc iso I. alínea "d" da Constituição federal. 

25.2. E para firmeza e validade do que foi pactuado, la\ rou-se o presente Contrato em 3 (três) vias 

de igual teor e forma. para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 

representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

lT APECURU Ml RIM - MA. em de ____ de 2022. 

CONTRATANTE CONTRA TADA(O) 

TESTEMUNHAS: 

1. ---------- - -

2. ------------




